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RESUMO 

 

Este trabalho analisa a participação dos cidadãos junto ao Poder Legislativo no envio de 

sugestões de projetos de lei, por meio de canal eletrônico específico. Portanto, tem-se como 

objetivo principal o estudo da influência dos cidadãos na proposição de leis por intermédio do 

portal da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG. A pesquisa investiga o 

espaço de participação do cidadão denominado “Participe”, destinado ao envio de sugestões 

de projetos de lei dentro do portal da ALMG e analisa o encaminhamento dessas sugestões de 

forma a verificar e classificar aquelas que foram aceitas e não aceitas, em relação às 

demandas dos cidadãos participantes. O estudo pressupõe que na representação política, nos 

regimes representativos modernos, deva haver certa concordância ou alinhamento entre as 

decisões dos representantes das casas legislativas e os anseios daqueles que estes representam. 

Para tanto, as tecnologias de informação e comunicação podem contribuir com a abordagem 

tradicional da gestão pública criando espaços de comunicação que estimulem a democracia e 

a participação popular uma vez, que disponibilizam ferramentas que tornam mais próxima 

essa interlocução junto ao poder público. A metodologia utilizada foi de natureza 

exploratória, com abordagem qualitativa e quantitativa, a partir da revisão bibliográfica acerca 

dos temas centrais da pesquisa e da realização de entrevistas, além de levantamento 

documental e da análise das sugestões de projetos de lei incluídas no portal eletrônico da 

ALMG, no período compreendido entre os anos de 2011 e 2017. O estudo demonstrou que o 

portal da ALMG recebe de forma primária as sugestões dos cidadãos e que menos de 10% 

(dez por cento) delas são encaminhadas para análise nas comissões da ALMG. Nenhuma das 

964 sugestões analisadas neste estudo foi convertida em Lei. Os resultados revelam um baixo 

nível de influência dos cidadãos na proposição de leis sugeridas por intermédio do portal da 

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Conclui-se que, apesar do uso das 

tecnologias de informação e comunicação representar uma boa forma para ampliar a 

participação popular, existem dificuldades por parte dos cidadãos e por parte do Poder 

Legislativo para que a participação popular seja mais efetiva.  

 

Palavras-chave: Participação popular; Democracia e Tecnologia. 

 

 

 



 
 

 

 

ABSTRACT 

 

This paper analyzes the participation of citizens with the legislative branch in sending 

suggestions of bills, through a specific electronic channel. Therefore, the main objective is to 

study the influence of citizens in proposing laws through the website of the Legislative 

Assembly of Minas Gerais - ALMG. The research investigates the participation space of the 

citizen called "Participe", destined to send suggestions of bills in the portal of the ALMG and 

analyzes the referral of these suggestions in order to verify and classify those that were 

accepted and not accepted, in relation the demands of the citizens. The study presupposes that 

in political representation, in modern representative regimes, there must be some agreement 

or alignment between the decisions of representatives of legislative houses and the wishes of 

those they represent. To this end, information and communication technologies can contribute 

to the traditional approach of public management, creating spaces of communication that 

stimulate democracy and popular participation, since they provide tools that bring this 

dialogue closer to the public power. The methodology used was exploratory, with a 

qualitative and quantitative approach, based on the bibliographic review about the central 

themes of the research and interviews, as well as a documentary survey and analysis of the 

suggestions of draft Laws included in the electronic portal of ALMG, in the period between 

2011 and 2017. The study showed that the ALMG portal receives the citizens' suggestions on 

a primary basis and that less than 10% (ten percent) of them are referred to ALMG 

committees. None of the 964 suggestions analyzed in this study was converted into law. The 

results reveal a low level of influence of citizens in proposing laws suggested through the 

portal of the Legislative Assembly of Minas Gerais - ALMG. In the end concluded that, 

although the use of information and communication technologies represents a good way to 

increase popular participation, there are difficulties on the part of citizens and on the part of 

the legislature to make popular participation more effective. 

 

Keywords: Popular participation; Democracy and Technology. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A evolução da sociedade da informação estimulada pelo crescente uso de 

computadores e pelo aprimoramento da infraestrutura tecnológica de comunicação, 

impulsionados pela expansão do acesso à Internet, contribuíram para a criação de soluções 

interativas que ampliaram os canais de comunicação entre atores das diversas esferas da 

sociedade, inclusive entre os cidadãos e o poder público. Para Sato (1997, p. 4), a partir dos 

anos 90 “o computador passou a incorporar a funcionalidade dos aparelhos de comunicação 

(fax, telefone, televisão) e o telefone, a funcionalidade do computador”.  

 

Desta forma, com o crescimento da rede mundial de computadores surgiram 

novos modelos de relacionamento entre a administração pública e os cidadãos. Este 

relacionamento, cada vez mais baseado em Tecnologias de Informação e Comunicação – 

TICs
1
, seja na prestação de serviços públicos ou na ampliação de espaços de deliberação, 

possibilitou um novo tipo de gestão pública. 

 

As tecnologias de informação e comunicação propiciaram um novo canal de 

acesso dos cidadãos, empresas e demais organizações em relação ao governo e apresentaram 

benefícios e funcionalidades capazes de estabelecerem a troca de informações e serviços de 

modo mais fácil, rápido, transparente, interativo e convergente com os anseios da sociedade. 

Nesse contexto, com as oportunidades advindas das soluções tecnológicas e do uso da 

Internet, a administração pública do século XXI, a serviço da sociedade, fundamentada pelos 

princípios da participação, eficiência, transparência, prestação de contas e responsabilidade 

tem ao seu alcance um novo instrumental de apoio à gestão pública, favorável a um contexto 

de participação social. 

 

Diante dessa conjuntura, considera-se que as práticas participativas podem ser 

aplicadas e ampliadas pelas TICs, uma vez que oferecem meios de aproximação e de conexão 

direta e até online que possibilitam aos diversos atores da sociedade se comunicarem com os 

entes públicos em virtude de demandas, reclamações, críticas, elogios, sugestões ou 

                                            

1
 As TICs - Tecnologias da Informação e Comunicação - podem ser definidas como um conjunto de recursos 

tecnológicos usados para produzir e disseminar informações, dentre os quais estão o telefone (fixo e celular), o 

fax, a televisão, as redes (a cabo ou fira óptica), e o computador, sendo que a conexão de dois ou mais 

computadores cria uma rede, e a principal rede existente atualmente é a Internet (SANCHES, 2003). 
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contribuições. Por outro lado, o governo também pode se valer da tecnologia de informação e 

comunicação para interagir com atores sociais para oferecer serviços e informações, 

cumprindo sua missão institucional, prestando contas à sociedade ou mesmo abrindo espaço 

para que as pessoas possam participar efetivamente das decisões de governo ou sugerir 

políticas públicas.  

 

 Nos sítios governamentais, alguns canais de participação já se consolidam e 

abrem espaços para que a sociedade possa atuar de maneira mais intensa tanto no controle 

social, por meio dos portais da transparência, quanto na possibilidade de opinar sobre alguma 

proposição de lei por meio de consultas públicas disponibilizadas, em meio eletrônico, em 

sítios ou mídias sociais governamentais. Nas casas legislativas, em virtude de sua natureza e 

propósitos, os canais de comunicação com a sociedade não são apenas necessários, mas sim 

essenciais para a garantia da representatividade dos interesses dos cidadãos.  No contexto de 

um modelo democrático, as casas legislativas evidenciam a garantia da participação social. 

Dessa forma, para que essa garantia não se restrinja ao período eleitoral, é necessário que 

outros espaços de deliberação sejam institucionalizados.   

 

Esta pesquisa visa estudar o uso do sítio da Assembleia Legislativa do Estado 

de Minas Gerais - ALMG como interface de participação dos cidadãos. A temática envolvida 

com esse trabalho possibilitará reflexões sobre a relação do poder legislativo com os cidadãos. 

Estimulada por um canal eletrônico específico de interlocução, pressupõe-se que a 

democracia pode ser favorecida pelo uso das novas tecnologias de informação e comunicação. 

Nesse contexto, a internet pode contribuir com o alinhamento de interesses entre governo e 

sociedade dentro da premissa que na representação política deve haver certa concordância 

entre as decisões dos representantes e os anseios daqueles que estes representam.  

 

Este estudo permitirá a identificação de espaços de interlocução entre governo 

e sociedade a fim de que se possa analisar o aproveitamento da tecnologia de informação e 

comunicação, disponíveis no poder legislativo, especificamente na ALMG, com foco à 

ampliação de seu espaço institucionalizado de participação popular para a proposição de leis, 

via canal eletrônico específico.  

 

O objetivo principal deste estudo é analisar a influência dos cidadãos na 

proposição de leis por intermédio do portal da ALMG. Para tal, foram estudados os resultados 
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obtidos da interação, através do canal eletrônico: “Envie sua sugestão de projeto de Lei” nos 

anos de 2011 a 2017, entre os cidadãos e a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais. Comparativamente, analisou-se as semelhanças entre os canais de participação da 

ALMG, Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

 

Os objetivos específicos para esse trabalho são:  

 

a) Caracterizar o canal de “e-participação” (Envie sua sugestão de projeto 

de Lei), do portal da ALMG e comparar essa experiência com os canais de “e-participação” 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 

 

b) Identificar qualitativamente as sugestões de leis apresentadas pelos 

cidadãos, via canal de “e-participação” (Envie sua sugestão de projeto de Lei), da ALMG; 

  

c) Investigar o grau de sucesso das sugestões (percentual de sugestões 

aceitas versus sugestões rejeitadas), ou seja, se as proposições enviadas pelos cidadãos, via 

portal da ALMG, converteram-se em leis. 

 

O presente trabalho está dividido em sete capítulos, partindo-se da introdução. 

O segundo capítulo descreve a metodologia utilizada no estudo. Já o terceiro capítulo discorre 

sobre a democracia e os princípios da participação cidadã, no Brasil. No quarto capítulo é 

traçado um panorama sobre a “e-participação” no Poder Legislativo. No quinto capítulo é 

feito um estudo comparativo entre a ferramenta de “e-participação”, para proposição de leis 

no Poder Legislativo de Minas Gerais e as ferramentas para proposição de leis no Poder 

Legislativo Federal. Já o sexto capítulo trata do foco da pesquisa, ou seja, a participação 

cidadã no envio de sugestões de projetos de leis, por meio do portal da ALMG. Por fim, no 

sétimo capítulo discorre sobre os principais resultados encontrados com a pesquisa e as 

conclusões obtidas.  
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2. METODOLOGIA 

 

Para Silva e Menezes (2005) pesquisar é, de forma simples, o ato de buscar 

respostas aos questionamentos formulados. Para Minayo (2001), a pesquisa é uma constante 

aproximação da realidade, mas que não se esgota, que combina teoria e dados e a pesquisa 

qualitativa visam responder a questões muito particulares. Silva e Menezes (2005) dizem que 

existem várias formas de se classificar uma pesquisa, dessa forma, o tipo de pesquisa quanto a 

abordagem a ser utilizada, neste trabalho, serão a qualitativa e a quantitativa. 

 

Flick (2009), informa que a pesquisa qualitativa está baseada na utilização de 

atitudes específicas, buscando estar aberto a quem e o que está se estudando, depende da 

flexibilidade do pesquisador de forma, a saber, como abordar o campo e entrar nele, 

procurando compreender a estrutura dos sujeitos ou lugares envolvidos. Por meio dessa 

abordagem o pesquisador estuda os fenômenos e o sentido que as pessoas atribuem aos 

mesmos. 

 

Já sobre a pesquisa quantitativa, esclarece Fonseca:  

 

Diferentemente da pesquisa qualitativa, os resultados da pesquisa quantitativa 

podem ser quantificados. Como as amostras geralmente são grandes e consideradas 

representativas da população, os resultados são tomados como se constituíssem um 

retrato real de toda a população alvo da pesquisa. A pesquisa quantitativa se centra 

na objetividade. Influenciada pelo positivismo, considera que a realidade só pode ser 

compreendida com base na análise de dados brutos, recolhidos com o auxílio de 

instrumentos padronizados e neutros. A pesquisa quantitativa recorre à linguagem 

matemática para descrever as causas de um fenômeno, as relações entre variáveis, 

etc. A utilização conjunta da pesquisa qualitativa e quantitativa permite recolher 

mais informações do que se poderia conseguir isoladamente. (FONSECA, 2002, p. 

20) 

 

 

Esta pesquisa se classifica como exploratória e descritiva. Gil (2002) esclarece 

a diferença, entre os dois tipos. Exploratória, por buscar esclarecer e modificar conceitos e 

ideias, podendo ajudar na formulação de problemas mais precisos e hipóteses pesquisáveis 

para estudos futuros. Descritiva, por ter como objetivo primordial a descrição das 

características de determinada população, fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações 

entre variáveis. As pesquisas descritivas são, juntamente com as exploratórias, as que 

habitualmente realizam os pesquisadores sociais preocupados com a atuação prática.  
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A coleta de dados foi sustentada por pesquisa bibliográfica, documental, de 

campo, além de um estudo experimental na proposição de uma sugestão, dentro do Portal 

ALMG, conforme detalhado a seguir: 

  

a) Pesquisa bibliográfica 

 

A revisão bibliográfica visou demonstrar o estágio atual da contribuição 

acadêmica em torno do assunto, objeto dessa pesquisa. Ela foi realizada por meio da pesquisa 

dos principais objetos desse estudo, em livros, artigos científicos e documentos relevantes 

sobre o conteúdo estudado, como foco em Participação popular, Democracia e Tecnologia da 

Informação. 

 

b) Pesquisa documental 

 

A pesquisa documental foi realizada por meio do Portal ALMG, bem como de 

registros de acesso ao canal “Participe”, além de legislação especifica ao tema. O objeto 

empírico de análise da pesquisa foi o canal “Participe” e teve como foco as propostas feitas 

pelos cidadãos, via portal da ALMG, entre 2011 e 2017, através do item: “Envie sua sugestão 

de projeto de Lei”, conforme destacado na Figura 1. O período de coleta de dados para essa 

pesquisa ocorreu entre os meses de junho e agosto de 2018. Foram consultados dados 

disponíveis no portal, relacionados ao envio de sugestões no canal analisado, por temática e 

cronologia. 

 

Figura 1 - Aba de acesso ao Canal “Participe” do Portal da ALMG - 2018 
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Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

c) Pesquisa de Campo 

 

A pesquisa de campo envolveu entrevista e questionário, conforme 

descrito a seguir: 

 

i) Entrevista 

Uma das técnicas de coleta de dados que foi utilizada nesse estudo foi a 

entrevista semi-estruturada. Para Triviños (1987), a entrevista semi-estruturada é a que 

começa a partir de alguns questionamentos pré-estabelecidos, seguindo pressupostos teóricos, 

mas ao mesmo tempo deixa o entrevistador a vontade para que fale sobre o assunto tratado, 

dessa forma, podem surgir novas hipóteses, que são incorporadas à entrevista. A coleta de 

dados, por meio de entrevista, foi realizada com a gerente de comunicação em mídias sociais, 

da ALMG. A entrevista teve como objetivo entender o funcionamento do canal “Participe” e 

trazer à tona, informações que não estavam disponíveis no portal. A entrevista foi realizada 

pelo próprio pesquisador e o roteiro da entrevista encontra-se no Apêndice A.  

 

ii) Questionário 

A outra técnica de coleta de dados utilizada foi o questionário. Para Gerhardt e 

Silveira (2009), o questionário é um instrumento de coleta de dados constituído por uma série 

ordenada de perguntas que devem ser respondidas por escrito pelo informante, sem a presença 

do pesquisador. Objetiva levantar opiniões, crenças, sentimentos, interesses, expectativas, 

situações vivenciadas. A linguagem utilizada no questionário deve ser simples e direta, para 

que, quem irá responder compreenda com clareza o que está sendo perguntado. Assim, foi 

enviado, por e-mail um questionário aberto, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, 

pelo fato destes dois entes possuírem canais de atendimento com objetivos semelhantes ao 

canal pesquisado na ALMG. Este questionário teve como objetivo conhecer detalhes sobre os 

canais de “e-participação” destes dois órgãos, Câmara dos Deputados e Senado Federal, e os 

comparar com o canal Participe, da ALMG. O questionário encontra-se no Apêndice B. 

 

d) Pesquisa experimental 

 

Foi realizado um experimento no canal “Participe” da ALMG. O experimento 

se deu com o envio de uma sugestão, através do item: “Envie sua sugestão de projeto de Lei”. 
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O objetivo desse experimento foi o de analisar o processo de participação por meio do canal 

estudado. Pretendia-se, pois, verificar fatores positivos e negativos no envio de sugestões e 

demonstrar como ocorre, na prática, a “e-participação” no Poder Legislativo Estadual de 

Minas. 

 

e) Análise de dados:  

 

Fez-se um levantamento quantitativo e qualitativo das propostas 

inclusas no portal da ALMG. 

 

• Método quantitativo: análise do banco de dados do “Canal Participe”, 

no âmbito do portal da ALMG, onde se buscou analisar: 

- Quantidade de proposições anuais apresentadas pelos cidadãos, por 

tipo de política pública; 

- Quantidade de proposições anuais efetivadas/rejeitadas pela ALMG; 

 

•  Método qualitativo: análise qualitativa das propostas enviadas por meio 

do “Canal Participe”, no âmbito do portal da ALMG, onde se buscou: 

- Elencar as principais políticas públicas demandadas pelos cidadãos; 

- Analisar a adequação e a pertinência das proposições apresentadas e 

os principais motivos de sua rejeição. 
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3. DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ NO BRASIL: PRINCÍPIOS 

TEÓRICOS, CONCEITUAIS E HISTÓRICOS 

 

A democracia, da forma como foi pensada na Grécia, tempos atrás, não é a 

mesma democracia dos dias atuais, já que se ampliaram e muito os espaços de soberania 

popular e legitimação de poder. Na Grécia antiga, apenas os “cidadãos” participavam das 

decisões políticas. O conceito de cidadão, à época, excluía mulheres, escravos e estrangeiros.  

 

“Democracia” é apenas uma palavra. São os contextos históricos que irão 

valorá-la e significá-la como sistema de governo criado pela sociedade, para gerir a si própria. 

Chauí (2002, p. 132) explica que por volta de 510 A.C., Atenas passou pela reforma de 

Clístenes, após a derrubada da tirania de Pisístrato. Clístines reordenou a configuração 

política ao definir sua unidade básica, “demos”, formado por um arranjo aritmético, 

geométrico e demográfico equilibrado do antigo “gene”. Clístenes criou as duas mais 

importantes instituições políticas de Atenas: a Boulé e a Ekklesia: 

 

A Ekklesia era a Assembleia Geral de todos os cidadãos atenienses, na qual eram 

escolhidos por votos os magistrados, discutidos e decididos publicamente os grandes 

assuntos da cidade, sobretudo os concernentes à guerra e à paz. Para assinalar o 

caráter igualitário da vida política, Clístenes fez construir um espaço circular — 

num local chamado Pnyx — no qual se reuniam a Boulé e a Ekklesia. [...] 

dependendo da gravidade do assunto, a Ekklesia poderia ficar reunida por várias 

semanas [...] O Conselho dos Quinhentos e a Assembleia Geral suplantaram em 

importância a mais antiga instituição política de Atenas, o Areópago (de áreios 

pagos, “rochedo de Ares”), tribunal e conselho responsável pelo código de leis de 

Atenas e cuja criação, segundo a tradição, teria sido recomendada aos atenienses por 

Atenas, patrona da cidade. (CHAUÍ, 2002, p. 132). 

 

De acordo com Bobbio (1997), o processo de tomada de decisão política na 

Grécia passou a ser público, ou seja: 

 

Da reunião de todos os cidadãos num lugar público com o objetivo de apresentar e 

ouvir   propostas, denunciar abusos ou pronunciar acusações, e de decidir, erguendo 

as mãos ou   mediante cacos de terracota, após terem apreciado os argumentos pró e 

contra apresentados pelos oradores. (BOBBIO 1997, p. 84) 

 

Com a invenção da democracia a política grega sai do domínio da guerra 

constante, entre déspotas e tiranos, e passa ao debate entre cidadãos organizados em uma 

Assembleia. É a saída da irracionalidade da imposição para a racionalidade do argumento, da 
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competição fratricida para a cooperação fraterna. As pessoas passaram a decidir juntas, de 

forma pública e conforme as regras estabelecidas. (BOBBIO, 1997). 

A democracia é um fenômeno histórico e em constante mutação, variando de 

acordo com o tempo e o lugar. Segundo Warren (2004), democracia é: 

 

O sistema político no qual os líderes são eleitos em processos competitivos 

multipartidários e com múltiplos candidatos, nos quais os partidos opositores têm 

uma chance legítima de alcançarem poder ou de participar no poder, possui eleições 

diretas. Não havia democracias em 1900. Apenas 22 dos 154 países existentes eram 

democracias em 1950, abrangendo assim, 31% da população mundial. Hoje em dia, 

119 dos 192 países existentes constituem democracias, abrangendo 58,2% da 

população mundial. Sendo que 85 destes 119 países também estão entre os primeiros 

classificados na proteção dos direitos humanos, no respeito ao Estado de Direito e 

considerados como democracias (WARREN, 2004, p197-tradução do pesquisador) 
2
 

 
 

Rousseau (1995), propunha a democracia participativa, direta, sobretudo no 

que diz respeito ao Poder Legislativo, reconhece que “(...) as leis são as condições da 

associação civil. O povo submetido às leis deve ser o seu autor, só aos que se associam cabe 

reger as condições da sociedade” (ROUSSEAU, 1995, p. 99).  

 

Para efeito deste trabalho, considera-se “democracia” como o governo no qual 

as reivindicações da maioria do povo têm legitimidade, ao contrário dos privilégios das 

minorias, ou seja, um regime de governo capaz de evitar a tirania da maioria e o poder de veto 

da minoria (SANTOS, 2007, p 27).  

 

A palavra “participação”, conforme descrito por Holanda (1988), tem origem 

do latim “participatio” e significa ato ou efeito de participar. Já o verbo participar, 

dependendo do seu uso, pode ter vários significados: a) fazer saber, informar, anunciar, 

comunicar; b) ter parte em; c) ter ou tomar parte; d) associar-se pelo pensamento ou pelo 

sentimento; e e) ter traço (s) em comum, ponto (s) de contato (s). 

 

 

                                            

2
  “Political systems whose leaders are elected in competitive multi-party and multi-candidate processes in which 

opposition parties have a legitimate chance of attaining power or participating in power,” and that have a 

universal franchise, there were no democracies in 1900. Only 22 of the 154 countries existing in 1950 were 

democracies, encompassing 31 percent of the world’s population. Today, 119 of the 192 existing countries count 

as democracies, encompassing 58.2 percent of the world’s population. Eighty-five of these 119 also rank highly 

enough in protecting basic human rights and respecting the rule of law to count as democracies”. Warren, Mark. 

E. What Can Democratic Participation Mean Today-Representation and Democratic Theory. Canada-UBC Press, 

p.197, 2004  
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Das diferentes formas de participação, pode-se definir a participação política 

como o número e intensidade de indivíduos e grupos envolvidos na tomada de decisões. 

Desde o tempo da Grécia antiga, a participação constituiu-se basicamente no encontro de 

cidadãos livres, debatendo publicamente e votando sobre decisões de governo. Na dimensão 

social, a participação é vista, a partir das classes trabalhadoras, como um processo de lutas 

nos quais a população tenta buscar a sua parte, dentro de um conjunto de direitos e deveres. É 

a participação, vista no sentido das classes populares, que significa assumir o que é delas ou 

como expressa Demo (1999, p. 2): “...participação que dá certo, traz problemas. Pois este é 

seu sentido. Não se ocupa espaço de poder, sem tirá-lo de alguém”. A importância da 

democracia não está relacionada somente com os seus procedimentos (eleições, 

representação, voto), mas com a possibilidade de “reversão do governo de classe, em que o 

demos, o homem comum, desafia a dominação dos ricos”. (WOOD, 2003, p. 7). Nunca é 

demais lembrar que o fundamento das políticas públicas são as demandas sociais. Essas, só 

vêm à tona, efetivamente, através das interações mediadoras, das trocas socioculturais e do 

contágio existente da aproximação entre múltiplas realidades sociais.  

 

As teorias mais relevantes da ciência política contemporânea, sobre a 

democracia e participação, são: a teoria elitista, a teoria pluralista, a teoria participacionista e 

a teoria deliberativa.  A teoria elitista de democracia entende a política como uma prática de 

lideranças que, por sua origem e formação, atribuem-se o direito de dirigir e comandar as 

massas populares, as quais, por sua condição social e histórica, não estão aptas a governar. 

Neste contexto, é natural que os “inferiores” sejam dirigidos pelos “superiores”, que possuem 

o conhecimento da arte de comandar. Isto é, sempre existirá uma minoria dirigente e uma 

maioria condenada a ser dirigida, o que significa dizer que a democracia, enquanto “governo 

do povo”, é uma fantasia inatingível para os elitistas. (PIO; PORTO, 1998, p. 294). 

 

A concepção elitista tem como base inicial as ideais de Max Weber, pois ele 

entende que a política deve ser exercida por profissionais e não por sujeitos que não tenham 

vocação. Porém, foram por meio das ideias de Schumpeter (1984) que a teoria elitista ganhou 

corpo. Para Schumpeter (1984), a democracia direta não seria possível porque nem todos 

cidadãos estão no mesmo nível de desenvolvimento cultural. Nessa linha, Schumpeter (1984) 

critica as teorias clássica e liberal da democracia pela sua utopia. Para ele, a democracia é tão 

somente um método para a escolha de dirigentes e a sua qualidade tem a ver com a quantidade 

de alternativas disponíveis. 
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Schumpeter (1984), propõe uma definição de democracia que rompe com o 

ideal clássico ligado à etimologia da palavra. A democracia deixaria de ser entendida como o 

“governo do povo”, e passaria a ser entendida como um método. A democracia seria apenas 

um processo eleitoral. Segundo Schumpeter (1984, p. 336), "o método democrático é aquele 

acordo institucional para se chegar a decisões políticas em que os indivíduos adquirem o 

poder de decisão através de uma luta competitiva pelos votos da população". 

 

Já para a tese pluralista de Dahl (2005), não existiria uma classe dirigente 

única, mas numerosas classes dirigentes, que umas vezes cooperam entre elas, outras vezes se 

combatem, mas de certo modo se equilibram e representam as pressões da base. A teoria 

pluralista se opõe à concentração de poder no Estado, ou seja, para os pluralistas a sociedade 

tem que ter diversos centros de poder, mas nenhum deles totalmente soberano. Para Dahl 

(2005), o Estado é considerado um elemento neutro, cuja função é promover a conciliação dos 

interesses que interagem na sociedade segundo a lógica do mercado.  

 

Assim, a multiplicidade de centros de poder complementa a existência das 

minorias concorrentes. Dahl (2005), chamou de poliarquias
3
 o funcionamento da democracia 

contemporânea. De acordo com Dahl (2005), a poliarquia é o sistema político das sociedades 

industriais modernas, caracterizado por uma forte descentralização dos recursos do poder e no 

seio do qual as decisões essenciais são tomadas a partir de uma livre negociação entre 

pluralidades de grupos independentes e concorrentes, mas ligados mutuamente por um acordo 

mínimo sobre as regras do jogo social e político.  

 

A teoria participacionista contraria a teoria pluralista, pois os autores 

participacionistas entendem que a democracia não se limita à seleção de líderes políticos, mas 

supõem, igualmente, a participação dos cidadãos.  Pateman (1992), apresenta as ideias 

centrais das teorias recentes da democracia e o “mito clássico” (o medo de que a participação 

ativa da população no processo político levasse direto ao totalitarismo). 

 

                                            

3
 Democracia é um ideal não alcançado. Poliarquia é o governo de muitos, capaz de garantir e proteger a 

liberdade de expressão; liberdade de formar e participar de organizações; acesso à informação; eleições livres; 

competição de líderes pelo apoio do eleitorado e, ainda, instituições destinadas a formular a política 

governamental. Poliarquia representa a democracia possível. DAHL, 2005. 
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A autora evidencia a crítica dos teóricos elitistas à teoria clássica de 

democracia. Os elitistas refutam com veemência a teoria política clássica de democracia, 

porque a consideram perigosa, na medida em que ela abre espaço para a participação popular 

na política.  

 

Oposta a esta visão dos elitistas, a corrente da teoria participacionista vê uma 

maior participação da sociedade diretamente, na função de governo, como modo para a 

construção de um Estado democrático e politicamente desenvolvido. No entendimento de 

Pateman (1992), para que exista uma forma de governo democrático é imprescindível a 

existência de uma sociedade participativa, isto é, uma sociedade na qual todos os sistemas 

políticos tenham sido democratizados e em que a socialização possa ocorrer em todas as 

áreas.  

 

Por fim, a teoria deliberativa que surge a partir das ideias de Habermas ao 

buscar um procedimento que, ao complementar a democracia representativa, fosse capaz 

também de conferir maior legitimidade às decisões políticas, decorre do desalento pelo mau 

funcionamento de sistemas democráticos, a crescente despolitização da sociedade e o 

distanciamento entre os cidadãos e seus representantes eleitos. A perspectiva democrática 

deliberativa introduz o valor da argumentação ao processo político e defende que a 

participação popular vai além do simples ato de votar. (CONSANI, 2016). 

 

Rousseau contribuiu também nessa seara ao lançar as bases do pensamento 

político sobre a democracia direta. Muitos estudiosos políticos contemporâneos, sobre a 

questão da democracia, recorrerem às suas opiniões como fontes de análise. Weffort (1992), 

em seu exame sobre a representação política, destacou que: 

 
Rousseau rejeitou a representação como tal e, por consequência, rejeitou a ideia de 

democracia baseada na representação (...) Dependendo da parte da obra de Rousseau 

que se considere, ele parece pensar em uma democracia direta ou, às vezes, de modo 

paradoxal, em uma democracia plebiscitária" (WEFFORT, 1992, p. 107). 

 

 

Segundo Weffort (1992), Rousseau preconiza, em sua obra, que os próprios 

cidadãos estabeleçam as condições que regulamentarão a associação civil. Assim, o povo em 

pessoa sancionaria as leis que regulariam o pacto social, desempenhando diretamente o Poder 
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Legislativo. Ficaria, desta maneira, configurada a democracia participativa direta quanto ao 

exercício do poder máximo, no pensamento político de Rousseau. (WEFFORT, 1992). 

 

Já para Locke (1998), o “contrato social” surge de duas características 

fundamentais: a confiança e o consentimento. A partir do momento em que uma determinada 

comunidade sente a necessidade de administrar as relações sociais, centralizando a 

administração em uma figura comum, os membros de tal comunidade chegam a um consenso 

delegando poderes a um governante que tem por obrigação garantir os direitos individuais já 

existentes no “estado natural” 
4
 como a liberdade, além de dar segurança jurídica e o direito à 

propriedade privada.  

 

Essa relação “estado-indivíduo” para Locke (1998) deve ser baseada em uma 

relação de consentimento e confiança e, uma vez quebrada esta confiança por parte do 

governante, agindo por má-fé ou não garantindo os direitos individuais ou naturais, deve ser 

destituído do poder:  

 

Deve-se entender, portanto, que todos aqueles que abandonam o estado de natureza 

para se unirem a uma comunidade abdicam, em favor da maioria da comunidade, a 

todo o poder necessário aos fins pelos quais eles se uniram à sociedade, a menos que 

tenham expressamente concordado em qualquer número superior à maioria. E isso 

ocorre simplesmente pela concordância em unir-se em uma sociedade política, em 

que consiste todo o pacto existente, ou que deve existir, entre os indivíduos que 

ingressam num corpo político ou o formam. Por conseguinte, o que inicia e de fato 

constitui qualquer sociedade política não passa do consentimento de qualquer 

número de homens livres capazes de uma maioria no sentido de se unirem e 

incorporarem a uma tal sociedade. E é isso, e apenas isso, que dá ou pode dar 

origem a qualquer governo legítimo no mundo (LOCKE, 1998, p. 472). 

 

 

Para Locke (1998), a sociedade surge a partir de um pacto entre os homens, 

que faz com que estes abandonem o “estado de natureza” e se organizem em sociedade. Além 

disso, o livre consentimento dos indivíduos para o estabelecimento da sociedade, o livre 

consentimento da comunidade para a formação do governo, a proteção dos direitos de 

propriedade pelo governo, o controle do executivo pelo legislativo e o controle do governo 

pela sociedade são, para Locke (1998), os principais fundamentos do estado civil: 

 
A passagem do estado de natureza para o estado de sociedade e governo torna 

possível governar por consentimento, o que não é possível no estado de natureza. 

                                            

4
 É o estado no qual todos os homens naturalmente estão. É um estado de perfeita liberdade para regular suas 

ações e dispor de suas posses e pessoas do modo como julgarem acertado, dentro dos limites da lei da natureza, 

sem pedir licença ou depender da vontade de qualquer outro homem. (LOCKE, 1998, p. 382). 
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[...] A liberdade não é mera ausência de restrições, mas tem caráter positivo. Ela é 

algo que se amplia com a criação da sociedade e do governo, que ganha concretude 

pela existência de leis, as leis das cortes de justiça. É possível defini-las, 

negativamente, como a condição de não se estar submetido a poder legislativo 

algum senão aquele estabelecido na sociedade política através de consentimento e, 

positivamente, como a progressiva eliminação da arbitrariedade da regulamentação 

política e social. A verdadeira constituição de qualquer sociedade política não é nada 

mais que o consentimento de um número qualquer de homens livres, cuja maioria é 

capaz de se unir e se incorporar em uma tal sociedade” (LOCKE, 1998, p. 163) 

 

 

Da antiga democracia grega à moderna democracia representativa, existe 

também uma guinada de perspectiva: para os antigos pensadores, o todo era mais importante 

que a parte; para os modernos era o contrário. O pensamento de Locke (1998) é um divisor de 

águas nesse assunto, ao estabelecer bases para o liberalismo político. Segundo Hollanda 

(2011):  

 
No modelo de Locke, o voto esporádico substitui a necessidade democrática da 

dedicação quase permanente à vida pública. Ao instituírem representantes, os 

indivíduos eximem-se dos sacrifícios ao coletivo e invertem o paradigma grego: a 

cidade passa a existir em função do homem, e não o homem em função da cidade. 

Nesse modelo, todos estão autorizados à liberdade privada e sujeitos a um mínimo 

de interferência da política. (HOLLANDA, 2011, p. 09). 

 

 

O contratualismo de Locke e de Rousseau forneceu as bases filosóficas do 

conceito de cidadania do liberalismo e as revoluções inglesa, americana e francesa validaram 

seu uso ao estabelecer um vínculo jurídico-legal entre as noções de liberdade, igualdade, 

fraternidade e o Estado nação. (MOISES, 2005). 

 

Bobbio (2010) lembra que, embora houvesse governos com tendência 

democrática na Itália e no norte da Europa, ao longo da Idade Média, e a Inglaterra tenha 

começado a experimentar a ideia de representação popular no século XIII, foi apenas no 

século XVIII que a democracia ressurgiu como uma alternativa viável de governo, e somente 

na segunda metade do século XX que ela se consolidou como o tipo de regime desejável para 

a maioria dos povos. 

 

Foi-se afirmando, através dos escritores liberais, de Constant e Tocqueville e John 

Stuart Mill, a ideia de que a única forma de democracia compatível com o Estado 

liberal, isto é, com o Estado que reconhece e garante alguns direitos fundamentais, 

como são os direitos de liberdade de pensamento, de religião, de imprensa, de 

reunião, etc., fosse a Democracia representativa ou parlamentar, onde o dever de 

fazer leis diz respeito, não a todo o povo reunido em Assembleia, mas a um corpo 

restrito de representantes eleitos por aqueles cidadãos a quem são reconhecidos 

direitos políticos (BOBBIO, 2010, p. 324). 
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A transição do feudalismo para o capitalismo provocou alterações radicais nas 

formas de pensamento e na visão de mundo até então vigentes na Europa medieval. A 

secularização, o racionalismo e a individualização substituíram a percepção teológica do 

mundo que, difundida pela igreja católica, legitimava uma sociedade hierárquica fundada em 

privilégios, proporcionando bases para um novo tipo de organização social e política fundado 

na igualdade e na liberdade dos homens. Para tal, foi preciso demonstrar que a ordem social e 

sua estrutura governamental não eram elementos naturais, mas artificiais, frutos da ação 

deliberada de homens reais em algum momento do passado histórico. (BOBBIO, 1994).  

 

O Estado surge assim, no pensamento político dos primeiros anos da era 

moderna, como um produto da razão humana, logo, suscetível de ser racionalmente 

organizado para atender às necessidades da comunidade. Bobbio sugere que os jusnaturalistas 

não apenas produziram uma explicação racional para o surgimento do Estado, como também 

uma justificativa para o Estado racional. (BOBBIO, 1994) 

 

A democracia grega era uma democracia direta na qual os próprios cidadãos 

tomavam as decisões políticas na polis. Este modelo de democracia foi denominado 

“democracia pura”, pois consistia em uma sociedade, com um número pequeno de cidadãos, 

que se reuniam e administravam o governo de forma direta. Já as democracias modernas 

nascem com a formação dos Estados nacionais e tendem a se configurar de maneira 

diferenciada. (CREMONESE, 2010). 

 

A complexidade da sociedade moderna exigiu uma outra forma de organização 

política, a da democracia indireta, também conhecida como democracia representativa. Essa 

democracia representativa, hoje, está diretamente influenciada pelas pressões exercidas pela 

sociedade civil organizada, principalmente, através das ferramentas tecnológicas de 

comunicação. A democracia é construída em volta do pressuposto de que indivíduos e suas 

instituições não devem ser considerados de forma isolada. Os indivíduos e o seu conjunto de 

valores é que formam as organizações e, por conseguinte, estas devem estimular o 

desenvolvimento destes indivíduos enquanto atores sociais. A democracia é didática, pois 

quanto mais o indivíduo se envolve no processo decisório, mais ele estará apto a participar. 

No Brasil, a participação cidadã foi sendo construída, tanto nos costumes quanto na 

legislação, ao longo dos anos. Hoje, a participação cidadã é respaldada pela Constituição 

Federal. (CREMONESE, 2010). 
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A escolha dos autores, acima citados, deu-se pela sua relevância na área de 

estudo, o seu reconhecimento público e a abrangência dos seus estudos.  

 

3.1. Fundamentos constitucionais brasileiro para o exercício da democracia e da 

participação cidadã. 

 

Inicialmente, as leis podem ser elaboradas com ou sem a participação daqueles 

a quem elas se destinam. Assim, para se evitar o abuso de poder, entre os poderes de Estado, o 

poder deve ser distribuído de modo que o poder máximo seja consequência do equilíbrio entre 

diversos poderes parciais, para que ele não se concentre, todo, nas mãos de uma só pessoa, ou 

ente. 

 

No Brasil, a construção do modelo democrático e participativo atual foi 

pautada por momentos importantes evidenciados pelas Constituições Brasileiras. Para analisar 

os atuais fundamentos da atual Constituição Brasileira, a de 1988, fez-se, antes, uma análise 

da primeira Constituição Brasileira, a de 1824, assim foi possível comparar a evolução da 

participação cidadã, da representatividade eleitoral e dos direitos políticos nesses dois 

momentos da história do Brasil. 

 

3.1.1. A Constituição Brasileira de 1824. 

 

Após a Proclamação da Independência do Brasil, em 1822, foi instituída por 

Dom Pedro I, em maio de 1823, uma Assembleia Constituinte com o objetivo de redigir a 

primeira Constituição do Brasil. Porém, descontente com os trabalhos dessa Assembleia 

Constituinte, que ousou limitar os seus poderes de Imperador e diante das inúmeras 

divergências políticas que surgiram no processo de discussão para a criação dessa 

Constituição, Dom Pedro I ordenou que o exército imperial invadisse o plenário da 

Assembleia Constituinte e interrompesse, à força, os seus trabalhos. (BRASIL, 1823, p. 58). 

 

Dissolvida a Assembleia Constituinte, Dom Pedro I reuniu dez juristas de sua 

confiança (Conselho de Notáveis) que foram encarregados de redigirem a nova Constituição. 

No dia 25 de março de 1824, o Imperador Dom Pedro I impõem (outorga) aos brasileiros a 

Constituição do Império. É importante destacar que o projeto de Constituição elaborado pela 
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Assembleia Constituinte, ao tratar do Poder Legislativo, propunha em seu Artigo 41: “O 

Poder Legislativo é delegado à Assembléa e ao Imperador conjuntamente”. (BRASIL. 

Assembleia Geral, Constituinte e Legislativa, 1823).  

Já o texto final, outorgado, em seu Artigo 13, diz: “O Poder Legislativo é 

delegado á Assembléa Geral com a Sancção do Imperador”. (BRASIL, 1824). 

 

A Constituição de 1824 adotava, conforme o seu Artigo 14, um sistema 

bicameral, ou seja, um sistema legislativo federal composto por uma Câmara de Deputados e 

por uma Câmara de Senadores. Porém, haviam enormes diferenças de tratamento entre 

Deputados e Senadores. Enquanto o mandato de um deputado era eletivo e temporário; o 

mandato de um senador era parcialmente eletivo e vitalício. Diz o Artigo 43: "As eleições 

[para o Senado] serão feitas pela mesma maneira que as dos deputados, mas em listas 

tríplices, sobre as quais o Imperador escolherá o terço na totalidade da lista". (BRASIL, 1824) 

 

Vê-se, claramente, que a autoridade reservada ao Imperador para interferir no 

Legislativo era enorme. Comparando-se os dois textos constitucionais, o projeto da 

Assembleia Constituinte e a Constituição outorgada, pode-se ver a derrota dos constituintes, 

frente ao Imperador: 

O projeto formulado pela a Assembleia Constituinte possuía 15 Títulos, sendo 

eles: 

1." Do Território do Império do Brasil; 

2." Do Império do Brasil; 

3." Da Constituição do Império, e Representação Nacional; 

4." Do poder Legislativo; 

5." Das Eleições; 

6." Do Poder Executivo, ou do Imperador; 

7." Do Ministério; 

8." Do Conselho privado; 

9." Do Poder Judiciário; 

10."Da Administração; 

11."Da fazenda Nacional; 

12."Da Força Armada; 

13."Da Instrução Pública, Estabelecimentos de caridade, Casas de Correção, e 

Trabalho; 

14."Disposições Gerais; 

15."Do que é Constitucional e sua Revista. 

(BRASIL. Assembleia Geral, Constituinte e Legislativa, 1823). 

 

 

Já o texto final, da Constituição outorgada possuía apenas 8 Títulos, assim 

dispostos: 

1." Do Império do Brasil, seu Território, Governo, Dinastia e Religião; 

2." Dos cidadãos Brasileiros; 
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3." Dos Poderes e Representação Nacional; 

4." Do Legislativo; 

5." Do Imperador; 

6." Do poder Judicial; 

7." Da Administração e Economia das Províncias; 

8." Das Disposições Gerais e Garantias dos Direitos Civis e políticos dos Cidadãos 

Brasileiros. 

(BRASIL, 1824) 

 

 

Uma das diferenças que aparece nos dois textos e que revela substancialmente 

o limite entre os poderes Legislativo e o Executivo refere-se à constituição dos poderes da 

nação. No projeto da Assembleia Constituinte tem-se que a representação nacional se fará por 

três poderes: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. No texto outorgado aparece a ideia de 

um quarto poder, que é o Moderador. Para regulamentar este poder, o texto outorgado 

apresenta um Capítulo somente para ele intitulado “Do poder Moderador”.  

 

Este é do seguinte teor: “O poder moderador é a chave de toda a organização 

política, e é delegado privativamente ao Imperador, como chefe supremo da nação e seu 

primeiro representante, para que, incessantemente vele sobre a manutenção da independência, 

equilíbrio e harmonia dos mais poderes políticos”. Por meio do Poder Moderador o imperador 

nomeava os membros vitalícios do Conselho de Estado os presidentes de província, as 

autoridades eclesiásticas da Igreja e os membros do Senado. Também nomeava e suspendia os 

magistrados do Poder Judiciário, assim como nomeava e destituía os ministros do Poder 

Executivo. Utilizando-se deste quarto poder, Dom Pedro I aprovava ou não as decisões da 

Assembleia Geral, além de convocar ou dissolver a Câmara dos Deputados. (BRASIL, 1824) 

 

A Constituição de 1824 fixou a forma de governo monárquico, hereditário, 

constitucional e representativo. A Constituição de 1824 foi a Constituição com maior período 

de vigência na história do país, vigorando de 1824 até 1889.  Com relação à cidadania 

brasileira, a Constituição de 1824 previa: 

 
Art. 6º São cidadãos brasileiros: 

I) Os que no Brasil tiverem nascido, quer sejam ingênuos ou libertos, ainda que o 

pai seja estrangeiro, uma vez que este não resida por serviço de sua nação. 

II) Os filhos de pai brasileiro e os ilegítimos de mãe brasileira, nascidos em país 

estrangeiro, que vierem estabelecer domicílio no Império. 

III) Os filhos de pai brasileiro, que estivesse em país estrangeiro, em serviço do 

Império, embora eles não venham estabelecer domicílio no Brasil. 

IV) Todos os nascidos em Portugal e suas possessões que, sendo já residentes no 

Brasil na época em que se proclamou a Independência nas Províncias, onde 

habitavam, aderiram a esta expressa ou tacitamente pela continuação da sua 

residência. 
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V) Os estrangeiros naturalizados, qualquer que seja a sua religião. 

Art. 7º Perde os direitos de cidadão brasileiro: 

I) O que se naturalizar em país estrangeiro. 

II) O que sem licença do Imperador aceitar emprego, pensão ou condecoração de 

qualquer governo estrangeiro. 

III) O que for banido por sentença. 

Art. 8º Suspende-se o exercício dos direitos políticos: 

I) Por incapacidade física ou moral. 

II) Por sentença condenatória a prisão ou degredo, enquanto durarem seus efeitos.  

(BRASIL, 1824). 

 

Durante o período em que o Brasil foi colônia de Portugal, realmente não se 

pode falar em “cidadania brasileira”, pois não havia “cidadania”, nem “pátria”, até porque, 

pátria pressupõe a existência do Estado-Nação, com território, governo e povo (cidadãos) 

próprios, fatos estes que somente passaram a existir com a Proclamação da Independência em 

1822 e mais especialmente, em 1824, com o surgimento da primeira Constituição Brasileira. 

 

Após a Constituição de 1824 fica claro o que os políticos da época entendiam 

como “cidadão”. Considerava-se cidadão somente: os homens livres, acima de certa idade, 

nascidos no Brasil ou no estrangeiro, filhos de brasileiros, com residência ou domicílio no 

Brasil, bem como os naturalizados na forma da lei. É importante destacar que, nos termos do 

Artigo 7º, da Constituição de 1824, os direitos de cidadão brasileiro podiam ser perdidos. 

Ressalta-se que pelo artigo 8º, o exercício dos direitos políticos poderia ser também, 

suspenso. 

 

Segundo Maluf (1995), a epígrafe do Artigo. 6º “São cidadãos brasileiros” é 

uma concepção inspirada na Revolução Francesa, que distinguiu direitos civis e direitos 

políticos, colocando a tônica dos últimos, ou seja, na participação direta ou indireta dos 

cidadãos ativos no governo e absorção do princípio da dupla qualidade atribuída aos 

indivíduos, por J. J. Rousseau “a de cidadão membro ativo do Estado e elemento componente 

da vontade geral, e a de súdito, pessoa subordinada a essa vontade geral, soberana” (MALUF, 

1995. p. 25). 

 

O exercício do direito de votar e ser votado estavam bem delimitados na 

Constituição de 1824. Havia o monopólio do poder político pelos grandes proprietários de 

terra no Brasil, pois a Constituição de 1824 determinava que só tivessem direito de participar 

das eleições, como votantes ou como candidatos a vereador, deputado e senador, os que 

tivessem uma renda mínima anual. As eleições eram indiretas, escolhendo-se primeiro os que 
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iriam eleger os vereadores, deputados e senadores e estes, a posteriori, elegeriam 

indiretamente os Presidentes das Províncias: 

 

Art. 90. As nomeações dos deputados e senadores para a Assembleia Geral e dos 

membros dos Conselhos Gerais das Províncias serão feitas por eleições indiretas, 

elegendo a massa dos cidadãos ativos em Assembleias paroquiais os eleitores de 

província e este os representantes da Nação e província. 

Art. 91. Têm voto nestas eleições primárias: 

I) Os cidadãos brasileiros que estão no gozo de seus direitos políticos. 

II) Os estrangeiros naturalizados. 

Art. 92. São excluídos de votar nas Assembleias paroquiais: 

I) Os menores de vinte e cinco anos, nos quais não se compreendem os casados e 

oficiais militares, que forem maiores de vinte e um anos, os bacharéis formados e 

clérigos de ordens sacras. 

II) Os filhos-família que estiverem na companhia de seus pais, salvo se servirem 

ofícios públicos. 

III) Os criados de servir, em cuja classe não entram os guarda-livros e primeiros 

caixeiros das casas de comércio, os criados da Casa Imperial que não forem de galão 

branco e os administradores das fazendas rurais e fábricas. 

IV) Os religiosos e quaisquer que vivam em comunidade claustral. 

V) Os que não tiverem de renda líquida anual cem mil réis por bens de raiz, 

indústria, comércio ou empregos. 

Art. 93. Os que não podem votar nas Assembleias primárias de paróquia, não podem 

ser membros, nem votar na nomeação de alguma autoridade eletiva nacional ou 

local. (BRASIL, 1824). 

 

 

A Constituição de 1824 fez uma separação criando duas espécies do gênero 

“cidadão” brasileiro: uma constituída pelos nacionais que, preenchidos determinados 

requisitos, podiam ser chamados a participarem da organização e do funcionamento do Estado 

brasileiro; outra representada pelos demais nacionais, que pelo fato de não preencherem os 

requisitos necessários, não poderiam gozar daquelas prerrogativas: 

 

Art. 94. Podem ser eleitores e votar na eleição dos deputados, senadores e membros 

dos conselhos de província todos os que podem votar na Assembleia paroquial. 

Excetuam-se: 

I) Os que não tiverem de renda líquida anual duzentos mil réis por bens de raiz, 

indústria, comércio ou emprego. 

II) Os libertos. 

III) Os criminosos pronunciados em querela ou devassa. 

Art. 95. Todos os que podem ser eleitores são hábeis para serem nomeados 

deputados. 

Excetuam-se: 

I) Os que não tiverem quatrocentos mil réis de renda líquida, na forma dos arts. 92 e 

94. 

II) Os estrangeiros naturalizados. 

III) Os que não professarem a religião do Estado. 

Art. 96. Os cidadãos brasileiros em qualquer parte que existam são elegíveis em 

cada distrito eleitoral para deputados ou senadores, ainda quando aí não sejam 

nascidos, residentes ou domiciliados. 

Art. 97. Uma lei regulamentar marcará o modo prático das eleições e o número dos 

deputados relativamente à população do Império. (BRASIL, 1824). 
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Os presidentes de província eram nomeados pelo governo central, mas os 

deputados das Assembleias Provinciais, que elaboravam as leis – sobre impostos, obras, 

instrução, polícia e empregos públicos – eram eleitos localmente. Esses cargos permaneceram 

nas mãos de algumas poucas famílias por província, durante o Império, originando as 

oligarquias locais. Em cada vila ou cidade de província, as Câmaras de Vereadores 

continuaram sob o controle dos descendentes dos “homens bons” do período colonial. 

(MONTEIRO, 2017). 

É importante notar que a Constituição de 1824 negava às mulheres o direito de 

votarem e de serem votadas, ou seja, elas não tinham direito políticos. As mulheres brasileiras 

somente conquistaram o direito ao voto, em 1932, através do Decreto nº 21.076, que instituiu 

no Código Eleitoral Brasileiro. A Constituição de 1824 adotou o voto censitário, conforme o 

seu Artigo. 92, ou seja, ela reservou o direito de votar apenas aos nacionais que satisfizessem 

vários pré-requisitos. Assim, estavam excluídos de votar aqueles que “não tivessem renda 

líquida de cem mil réis por bens de raiz, indústria, comércio ou empregos”. (BRASIL, 1824). 

 

 Além disso, ela determinava que não podiam ser eleitores, para votarem 

diretamente nos representantes da nação e das províncias, àqueles que não contassem com 

200 mil réis e nem poderiam se candidatar a deputado àqueles que não tivessem 400 mil réis 

de renda líquida. (BRASIL, 1824). 

 

Segundo Carvalho (2002) o perfil da sociedade brasileira existente no século 

XIX: 

Mais de 85% eram analfabetos, incapazes de ler um jornal, um decreto do governo, 

um alvará da justiça, uma postura municipal. Entre os analfabetos incluíam-se 

muitos dos grandes proprietários rurais. Mais de 90% da população vivia em áreas 

rurais, sob o controle ou a influência dos grandes proprietários. Nas cidades, muitos 

votantes eram funcionários públicos controlados pelo governo. Nas áreas rurais e 

urbanas, havia ainda o poder dos comandantes da Guarda Nacional. A Guarda era 

uma organização militarizada que abrangia toda a população adulta masculina. Seus 

oficiais eram indicados pelo governo central entre as pessoas mais ricas dos 

municípios. Nela combinavam-se as influências do governo e dos grandes 

proprietários e comerciantes. Era grande o poder de pressão de seus comandantes 

sobre os votantes que eram seus inferiores hierárquicos. (CARVALHO, 2002, p, 

32). 

 

Com a derrubada da Monarquia e a implantação da República, foi promulgada 

a primeira Constituição Republicana, em 1891, que estabeleceu o sufrágio amplo e geral para 

os maiores de 21 anos, mas manteve a exclusão dos analfabetos e das mulheres ao direito à 
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cidadania política. Mudava-se assim o sistema de governo, mas a nação sem povo não só 

permanecia, como se consolidava. (CARVALHO, 2002. p, 40). 

 

3.1.2. A Constituição Brasileira de 1988 

 

Diferentemente da Constituição de 1824, que limitava a participação social a 

uma pequena classe de cidadãos de forma discriminatória, a Constituição Federal de 1988 

(CRFB/88), por sua vez, dispõe em seu artigo 5º, caput, sobre o princípio constitucional da 

igualdade entre todos os cidadãos: 

 

Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes. (BRASIL, 1988). 

 

O princípio da igualdade, cravado na CRFB/88, prevê a igualdade a todos os 

cidadãos gozarem de tratamento isonômico frente a lei. Através desse princípio são vedadas 

as diferenciações arbitrárias e não justificáveis. Essa vedação tem por finalidade limitar a 

atuação do legislador, do intérprete, autoridade pública e do particular que venha a ser 

discriminatória.  

 

O princípio da igualdade na CRFB/88 encontra-se representado, 

exemplificativamente, no artigo 4º, inciso VIII, que dispõe sobre a igualdade racial; do artigo 

5º, I, que trata da igualdade entre os sexos; do artigo 5º, inciso VIII, que versa sobre a 

igualdade de credo religioso; do artigo 5º, inciso XXXVIII, que trata da igualdade 

jurisdicional; do artigo 7º, inciso XXXII, que versa sobre a igualdade trabalhista; do artigo 14, 

que dispõe sobre a igualdade política ou ainda do artigo 150, inciso III, que disciplina a 

igualdade tributária. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, trouxe enormes 

avanços para a democracia brasileira. Ela institucionalizou uma gama de possibilidade de 

interação entre o Poder Executivo e os atores sociais. Carneiro e Brasil (2014) afirmam que:  

 
A Constituição Federal promulgada em 1988 - impulsionada por um ciclo de 

mobilizações e irrigada por propostas dos atores coletivos organizados - constitui 

um marco da redemocratização do país e de uma nova institucionalidade. Ao lado 

dos fundamentos da democracia representativa, inclui dispositivos de democracia 

direta e de democracia participativa. O texto constitucional redesenha as relações 
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entre Estado e sociedade, incorporando a participação cidadã e o controle social nas 

políticas públicas e gestão pública. (CARNEIRO; BRASIL, 2014, p. 2). 

 

 

A Constituição Federal de 1988, logo em seu primeiro artigo, determinou em 

seus dispositivos a participação cidadã, criando assim possibilidades de uma partilha das 

decisões, assegurando a participação de todos os cidadãos. O artigo 1º da Constituição 

brasileira além de prever a cidadania como um fundamento da República Federativa do 

Brasil, estabelece no seu parágrafo único a possibilidade de participação direta dos cidadãos:  

 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. (BRASIL, 

1988). 

 

 

Além dessa previsão geral, há outros dispositivos constitucionais que preveem 

a participação cidadã nos processos decisórios. A democracia representativa está embasada no 

ato da representação e a representação se vincula à divisão de poder do Estado e à burocracia 

inerente deste. No que dispõem a Carta Magna, tem-se a tripartição dos poderes: 

 

Art. 2º - São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. (BRASIL, 1988). 

 

A Constituição Federal de 1988, quando trata dos direitos políticos dos 

cidadãos e da soberania popular, afirma que: 

 

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I – Plebiscito; 

II – Referendo;  

III – Iniciativa popular.  (BRASIL, 1988). 

 

Já o Artigo 29 da Constituição Federal de 1988 estabelece a participação no 

âmbito das políticas urbanas, com a cooperação de associações, no planejamento municipal e 

a iniciativa popular de projetos de leis e programas: 

 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; XIII - 

iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade 

ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado. 

(BRASIL, 1988). 

 

 

Destaca-se, também, na Constituição Federal de 1988 o balizamento da 

participação popular indireta no artigo 45: 
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Art. 45 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 

população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para 

que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de 

setenta Deputados. (BRASIL, 1988). 

 

 

Como exemplo de possibilidade de participação social, cita-se o artigo 198, 

inciso III da Constituição prevê que os serviços públicos de saúde sejam organizados a partir 

da participação da comunidade: 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

[...] 

III - participação da comunidade. (BRASIL, 1988). 

 

 

A Constituição Federal de 1988, conhecida como a “Constituição Cidadã”, 

incluiu vários mecanismos de democracia direta e participativa. Entre eles, o estabelecimento 

de Conselhos Gestores de Políticas Públicas, nos níveis municipal, estadual e federal, com 

representação paritária do Estado e da sociedade civil, destinados a formular políticas sobre 

questões relacionadas com a saúde, crianças e adolescentes, assistência social, mulheres, etc. 

 

Carneiro e Brasil (2014) acentuam que no período pós-Constituição Federal de 

1988 os “governos locais avançaram na criação de instituições participativas, como conselhos, 

orçamentos participativos, conferências municipais, arranjos participativos na elaboração de 

planos diretores e correlatos, dentre outros desenhos mais específicos” (CARNEIRO; 

BRASIL, 2014, p. 11). Os autores ainda afirmam que: 

 
A intensificação da dinâmica participativa que se processa a partir dos anos 1990, de 

início com proeminência dos governos locais, multiplica no país as formas de 

participação nas políticas públicas, constituindo um tecido amplo e heterogêneo de 

IPs, com formatos e características diversas, correspondendo a experiências também 

heterogêneas, de amplitude e alcance diferenciados. (CARNEIRO; BRASIL, 2014, 

p. 11). 

 

 

Segundo Santos (2002), um dos desafios mais visíveis no âmbito dos processos 

democráticos enfrentados pela Constituição Federal de 1988 foi o de dar “ênfase na criação de 

uma nova gramática social e cultural e do entendimento da inovação social articulada com a 
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inovação institucional, isso é, a procura de uma nova institucionalidade da democracia”. 

(SANTOS, 2002, p. 51). 

 

Na década de 2000, especialmente com a chegada do Partido dos 

Trabalhadores (PT) ao poder, o governo federal adotou uma orientação genericamente 

participativa que implicou a expansão dos conselhos nacionais e em uma forte expansão das 

conferências nacionais. A realização de um conjunto de conferências, prática que já existia 

antes de 2003, mas estava fortemente limitada a algumas áreas de políticas participativas, 

entre as quais vale à pena destacar a saúde e a assistência social, constituiu uma das marcas 

registradas do governo Lula. (AVRITZER, 2010). 

 

Cosenza (2015), resume os principais instrumentos de participação existentes 

na Constituição Federal de 1988, no Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Instrumentos de participação previstos na Constituição Federal de 1988 

 

Instrumento 
Previsão 

constitucional 

Âmbito de 

aplicação 

Descentralização da gestão administrativa da 

seguridade social 
art. 194, VII 

Poder 

Executivo 

Participação da população nas políticas de assistência 

social 
art. 204, II 

Poder 

Executivo 

Gestão democrática do ensino na área da educação art. 206, VI 
Poder 

Executivo 

Participação da comunidade para a proteção do 

patrimônio histórico e cultural na área da cultura 
art. 216, § 1º 

Poder 

Executivo 

Participação do usuário na Administração Direta e 

Indireta 
art. 37, § 3º 

Poder 

Executivo 

Cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal 
art. 29, XII 

Poder 

Executivo 

Participação cidadã por meio da ação popular art. 5º, LXXIII 
Poder 

Judiciário 

Julgamento, pelos cidadãos, de crimes nos Tribunais 

de Júri 
art. 5º, XXXVIII 

Poder 

Judiciário 

Fonte: COSENZA, 2015 
5
 

                                            

5
 Disponível em: https://jus.com.br/artigos/44883/a-importancia-da-participacao-popular-atraves-dos-conselhos-

municipais-na-formulacao-e-aplicacao-de-politicas-publicas-no-ambito-local 
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Com o intuito de ampliar a participação social no país foi editado o Decreto Nº 

8.243, de 23 de maio de 2014 que instituiu a Política Nacional de Participação Social - PNPS 

e o Sistema Nacional de Participação Social - SNPS. O objetivo desse Decreto, segundo seu 

artigo primeiro, foi fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de 

diálogo e a atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil. Este 

decreto foi considerado um avanço para a democracia, já que reconhece a participação social 

como direito do cidadão e expressão de sua autonomia. Segundo Gonçalves; Brasil; Carneiro 

(2014). 

 

O referido decreto não chega a ser inovador, visto já existirem, no cenário brasileiro, 

referências legais e diversos mecanismos e instâncias que propiciam, em maior ou 

menor grau, a participação social. Contudo, não se pode desconsiderar que as 

diretrizes ora estabelecidas podem, muito provavelmente, vir a colaborar com a 

ampliação/propagação dos mecanismos de participação social, inclusive os já 

existentes, além de orientar o planejamento dos atores envolvidos no processo, por 

meio das diretrizes estabelecidas para a PNPS nos termos do artigo 3º. 

(GONÇALVES; BRASIL; CARNEIRO p. 12). 

 

O artigo 18, Decreto Nº 8.243/2014, descreve as diretrizes que os ambientes 

virtuais de participação devem seguir. Percebe-se que essas diretrizes visam garantir a 

participação de todos, com isonomia e por meio de um desenvolvimento colaborativo e 

aberto: 

 

Art. 18. Na criação de ambientes virtuais de participação social devem ser 

observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes: 

I - promoção da participação de forma direta da sociedade civil nos debates e 

decisões do governo; 

II - fornecimento às pessoas com deficiência de todas as informações destinadas ao 

público em geral em formatos acessíveis e tecnologias apropriadas aos diferentes 

tipos de deficiência; 

III - disponibilização de acesso aos termos de uso do ambiente no momento do 

cadastro; 

IV - explicitação de objetivos, metodologias e produtos esperados; 

V - garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 

VI - definição de estratégias de comunicação e mobilização, e disponibilização de 

subsídios para o diálogo; 

VII - utilização de ambientes e ferramentas de redes sociais, quando for o caso; 

VIII - priorização da exportação de dados em formatos abertos e legíveis por 

máquinas; 

IX - sistematização e publicidade das contribuições recebidas; 

X - utilização prioritária de softwares e licenças livres como estratégia de estímulo à 

participação na construção das ferramentas tecnológicas de participação social; e 

XI - fomento à integração com instâncias e mecanismos presenciais, como 

transmissão de debates e oferta de oportunidade para participação remota. (BRASIL, 

2014). 
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É imprescindível que o poder público possa se comunicar de forma eficiente 

com a população. Assim, ele deixa de ser refém dos interesses dos meios de comunicação em 

massa, que divulgam as informações segundo uma lógica que leva mais em conta o potencial 

mercadológico da notícia do que o interesse público. Além disso, ao investir em canais de 

comunicação e interação próprios, o poder público contribui para ampliar a variedade de 

fontes de informação disponíveis à sociedade, um dos pré-requisitos da democracia 

poliárquica, mencionados por Dahl (2005). 

 

(...) na medida em que ela é um instrumento de construção da agenda pública e 

direciona seu trabalho para a prestação de contas, o estímulo para o engajamento da 

população nas políticas adotadas, o reconhecimento das ações promovidas nos 

campos políticos, econômico e social, em suma, provoca o debate público. 

(BRANDÃO, 2009 p. 5). 

 

 

Alinhado a essa ideia, Cotta (2010), apresenta a relação entre a democracia 

representativa moderna e a comunicação. Segundo ele, a representação está ligada 

diretamente a um processo de comunicação, que funcione em sentido duplo, sendo 

dependente disso e estando sensível a todas as perturbações ocorridas nessa comunicação.  

 

Dada a natureza dos processos institucionais da representação, devem se ter 

presente todas as condições que são favoráveis a um alto grau de publicidade nos negócios 

públicos e que são compreensíveis para os cidadãos, e, invertendo essa perspectiva, todas 

aquelas condições que podem ser reconhecidas pela classe política, como atitudes dos 

cidadãos. (COTTA, 2010, p. 1.106). 

 

A arquitetura da internet, somada às ferramentas de interação, tem possibilitado 

uma nova agenda de ações políticas, que podem significar um novo modelo de 

desenvolvimento dos processos democráticos. Essas tecnologias possibilitam novos 

mecanismos de comunicação com o Estado e viabilizam diferentes articulações da sociedade 

civil. A sociedade em rede, tal como a definiu Castells (2002), tem se consolidado graças à 

popularização da internet e a aceleração do desenvolvimento tecnológico.  

 

Essa realidade vem produzindo novas dinâmicas nas relações sociais e novos 

processos políticos. A democracia moderna enfatiza a importância da participação política dos 

cidadãos, além do exercício do direito do voto, nos períodos eleitorais. Ser um cidadão 

envolve o exercício do seu direito de atuação na condução das políticas públicas. A sociedade 
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moderna é caracterizada pela predominância da forma organizacional da rede em todos os 

campos da vida social. (CASTELLS, 2002).  

 

A internet e as ferramentas da web proporcionam um ambiente participativo e 

interativo, com ferramentas que permitem uma nova relação entre os atores sociais, 

possibilitando uma nova forma de agrupamento, de organização e de acesso a informação 

sobre o debate público. Hoje, por exemplo, é muito mais fácil ter acesso a um projeto de lei na 

íntegra, sem utilizar a mediação dos veículos midiáticos e discutir isso com pessoas das mais 

variadas localidades, idades e posicionamentos. (ZANETTI; LUVIZOTTO, 2018). 

 

Quando os processos consultivos e/ou deliberativos de participação do cidadão 

ocorrem em um ambiente virtual, utilizando-se as tecnologias da informação, ocorre o que é 

chamado de “e-participação” (SLAVIERO et al., 2012).  

 

Macintosh e Whyte (2008) vão além, considerando como “e-participação” à 

utilização das tecnologias disponíveis na web para dar acesso à informação e para suportar o 

engajamento “de cima para baixo” ou para promover os esforços de empoderamento dos 

cidadãos, ou “de baixo para cima”. Para Slaviero et al. (2012), o ambiente ideal de “e-

participação” precisa levar em consideração a forma de seleção dos participantes; o número 

de participantes; a forma de participação; a fonte de informações: cidadão e governo; a 

duração e a apresentação dos resultados. (MARCHISOTTI et al., 2016). 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



44 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. A E-PARTICIPAÇÃO NO PODER LEGISLATIVO BRASILEIRO: ASPECTOS 

ESTRUTURANTES E NORMATIVOS 

 

O ponto de partida para o estudo sobre “e-Participação” no Poder Legislativo, 

deve considerar a democracia como um conjunto de direitos e deveres no qual os cidadãos: a) 

escolhem livremente os seus governantes; b) influenciam nas decisões desses governantes; e 

c) cobram dos governantes a prestação de contas por seus atos de governo, uma vez que a 

participação cidadã aparece não apenas no momento do voto, mas também nas práticas não 

eleitorais do dia a dia. 

 

Para Barros e Goulart (2015, p. 5), a partir da convergência tecnológica, foi 

possível verificar: 

 

a mudança de espectro das interações oriundas da globalização e dos instrumentos 

virtuais, ao passo que o Estado se vê confrontado com as novas dinâmicas, visto que 

as fronteiras de tempo e espaço foram transpostas com as novas tecnologias, 

configurando-se a sociedade hodierna, uma ágora virtual, onde é possível visualizar 

novas formas de exercício da cidadania e compreensão de direitos fundamentais e 

garantias individuais, sob a ótica agora da Internet e das novas mídias digitais de 

informação e comunicação. (BARROS; GOULART 2015, p. 5). 

 

Segundo Medeiros e Guimarães (2004), verifica-se a utilização das TICs na 

implementação, na administração pública, de conceitos contemporâneos advindos da 

administração privada: 

 

A internet, como veículo de aproximação do Estado com o cidadão, é o principal 

instrumento para a consecução dos planos de fazer o governo cada vez mais 

“eletrônico”. A intenção, com a presença governamental na web, é tornar o aparato 

administrativo menos aparente de forma presencial, mas, ao mesmo tempo, mais 

próximo do cidadão e mais eficiente na realização de seus objetivos, com a 

utilização de técnicas e sistemas de informática e comunicações. (MEDEIROS; 

GUIMARAES, 2004, p. 50). 
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Para Vaz (2007, p. 70), “as TICs podem melhorar a relação entre governo e 

cidadão pelo seu potencial de serem promotoras de direitos, como o direito à informação, ao 

serviço público, de ser ouvido pelo governo, ao controle social sobre o governo, à 

participação na gestão pública”. Os últimos três direitos mencionados estão relacionados ao 

exercício dos direitos coletivos e é neste ponto que a gestão pública, tendo como base as 

TICs, tem potencial para promover a ampliação dos direitos dos cidadãos na gestão pública, 

bem como de transformar os processos de deliberação e avaliação dos governos e assim, 

fortalecer a democracia. 

Em uma democracia, a função soberana não pertence a alguém ou a alguns, 

mas à lei; e a não obediência à lei vigente significa: anarquia. “Democracia” é, porém, apenas 

uma palavra. São, contudo, os contextos históricos nos quais ela está inserida e vivida que 

irão valorá-la e significá-la como sistema de governo criado pela sociedade para gerir a si 

própria. Segundo Bobbio (2013): 

 

A democracia representativa, em um cenário de maior amplitude social, estaria 

vulnerável à articulação majoritária legislativa contra o indivíduo. Os Estados 

democráticos, seguindo a regra da maioria, têm uma lógica que privilegia o interesse 

coletivo, aquilo que mais agrada a coletividade como um todo, em detrimento do 

interesse do cidadão considerado individualmente. A tensão entre liberdade do 

indivíduo e o interesse coletivo é um dos grandes desafios das sociedades 

democráticas. (BOBBIO 2013, p 59). 

 

De acordo com Bobbio (1997), há vários modelos de sociedade democrática: 

 

O modelo ideal da sociedade democrática era aquele de uma sociedade centrípeta. A 

realidade que temos diante dos olhos é a de uma sociedade centrífuga, que não tem 

apenas um centro de poder [...] mas muitos, merecendo por isto o nome [...] de 

sociedade policêntrica ou poliárquica [...]. O modelo do Estado democrático fundado 

na soberania popular, idealizado à imagem e semelhança da soberania do príncipe, 

era o modelo de uma sociedade monística. A sociedade real, subjacente aos 

governos democráticos, é pluralista. (BOBBIO 1997, p 23). 

 

Ferguson (2002, p. 103) salienta que “a utilização cada vez maior das novas 

TIC e comunicação pelos cidadãos acaba forçando o poder público a disponibilizar, através 

dessas novas tecnologias, meios de atendimento as demandas dos cidadãos”. Isso ocorre dado 

o reflexo da experiência positiva dos cidadãos com os serviços privados, logo, esses 

demandam os mesmos níveis de atendimento por parte dos serviços oferecidos pelos 

governos. 
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A mudança no perfil de atuação da sociedade civil, com o uso das TICs, abriu 

caminho para que os cidadãos tivessem participação mais ativa na vida pública. Os 

mecanismos de comunicação interativos e colaborativos da internet criaram condições para 

que a sociedade civil organizada desenvolvesse novas atividades políticas, principalmente no 

exercício de influência sobre políticas públicas setoriais.  

 

Uma vez que a Internet está se tornando um meio essencial de comunicação e 

organização em todas as esferas de atividade, é óbvio que os movimentos sociais e o 

processo político a usam, e o farão cada vez mais, como um instrumento 

privilegiado para atuar, informar, recrutar, organizar, dominar e contradominar 

(CASTELLS, 2003, p. 114). 

A comunicação pública, todavia, não pode se restringir a levar informações de 

interesse do Poder Público aos cidadãos. É preciso que ela ocorra em duas vias, levando aos 

representantes o ponto de vista dos representados. Ou seja, a comunicação somente pode ser 

dita "pública", realmente, se houver a participação da sociedade, não apenas como receptora 

da comunicação do governo, mas também como produtora do processo. Ao Estado, nesse 

caso, cabe convocar os agentes a participarem e disponibilizarem espaços para que essa 

participação se concretize de forma democrática (MATOS, 2009). 

 

As movimentações da sociedade civil organizada, no atual estágio de 

desenvolvimento da tecnologia da informação e da comunicação, procuram por novas 

estratégias de ação e reordenamentos de práticas. Nesse sentido, o uso da internet na 

articulação das ações políticas é necessário para o entendimento das estruturas de intervenção 

que são gestadas como meio para o “empoderamento” dos cidadãos. (ARAÚJO; 

PENTEADO; SANTOS, 2015). 

 

Constata-se que a comunicação entre o poder público e o cidadão e a troca de 

informações deixam de ser unidirecionais e hierarquizadas, de cima para baixo, e tornam-se 

multidirecionais, transitando por diversos sentidos e caminhos. Isso altera não apenas a forma 

de fazer política, mas também a própria sociedade como um todo. (CASTELLS, 2015). 

 

Segundo Fung (2004, p. 185), existem diferenças entre os processos de 

deliberação, uma vez que o engajamento de cada cidadão vai depender do seu interesse no 

assunto, sendo assim, cidadãos com apostas mais baixas, em uma discussão, estarão com a 

mente aberta e começarão a discussão sem posições fixas e desapaixonados (Público Frio). Já 
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cidadãos com apostas altas e grande influência sobre o poder público tendem a aumentar a 

racionalidade do processo e a motivação para a tomada de decisões (Público Quente). 

 

Porém, no caso do Brasil, um país em que a desigualdade social é enorme, a 

oportunidade de um cidadão comum conhecer as possibilidades de participação, instrumentos 

de acesso, seus direitos a informação, a expressar sua opinião ou a um atendimento digno 

tende a ser equivalente à sua posição na estrutura social. Informação é um bem de interesse 

geral ainda acessível para poucos, o que restringe o potencial de participação em termos 

igualitários, tanto do acesso quanto da capacidade de tomar decisões. (DUARTE, 2009). 

 

A efetividade da participação cidadã no regime democrático, como previu 

Schumpeter (1992), é bem limitada. Para tentar reverter isso, ao longo dos anos, foram sendo 

pensados diferentes modelos que tentam privilegiar a participação dos cidadãos e assim, 

ampliar a sua capacidade de interferência nas decisões políticas.  

 

Gomes (2005), refere-se a três modelos principais:  

 

Um modelo, moderado, no qual o debate público é livre e constante, sendo 

estimulado que os cidadãos possam se mobilizar em defesa de seus interesses com 

liberdade e autonomia. Outro modelo, mais incisivo, preconiza a intervenção 

recorrente da opinião pública na condução dos negócios públicos. Esses dois 

modelos seriam compatíveis com o sistema representativo, modificando-o apenas 

para que os representantes estivessem mais próximos e, de alguma forma, mais 

submetidos aos representados. O terceiro modelo, entretanto, vislumbra a adoção da 

democracia direta, com a dispensa da necessidade de representação política. A ideia 

de participação da cidadania entendida como ocupação civil da esfera política 

encontra na internet as possibilidades técnicas e ideológicas da realização de um 

ideal de condução popular e direta dos negócios públicos (GOMES, 2005, p. 217).  

 

 

As tecnologias da informação e da comunicação surgem nesse cenário como 

uma alternativa, ao menos em tese, para a participação de cidadãos que estavam antes à 

margem de quase todo o processo de tomada de decisão política. Por meio do uso das TICs, o 

ativismo das entidades da sociedade civil ganhou novas formas de atuação (ARAÚJO; 

PENTEADO; SANTOS, 2015). 

 

A Internet permitiu o surgimento de um construto capaz de criar novas formas 

de relacionamentos, novos modos de ativismo, mecanismos de “e-participação” de maneira a 

promover o fortalecimento da sociedade civil organizada. A mudança no perfil de atuação da 

sociedade, com o uso das TICs, abriu caminho para que as entidades civis tivessem 
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participação mais ativa na vida pública. Os mecanismos de comunicação interativos e 

colaborativos da internet criaram condições para que esses grupos da sociedade 

desenvolvessem novas atividades políticas, principalmente no exercício de influência sobre as 

políticas públicas setoriais (ARAÚJO; PENTEADO; SANTOS, 2015). 

 

Desta forma, mesmo que a democracia participativa não esteja plenamente 

incorporada à sociedade, ela passa a ter presença cada vez mais importante dentro do 

funcionamento da democracia representativa atual. A velha separação existente entre 

democracia representativa e democracia participativa pode ser superada pelos novos adventos 

tecnológicos. 

4.1. Principais iniciativas disponibilizadas nos Portais do Legislativo Federal para 

fortalecimento da participação cidadã.  

 

No Brasil, a Constituição Federal consagrou, além do governo representativo, a 

soberania popular como um princípio democrático. Por isso, com o intuito de cumprir o seu 

dever constitucional a Câmara dos Deputados proporciona aos cidadãos diversos canais de 

comunicação para que esses possam interagir diretamente com ela e assim, participarem do 

processo democrático de forma mais efetiva. Nos Portais da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal verifica-se a ideia da “e-participação” por meio de espaços destinados à 

manifestação popular.  

 

4.1.1. Iniciativas de “e-participação” do Portal da Câmara dos Deputados 

 

Dentre as iniciativas promovidas pela Câmara dos Deputados, para fortalecer a 

participação popular, junto à Câmara dos Deputados, destacam-se as seguintes: 

 

I.  Comissão de Legislação Participativa: Inspirada na Comissão de 

Petições do Parlamento Europeu
6
, a Comissão de Legislação Participativa - 

CLP - existe para aumentar a interação entre Deputados Federais e a sociedade 

civil organizada. Uma vez aprovadas pela CLP, as sugestões passam a tramitar 

na Câmara dos Deputados como propostas da comissão.  

                                            

6
 A Comissão das Petições constitui o elo entre os cidadãos e as instituições da União Européia. Os tratados da  

União Européia conferem a todos os cidadãos europeus o direito de se dirigirem ao Parlamento Europeu para 

relatar diversos tipos de problemas que enfrentam no quotidiano, desde que as questões levantadas se insiram no 

âmbito de atividades da União Européia.  
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A Comissão de Legislação Participativa (CLP) da Câmara dos Deputados foi criada 

em 2001 com o objetivo de facilitar a participação da sociedade no processo de 

elaboração legislativa. Através da CLP, a sociedade, por meio de qualquer entidade 

civil organizada, ONGs, sindicatos, associações, órgãos de classe, apresenta à 

Câmara dos Deputados suas sugestões legislativas. Essas sugestões vão desde 

propostas de leis complementares e ordinárias, até sugestões de emendas ao Plano 

Plurianual (PPA) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). (BRASIL, 2018a) 

 

 

A Figura 2, a seguir, apresenta a visualização de uma página do Portal da 

Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados. Nela é possível observar 

notícias de destaque e programação de reuniões da Comissão.  

Figura 2 – Portal da Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados – 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2018a. 

 

 

II. Portal Wikilegis: Viabiliza a participação direta dos cidadãos nas discussões 

sobre os projetos de lei, permitindo assim que as contribuições dos cidadãos 

sejam analisadas e talvez, contribuírem para a formatação de novas leis. 

Figura 3. 
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As discussões ambientadas no Portal e-Democracia relacionam-se com algum 

projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados. Assim, se for interesse do 

relator da matéria ou do Presidente da comissão temática, é possível a publicação da 

proposição no Wikilegis, que funciona como um editor de textos colaborativo para 

projetos de lei. Por meio dessa ferramenta, o cidadão pode contribuir com suas 

opiniões em cada artigo da proposição, com a possibilidade de sugerir uma nova 

redação ao dispositivo legal por ele analisado. As manifestações são então 

analisadas por consultores legislativos, a fim de serem observadas as regras de 

técnica legislativa pertinentes, e, em seguida, passam pelo crivo político do relator 

do projeto de lei, que decidirá acerca da conveniência e oportunidade da 

incorporação das sugestões ao texto final da proposição. (BRASIL, 2018b) 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Portal Wikilegis da Câmara dos Deputados – 2018 
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Fonte: BRASIL, 2018b. 

 

III. Disque Câmara dos Deputados: O serviço foi criado em 1998 e funciona por 

meio do telefone: 0800-619-619, com ligações de qualquer parte do país.  

 

Pela Central de Comunicação Interativa, qualquer cidadão pode ligar para solicitar 

informações, apresentar sugestões ou encaminhar elogios, reclamações ou denúncias 

e pedir informações. Entre 1998 e agosto de 2016, os serviços alcançaram a marca 

de 5.964.042 atendimentos. (BRASIL, 2018c). 
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Figura 4 – Relatório anual de atendimentos do Disque Câmara dos Deputados – 2018 

 
Fonte: BRASIL, 2016c 
 

 

A Figura 5 mostra o print da página com o ranking das 05 proposições com 

maior número de manifestações no período de 07 a 13 de outubro de 2018. Essa figura 

sinaliza os principais interesses dos cidadãos usuários do Disque-Câmara e do Fale Conosco 

em relação às temáticas em pauta na Câmara dos Deputados na semana em destaque. 

 

Figura 5 – Relatório semanal de atendimentos do Disque Câmara dos Deputados - 2018 
     

 
Fonte: BRASIL, 2018c. 
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IV. Audiências Interativas: Possibilidade de o cidadão acompanhar ao vivo uma 

audiência ou reunião transmitida pela internet e interagir com os participantes 

presenciais e virtuais. Figura 6. 

 

Além de acompanhar ao vivo as audiências das comissões da Câmara, também é 

possível encaminhar perguntas sobre o tema do debate pela ferramenta Audiências 

Interativas. As perguntas mais votadas pelos próprios cidadãos são lidas e 

respondidas ao vivo durante o evento pelos deputados ou convidados. As respostas 

são marcadas no vídeo e, a qualquer tempo, é possível buscar a sala da audiência 

para ter acesso à integra do vídeo e às perguntas realizadas e respectivas respostas. 

Também há um espaço de bate-papo para interação entre usuários durante o evento. 

(BRASIL, 2018 d).  

 

Figura 6 – Portal de acesso as Reuniões Interativas da Câmara dos Deputados – 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2018d. 
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V. Enquetes: É possível que votar a favor ou contra sobre todas as propostas 

legislativas em tramitação na Câmara dos Deputados. (BRASIL, 2018  

 

Figura 7 – Exemplo das informações disponibilizadas sobre enquetes relativas aos Projetos de 

Lei - Câmara dos Deputados - 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2014e 
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VI. Ouvidoria Parlamentar: Foi aberta em 2001 e desde então vem acolhendo a 

participação dos cidadãos de todo o País.  

 

Órgão ligado diretamente à Presidência da Câmara, a Ouvidoria existe para escutar o 

cidadão, receber e encaminhar sugestões, reclamações, denúncias e elogios aos órgãos 

da Casa e dar-lhes solução ou resposta. (BRASIL, 2018f) 

 

A Figura 8 apresenta o print de tela com os canais de participação dos cidadãos 

por meio da Ouvidoria Parlamentar.  

 

Figura 8 – Canais de acesso da Ouvidoria da Câmara dos Deputados - 2018 
 

 
Fonte: BRASIL, 2018f. 

 

4.1.2. Iniciativas de “e-participação” do Portal do Senado Federal 

 

A Constituição Federal possui ferramentas de participação popular. Essas 

ferramentas são apontadas já no primeiro artigo da Carta Magna, onde se apresentam os 

princípios fundamentais da república. Segundo o parágrafo único, do Artigo I: Parágrafo 

único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição. (BRASIL, 1988). 
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Esse enunciado determina um equilíbrio: o Brasil é uma democracia 

representativa, na qual o povo elege representantes para elaborarem leis em seu nome. Ao 

mesmo tempo, é preciso haver canais para ouvir essa mesma população. Dentre as iniciativas 

promovidas pelo Senado Federal, para fortalecer a transparência e a participação cidadã, 

estão: 

i) Ideia legislativa: Os cidadãos podem propor uma nova lei. Para isso, basta 

acessar a página Ideia Legislativa e enviar uma sugestão. 

 

As ideias enviadas ficam abertas durante 4 meses para receber apoio e, para que 

sejam formalizadas como Sugestões Legislativas, elas precisam receber no mínimo 

20 mil apoios. Quando esse número é atingido, a proposta é encaminhada à 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). Nessa comissão, 

os senadores discutem a ideia e elaboram parecer. As sugestões que receberem 

parecer favorável da CDH serão transformadas em proposição legislativa de sua 

autoria e encaminhadas à Mesa, para tramitação, ouvidas as comissões competentes 

para o exame do mérito. As sugestões que receberem parecer contrário serão 

enviadas ao Arquivo. (BRASIL, 2018g). 

 

 

A Figura 9 exibe a página de acesso do Portal do Senado Federal que resume a 

situação de recebimento e encaminhamento das “Ideias Legislativas”. 

 
Figura 9 - Portal de acesso ao canal Ideia Legislativa do Senado Federal – 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2018g. 
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Conforme determina a Resolução nº 19 de 2015 e o art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado Atingindo mais de 20 mil apoios, a ideia legislativa é encaminhada 

para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, juntamente com o 

rol dos apoiadores: 

Parágrafo único. A ideia legislativa recebida por meio do portal que obtiver apoio de 

20.000 (vinte mil) cidadãos em 4 (quatro) meses terá tratamento análogo ao dado às 

sugestões legislativas previstas no art.102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal e será encaminhada pela Secretaria de Comissões à Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH), dando-se conhecimento aos Senadores 

membros. (Resolução do Senado Federal nº 19 de 2015) 

 

A Figura 10, a seguir, reproduz o memorando de encaminhamento da Ideia 

Legislativa pelo Senado Federal. 

 

Figura 10 – Encaminhamento da Ideia Legislativa - Senado Federal - 2018 

 

 
 

Fonte: BRASIL, 2017g. 
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A Figura 11, apresenta um print da página que contempla a lista de apoiadores 

do a Ideia Legislativa proposta no âmbito do Senado Federal. 

 
Figura 11 – Lista de apoiadores da Ideia Legislativa - Senado Federal - 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2017g. 
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A Figura 12, exibe o print da página do Portal do Senado Federal com um 

exemplo da tramitação da Ideia Legislativa na Comissão. 

 
Figura 12 – Tramitação da ideia legislativa na Comissão do Senado Federal – 2018 

 

 

 
Fonte: BRASIL, 2018g. 
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ii) Evento Interativo: O Senado transmite ao vivo, pela internet, sabatinas, 

audiências públicas, entre outros eventos. O cidadão pode participar dessas 

atividades com comentários e perguntas em tempo real e, caso não tenha 

acesso à internet, também é possível participar por telefone, via Alô Senado: 

0800 61 2211. 

 

As perguntas podem ser enviadas antes mesmo do início do evento, quando as 

pautas oficiais forem publicadas, no próprio portal. Ou seja, mesmo que o cidadão 

não possa assistir à transmissão ao vivo, ele poderá participar daqueles eventos de 

seu interesse antecipadamente. E os cidadãos poderão assistir qualquer vídeo, na 

íntegra, depois de encerrado o evento, pois os vídeos ficam arquivados no canal do 

Senado, na plataforma Youtube. (BRASIL, 2018 h) 

 

A Figura 13, a seguir apresenta o print da página Portal do Senado Federal com 

destaque para um exemplo de novos mecanismos de participação popular por meio dos 

Eventos Interativos. 

 

Figura 13 – Portal de acesso aos Eventos Interativos - Senado Federal – 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2016h 

 

A Figura 14 destaca o print da página do Portal do Senado Federal com o 

Relatório de uso do serviço “Eventos Interativos”. 
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Figura 14 – Relatório de uso do serviço Eventos Interativos - Senado Federal – 2018 

 
Fonte: BRASIL, 2018h 
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iii) Consultas Públicas: Todos os projetos de lei e proposições em tramitação no 

Senado ficam abertos no portal e-cidadania para receber a opinião do cidadão.  

 

Na página principal são encontradas as propostas mais populares e também é 

possível procurar outros projetos usando o mecanismo de busca. O cidadão pode 

votar em quantos projetos quiser, porém só pode votar uma vez em cada projeto e 

quando realizado o voto, não é possível alterá-lo. Os resultados das consultas 

públicas sobre os projetos são comunicados aos gabinetes dos senadores 

periodicamente, porém as votações não se vinculam aos votos e opiniões dos 

senadores, elas têm apenas o intuito de sinalizar para o Senado qual a opinião 

popular sobre cada proposta. (BRASIL, 2018i) 

 

Figura 15 – Acesso ao canal Consulta Pública - Senado Federal – 2018 
 

 

 
Fonte: BRASIL, 2016i. 
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iv) Ouvidoria: Atua como um espaço de diálogo, onde o cidadão tem voz e é 

ouvido pelo Senado, a fim de promover a melhoria dos serviços oferecidos à 

sociedade e o aprimoramento de rotinas e processos de trabalho. A ouvidoria 

atende também pelo telefone: 0800 612211 (BRASIL, 2018j) 

 

A Figura 16 mostra o print da página do Senado Federal com o destaque para o 

acesso aos canais institucionais que os cidadãos possuem para interagir com o Senado. 

 

Figura 16 – Acesso aos canais institucionais do Senado Federal – 2018 

 

 
Fonte: BRASIL, 2018j. 

 

 

v) Enquetes: O DataSenado foi criado em 2005 com a missão acompanhar, por 

meio de pesquisas e enquetes, a opinião pública brasileira sobre o Senado 

Federal, a atuação parlamentar e temas em discussão no Congresso Nacional. 

(BRASIL, 2018l). 

 

 

A Figura 17, a seguir, apresenta exemplos de enquetes do Senado Federal em 

destaque.  
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Figura 17 – Enquetes do Senado Federal – 2018. 

 

 

 
Fonte: BRASIL, 2016l. 
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4.2. Participação dos cidadãos nas ações do Poder Legislativo do Estado de Minas 

Gerais: principais iniciativas com o foco no Portal da ALMG 

 

A Assembleia Legislativa de Minas Gerais oferece diversas iniciativas para 

aproximar a população do processo legislativo. Qualquer cidadão ou movimento social pode 

fazer uso de mecanismos, presenciais e virtuais, colocados à disposição pela ALMG para que 

eles participem das decisões no Estado.  

 

Uma das formas de intervenção popular, presencial, que se destaca é a 

participação dos cidadãos na definição de gastos do Executivo. Por meio de audiências 

públicas, realizadas na capital e no interior, pelas comissões temáticas em parceria com a 

Comissão de Participação Popular, da ALMG, a população pode apresentar propostas para 

alterar a forma como o governo gerencia o orçamento. Esse processo teve início em 2003 

(Audiências Públicas do Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG). A participação se 

dá na discussão sobre a execução da política, onde todos podem acessar e conhecer 

previamente cada política pública de seu interesse pelo sítio “Políticas Públicas ao seu 

alcance” 
7
, e discuti-las nas audiências de monitoramento. (MINAS GERAIS, 2018). 

 

Mendonça e Cunha (2012) observam que a preocupação com o uso das TICs 

foi marcante ao longo do processo de mudança organizacional da ALMG. Primeiro, deu-se a 

informatização de seus processos internos, com a criação de sistemas gerenciais, a 

estruturação de bancos de dados e a criação de políticas de gestão da informação. Depois, o 

foco no emprego das TICs, voltou-se para a viabilização de interações diversas de 

participação cidadã. Os autores ainda afirmam que: 

  

A reconstrução da trajetória de mudanças institucionais na ALMG mostra um 

aprimoramento e um enriquecimento substantivos dos processos legislativos no 

Estado […] ao ampliar os dispositivos de interação entre Estado e sociedade, a 

ALMG se firmou como referência de instituição política moderna e democrática. 

(MENDONÇA; CUNHA, 2012, p. 76) 

 

O Quadro 2, a seguir, sintetiza as formas de participação cidadã existentes no 

âmbito da Assembleia Legislativa de Minas Gerais. 

                                            

7
  O sítio “Políticas Públicas ao seu alcance” pretende-se facilitar o entendimento de dados e informações sobre 

as políticas públicas do Estado de Minas Gerais, apresentando-os de forma acessível ao público em geral e a 

públicos específicos, tais como os Legislativos municipais, os Deputados e as comissões da Assembléia de 

Minas. A compreensão dessas informações aprimora o acompanhamento das políticas públicas e incentiva a 

participação na sua elaboração. Fonte: https://politicaspublicas.almg.gov.br/sobre/index.html#Entenda_o_site 
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Quadro 2 – Formas de participação cidadã na ALMG – 2013 

 

Forma de 

participação 

Como Quem 

Proposta de 

ação legislativa 

(PLE) 

Proposição elaborada a partir de sugestão 

popular apresentada que pode resultar em: 

requerimento de informações oficiais a 

órgãos públicos e a autoridades; emenda ao 

projeto de lei; projeto de lei; solicitação de 

audiência pública; e consulta popular. 

Qualquer entidade 

associativa legalmente 

constituída, exceto partido 

político com representação 

na Assembleia. 

Projeto de lei 

de iniciativa 

popular 

Texto que traz um conjunto de normas 

sobre qualquer assunto ou questão que 

possa virar lei. Deve ser assinado por, no 

mínimo, 10 mil eleitores do Estado, sendo 

que, no máximo, 25% poderão ser de 

eleitores alistados na Capital. 

A lista deve ser organizada 

por entidade associativa 

legalmente constituída, que 

se responsabilizará pela 

idoneidade das assinaturas. 

Audiência 

pública 

Reunião aberta à participação de diversos 

segmentos da sociedade, realizada pelas 

comissões para debater assunto de 

interesse público relevante ou instruir um 

projeto em tramitação na Assembleia. 

Qualquer cidadão pode 

sugerir aos deputados. 

Outra alternativa é propor 

à Comissão de Participação 

Popular. 

Consultas 

públicas via 

internet 

Realizada para saber a opinião da 

sociedade sobre: assunto de interesse 

público; anteprojeto de lei, de resolução ou 

de emenda à Constituição; além de questão 

relacionada com matéria em tramitação. 

Cidadão ou entidade da 

sociedade civil; deputado e 

comissão permanente da 

Assembleia Legislativa. 

Eventos 

institucionais 

Seminários e fóruns técnicos realizados 

pela ALMG em parceria com entidades da 

sociedade civil, para discutir temas de 

competência do Poder Legislativo e 

subsidiar a elaboração legislativa 

Qualquer comissão da 

ALMG 

Representações 

populares 

Representação de pessoa física ou jurídica 

contra ato ou omissão de autoridade ou 

entidade pública será examinada pelas 

comissões da ALMG desde que seja 

encaminhada por escrito e seja matéria de 

competência da ALMG. 

Pessoa física ou jurídica 

Sugestões de 

projeto de lei 

pelo Portal da 

ALMG 

Proposta encaminhada pelo site da 

Assembleia e que pode ser aproveitada 

pelos parlamentares de diversas formas: 

para a elaboração de Projeto de Lei e de 

requerimento de providências ao poder 

público, solicitação de audiência pública, 

além de sugestão de mudança em projeto 

de lei já existente. 

Qualquer pessoa por meio 

do Portal da Assembleia. 

As sugestões recebidas são 

publicadas na íntegra com 

o nome do autor e o 

assunto. 

Fonte: Sítio da ALMG 
8
 

 

                                            

8Disponível:http:/www.almg.gov.br/acompanhe/noticias/arquivos/2013/09/02_facebook_participacao_popular_na_almg.html 
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Para tentar aproximar ainda mais o cidadão mineiro do Parlamento a 

Assembleia de Minas Gerais incluiu em seu “Direcionamento Estratégico” projetos para 

ampliar e melhorar os espaços de participação cidadã. Existe um planejamento, a médio 

prazo, para que a ALMG amplie e aperfeiçoe os seus canais eletrônicos de participação 

popular. Segundo Ulysses Gomes (2015) 1º secretário da Mesa Diretora, de 2015 a 2017, da 

ALMG: “Uma gestão que cada vez mais esteja presente na vida do cidadão, não tem outra 

forma que, se não, abrindo o processo legislativo para que a população participe”. 

 

O direcionamento dado ao portal e as suas ferramentas de participação está 

contemplado no “Direcionamento Estratégico” da ALMG. O “Direcionamento Estratégico” 

da ALMG foi instituído por meio da Resolução 5.334/2010, aprovada pelo Plenário da 

Assembleia e ele trata sobre o direcionamento das ações do decênio, 2010-2020. Foi a 

primeira vez que uma casa legislativa brasileira adotou, como poder, um processo de 

planejamento estratégico de longo prazo. A construção do “Direcionamento Estratégico” foi 

iniciada em outubro de 2009, com o envolvimento do corpo gerencial da ALMG, servidores, 

parlamentares e a sociedade civil. A etapa inicial de planejamento teve o apoio de consultoria 

especializada e foi baseada na metodologia Gestão Orientada para Resultados. (MINAS 

GERAIS, 2018a). 

 

A resolução que instituiu o “Direcionamento Estratégico” previu que as Mesas 

da ALMG, eleitas a cada dois anos, definissem, em deliberação, as prioridades estratégicas e 

os projetos a serem executados no período correspondente e prevendo a sua continuidade ao 

longo da década. Cabe a cada Mesa estabelecer também a Diretriz institucional que traduz o 

foco da atuação da ALMG no biênio. (MINAS GERAIS, 2018b). 

 

Ao lado da representação, a participação da sociedade na agenda política é hoje 

reconhecida como condição indispensável à qualidade do debate e da deliberação pública e ao 

pleno exercício da cidadania. Ao contemplar a manifestação da pluralidade, necessária à 

busca do consenso possível, a participação também respalda o processo legislativo e estimula 

a cooperação dos atores sociais para que as ações sugeridas sejam colocadas em prática. A 

adoção das TICs é um elemento fundamental para que as políticas propostas no 

Direcionamento Estratégico venham realmente a impactar as relações entre o parlamento e os 

cidadãos. 
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A Figura 18 destaca o mapa estratégico da Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais, em vigor. 

Figura 18 - Mapa estratégico - ALMG – 2018 
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Fonte: Sítio da ALMG 
9
. 

O biênio 2017-2019 traz um projeto chamado “Aprimoramento das práticas 

participativas da ALMG”. Cujo objetivo é: 

 

Sistematizar uma política institucional de participação e fortalecer, de forma 

intersetorial, a articulação e o aprimoramento contínuo das práticas participativas, 

com vistas a potencializar o relacionamento da ALMG com seus públicos. (MINAS 

GERAIS, 2018d). 

 

Analisando os projetos existentes, dentro do objetivo finalístico “Ampliar e 

aprimorar a participação da sociedade nas atividades do Poder Legislativo”, tem-se: 

 

Linhas de ação: 

 Assegurar que o processo de interlocução com a sociedade contribua para a 

formulação das estratégias de desenvolvimento do Estado, para a qualidade 

das leis e para o aprimoramento da gestão pública. 

  Institucionalizar procedimentos e ferramentas que favoreçam a interação 

da Assembleia com os cidadãos e os grupos organizados da sociedade, 

utilizando novas tecnologias de informação e comunicação. 

 Garantir meios e oportunidades de capacitação para qualificar a 

participação da sociedade organizada e não organizada nas atividades da 

Assembleia. 

 Instituir mecanismos de monitoramento e avaliação das atividades 

institucionais em que haja interlocução com a sociedade, visando garantir 

respostas em tempo hábil aos participantes e conferir maior credibilidade às 

ações da Assembleia. 

 Aprimorar a capacidade de resposta às demandas da sociedade mediante 

melhor conhecimento dessas demandas e maior integração entre as áreas 

administrativas e destas com a área parlamentar. 

 Projetos relacionados: 

 Práticas Participativas da ALMG (em andamento) 

 Monitoramento dos Resultados da Participação (em andamento) 

 Aprimoramento dos Eventos da Assembleia 

Consulta Pública de Proposição 

 Monitoramento dos Resultados da Participação 

 Informação sobre os Resultados da Participação (MINAS GERAIS, 

2018,e).  

 

 

4.3. O Portal ALMG e seus canais de e-participação. 

 

O sítio “www.almg.gov.br” foi criado em 1995, ano em que a internet começou 

a se popularizar no País. A Assembleia Legislativa de Minas Gerais foi a segunda casa 

legislativa estadual a estrear o seu canal de comunicação pela internet.  

 

                                            

9
 Disponível em: https://www.almg.gov.br/a_assembleia/direcionamento_estrategico/mapa_estrategico.html 
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Em 2011, o sítio foi reestruturado na forma de um portal, onde os conteúdos 

foram agregados de modo a facilitar a navegação dos usuários e aumentar a transparência do 

Poder Legislativo. A criação do portal teve como objetivo principal direcionar a comunicação 

da ALMG para a compreensão e a valorização das atividades desenvolvidas na ALMG. Ela 

fez parte do “Direcionamento Estratégico”, um conjunto de ações a serem desenvolvidas até 

2020, que visam promover a participação dos cidadãos na elaboração das leis estaduais e na 

avaliação de políticas públicas para o desenvolvimento de Minas Gerais. (MINAS GERAIS, 

2013) 

 

 O portal foi elaborado de forma interativa, para permitir a participação dos 

cidadãos nos debates da ALMG. O portal tem um canal exclusivo para a participação popular 

online, a aba de acesso chamada “Participe”. Qualquer cidadão pode fazer uso dos 

mecanismos colocados à disposição, nesse canal online, e participar das decisões no Estado. 

Dados de 2016 informam que o portal da ALMG recebeu, em média, 180.000 visitas/mês. 

(MINAS GERAIS, 2018f). 

 

A administração do portal da ALMG é descentralizada e vários setores atuam 

conjuntamente para inclusão de conteúdo, dados e informações no portal como, por exemplo, 

a TV Assembleia e a Rádio Assembleia. 

 

A existência do portal da ALMG é normatizada pelo regimento interno e as 

deliberações da ALMG. O regimento interno da ALMG, em seu Artigo 79, diz: 

 

Art. 79 – À Mesa da Assembleia compete, privativamente, entre outras atribuições: 

V – orientar os serviços administrativos da Assembleia Legislativa, interpretar o 

regulamento e decidir, em grau de recurso, acerca de matéria relativa aos direitos e 

aos deveres dos servidores; 

[...] 

Parágrafo único – As disposições relativas às comissões permanentes aplicam-se, no 

que couber, à Mesa da Assembleia. (Regimento Interno – ALMG, 2018) 

 

 

Desta forma, estabelecida a competência da Mesa da Assembleia, para orientar 

os serviços administrativos da Assembleia Legislativa, tem-se a criação do Comitê Gestor do 

Portal Assembleia, por meio da Deliberação 2.496 de 06/12/2010, que se encontra, na integra, 

no Anexo I. 
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Institui o Comitê Gestor do Portal Assembleia. 

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, em especial da prevista no inciso V do “caput” do art. 79 do Regimento 

Interno, 

Considerando a importância do Portal Assembleia como canal de comunicação e 

interação da Assembleia Legislativa com a sociedade e com seus servidores; 

Considerando a contribuição de diversos setores para a manutenção e alimentação 

do Portal Assembleia; 

Considerando a necessidade de formulação de políticas e diretrizes, bem como de 

articulação de ações necessárias ao funcionamento do portal. (MINAS GERAIS, 

2010) 

Instituído o Comitê Gestor do Portal Assembleia que tem como atribuições: 

Art. 1° – Fica instituído o Comitê Gestor do Portal Assembleia, com o objetivo de 

planejar e coordenar a estruturação e o funcionamento do portal da Assembleia 

Legislativa na web. (MINAS GERAIS, 2010). 

 

 

Fez-se a distribuição de competências e distribuição de tarefas entre os 

membros do Comitê. Desta forma estruturou-se as atividades, a remuneração dos seus 

membros e a frequência das suas reuniões gerenciais. Dentre as atividades do Comitê 

destacam-se: 

 

Art. 6° – Compete ao comitê gestor: 

I – definir a arquitetura de informação do portal; 

II – estabelecer e disseminar políticas, diretrizes e padrões para a publicação e 

atualização de conteúdos e serviços no portal; 

III – estruturar e gerenciar grupos responsáveis pela alimentação descentralizada de 

conteúdos do portal; 

IV – monitorar a qualidade do conteúdo e os acessos ao portal; 

V – coordenar a interação entre os órgãos da Assembleia Legislativa na 

sistematização de informações e integração de demandas de publicação no portal; 

VI – avaliar a relevância e autorizar a oferta de novos conteúdos e serviços no 

portal; 

VII – planejar a evolução do portal; 

VIII – promover estudos, processos e ações de capacitação com vistas ao 

aprimoramento do portal e de sua manutenção. (MINAS GERAIS, 2010). 

 

 

Um dos mais importantes órgãos, que compõem o Comitê Gestor do Portal, é a 

Secretaria Executiva. A ela compete: 

 

Art. 8º – Compete à Secretaria Executiva: 

I – verificar periodicamente a conformidade e a atualização das informações 

publicadas com as regras e critérios definidos pelo comitê gestor; 

II – receber, organizar e acompanhar as demandas de inserção de novos conteúdos, 

informações e serviços no portal; 

III – prestar apoio aos setores integrantes do comitê gestor no exercício de suas 

competências específicas; 

IV – manter cadastro de provedores de conteúdo; 

V – diagnosticar e encaminhar ao comitê gestor eventuais dificuldades dos usuários 

no uso das ferramentas de gestão de conteúdo do portal; 

VI – elaborar documentos e relatórios que auxiliem a tomada de decisões do comitê 

gestor; 

VII – gerir os canais de comunicação dos setores e usuários com o portal; 
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VIII – organizar as reuniões do comitê gestor, incluindo a elaboração e distribuição 

de pautas, a convocação dos integrantes e a confecção de atas. (MINAS GERAIS, 

2010) 

 

 Vê-se, que o Comitê Gestor do Portal Assembleia ficou encarregado de 

estabelecer os padrões, gerenciar os responsáveis pela atualização de conteúdos no portal e 

monitorar a qualidade desses conteúdos, articular as tarefas dos setores envolvidos com o 

portal e garantir a continuidade de sua evolução. 

 

As alterações a posteriori, realizadas nas competências e nos membros que 

compõem do comitê, foram feitas com o intuito de fortalecê-lo: 

 

 PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 48, de 17/12/2010, que 

designou servidores para compor o comitê gestor do portal da 

Assembleia. 

 

 DELIBERAÇÃO 2574, de 05/11/2013, que alterou a composição do 

comitê gestor do portal da Assembleia incluindo novos representantes e 

suplentes. 

 

 DELIBERAÇÃO 2638, de 28/12/2015, que dispôs sobre o acesso à 

informação e a aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, no âmbito da Assembleia Legislativa. 

 

Assim, estabelecido o Comitê Gestor do Portal Assembleia, foram fixados os 

recursos de interação e participação virtual, do Portal ALMG, por meio da Mesa Diretora, 

através da Deliberação 2.519 de 26/09/2011, que se encontra, na integra, no Anexo I.  

 

Foram definidos os seguintes recursos de interação e participação virtual no 

Portal da ALMG: 

Art. 1° – Para os fins do disposto nesta deliberação, os recursos de interação e 

participação virtual do cidadão por meio do Portal Assembleia são os seguintes: 

I – enquete: recurso a partir do qual o internauta pode opinar sobre temas propostos 

pela Assembleia, escolhendo entre alternativas predeterminadas; 

II – consulta pública: recurso em que o internauta é convidado a apresentar 

contribuições sobre temas relacionados a eventos institucionais ou a proposições 

legislativas; 

III – fórum de discussão: recurso em que a Assembleia promove o debate sobre 

temas gerais referentes à sua atuação; 
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IV – “envie sua sugestão de projeto de lei”: recurso que possibilita ao internauta a 

proposição de ideias e sugestões para subsidiar a elaboração de leis; 

V – “chat”: recurso em que a Assembleia promove a discussão em tempo real sobre 

assunto predeterminado, preferencialmente relacionado a evento institucional, 

contando com a presença de convidado apto a discutir o tema com os internautas; 

VI – comentário sobre notícias: recurso que possibilita ao internauta expressar sua 

opinião sobre matérias jornalísticas publicadas no Portal Assembleia; e 

VII – pesquisa “online”: recurso a partir do qual a Assembleia busca coletar dados e 

levantar informações e opiniões de diversos públicos sobre temas de seu interesse. 

(MINAS GERAIS, 2011) 

 

Coube ao órgão gestor do recurso de interação e participação virtual as 

seguintes atribuições: 

I – executar tarefas necessárias à implementação e à operação do respectivo recurso; 

II – definir, quando for o caso, conteúdos a serem abordados na utilização do 

recurso, diretamente ou sob demanda de outros órgãos da Assembleia, observados 

os procedimentos estabelecidos nesta deliberação; 

III – responsabilizar-se, quando for o caso, pela moderação das contribuições e 

participações dos internautas. 

Art. 4° – O Presidente da Assembleia Legislativa poderá, em casos excepcionais, 

alterar as limitações e os prazos previstos nos §§ 1° e 2° do art. 1° desta deliberação. 

(MINAS GERAIS, 2011) 

 

O portal da ALMG apresenta toda a legislação mineira, informações sobre 

projetos e a agenda completa do plenário, das comissões e dos eventos. Ele também reúne 

notícias, fotos, vídeos e áudios sobre as atividades da ALMG, além dos canais de participação 

online e conteúdos diversos sobre as atividades da instituição. 

 

As funcionalidades existentes no portal da ALMG, que possibilitam a interação 

virtual, deveriam servir para disseminar a cultura da participação, aproximar a ALMG do 

cidadão e dar mais transparência ao Poder Legislativo mineiro. 

 

3.3.1.1. Canais de participação online disponibilizados pelo Portal ALMG 

 

As ferramentas de interação online com os cidadãos, identificadas no portal da 

ALMG durante a realização desta pesquisa, são: 

 

 DÊ SUA OPINIÃO SOBRE PROJETOS EM TRAMITAÇÃO: Informe-se, 

opine e comente sobre proposições em tramitação. 

 ENVIE SUA SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI: Sugira o que pode 

trazer melhorias para o Estado. 

 REUNIÕES INTERATIVAS: Reuniões transmitidas ao vivo com 

possibilidade de participação em tempo real. 

 CONSULTA PÚBLICA: Ajude a aperfeiçoar projetos importantes para 

Minas Gerais, enviando sua contribuição. 

 ENQUETES: Dê a sua opinião sobre temas relacionados ao Legislativo 
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 VISITE A ASSEMBLEIA: Agendamento de visitas guiadas 

 FALE COM A ASSEMBLEIA: Entre em contato com Deputados, 

Comissões, Ouvidoria e setores da Assembleia. (ALMG, 2018i).  

 

A partir dos dados coletados por meio de pesquisa documental, de campo e 

com a realização de entrevista com a gestora de mídias digitais da ALMG foi possível 

identificar e caracterizar o canal de “e-participação” do portal da ALMG. 

 

Seguem, abaixo, os principais trechos da entrevista realizada com a gestora de 

mídias digitais da ALMG sobre as ferramentas de interação online do portal da Assembleia.  

 

Sobre a função da gerência de mídias sociais da ALMG, destaca-se da 

entrevista: 

 

A gerência de mídias sociais faz a gestão do portal da ALMG. Ela é a responsável 

pelo desenvolvimento das “interfaces” 10 e das ferramentas do portal e recebem 

apoio da gerência de tecnologia da Informação. (ALMG, 2018i). 

 

Sabendo-se o tamanho do estado de Minas Gerais e das dificuldades da 

presença física dos cidadãos na ALMG, as ações para facilitar a participação cidadã através 

dos canais eletrônicos, destacadas pela gerência de mídias sociais da ALMG, são: 

 

Diante da grave situação financeira, houve uma orientação da atual gestão da 

ALMG, para que se reduzissem as viagens e os eventos no interior com o intuito de 

que se reduzissem gastos. Então, diante deste cenário, houve um investimento no 

desenvolvimento do canal “Reuniões interativas”. Este canal, “Reuniões 

interativas”, foi lançado em abril de 2018. O Senado Federal e a Câmara dos 

Deputados foram os pioneiros em implementar as reuniões interativas. 

 

  [...] 

 

Em 2017 já havíamos desenvolvido e implementado no portal da ALMG a 

transmissão online de todas as comissões, através do canal “Atividade Parlamentar: 

Comissões”. Diferente da TV Assembleia que escolhe uma comissão e a transmite 

ao vivo, no portal, pelo canal “Atividade Parlamentar: Comissões” nós transmitimos 

qualquer reunião de comissão, seja uma audiência pública, seja para votar parecer, 

seja para votar projetos de lei, ela estará ao online no portal da ALMG permitindo a 

interação online entre os cidadãos que estão assistindo a audiência e a mesa de 

trabalho da comissão. No dia seguinte, a integra da reunião estará disponível para 

consulta dos cidadãos.  

 

  [...] 

 

A “Consulta Pública” foi desenvolvida para ser uma das etapas os eventos 

institucionais de grande porte: os fóruns técnicos e os seminários legislativos. Estes 

                                            

10
 Modo como ocorre a comunicação entre duas partes distintas e que não podem se conectar diretamente. Parte 

de um programa que permite a transmissão de dados para um outro programa. (Dicionário Michaelis)  
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dois eventos já possuem uma dinâmica de participação presencial interessante, pois 

eles são eventos construídos com a sociedade. Definido o tema do evento, iniciam-se 

as reuniões preparatórias presenciais com a identificação e o convite dos principais 

agentes e entidades que participarão dos eventos e todo o planejamento é feito em 

conjunto com a sociedade civil. Os eventos costumam ter etapas regionais, depois as 

propostas selecionadas geram um documento que será votado na etapa final em Belo 

Horizonte. O importante do canal online “Consulta Pública” é que as propostas 

votadas através dele também podem ir para a votação na etapa final em Belo 

Horizonte. O canal “Consulta Pública” é aberto a todos que queiram participar, mas 

no final só participam aqueles que tem envolvimento e conhecimento sobre o tema. 

Uma grande preocupação, senão um desafio para a ALMG é dar retorno a esses 

participantes. Por isso, foi implantada em 2017 a etapa “Monitoramento de 

Resultados” que visa acompanhar os desdobramentos das propostas. 

 

              [...] 

 

O canal “Dê sua opinião sobre projetos em tramitação” é um espaço para o cidadão 

se manifestar dizendo se ele é a favor ou contra, um determinado projeto e se desejar 

incluir comentários sobre o projeto. O interessante é que o cidadão pode 

acompanhar todas as movimentações sobre os projetos e opinar sobre cada uma 

dessas etapas da tramitação. Regimentalmente, uma quantidade maior ou menor de 

opiniões, dos cidadãos, sobre determinado projeto não vincula ou enseja a sua 

consecução. Este canal é uma ferramenta de pressão popular, mas a sua percepção 

como tal dependerá da sensibilidade do deputado estadual relator do projeto. Os 

parlamentares têm acesso a um sistema interno chamado STL (Sistema de 

Tramitação Legislativa) que informa quais são os projetos que receberam mais 

comentários, os projetos que tiveram maior interação negativa ou positiva. 

            

[...] 

 

O portal da ALMG, juntamente com essas funcionalidades de interação, está sendo 

adaptado para a versão de uso no celular (mobile). No momento, apenas os canais 

“Reuniões Interativas” e “Dê sua opinião sobre projetos em tramitação” estão 100% 

disponíveis para uso no celular. Dado que as pesquisas mostram o grande uso dos 

aparelhos celulares, essa adaptação das ferramentas, para o uso no celular, visa 

estimular a participação popular.  

 

 

O Portal ALMG e os seus canais de “e-participação” deveriam ser uma 

importante ferramenta de ampliação da democracia. Na visão da ALMG o portal foi 

concebido para aproximar o Poder Legislativo da população de Minas Gerais. Pode-se avaliar 

que o Portal é visto pela ALMG como um pilar importante na gestão pública estadual, uma 

vez que a sua existência e gerenciamento é normatizada por deliberações da ALMG. A 

destinação de recursos humanos e orçamentários, para a sua criação e manutenção, sinaliza o 

esforço do legislativo mineiro em ter um canal interativo com a população. A seguir, foram 

consolidadas as informações obtidas nesse levantamento que fundamentam a atuação da 

ALMG, por meio do seu portal, no que se refere aos seus canais de participação direcionados 

para os cidadãos. 
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5. PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E SUA INFLUÊNCIA NA PROPOSIÇÃO DE 

LEIS: E ESTUDO COMPARATIVO NA PERSPECTIVA DO SENADO FEDERAL, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 

 

O uso da internet, para interação com os cidadãos, pode melhorar a 

participação da sociedade civil junto as instituições públicas, uma vez que a livre circulação 

de informações é importante para que haja o interesse e o engajamento dos cidadãos. A 

transparência online de projetos, atividades, posicionamentos ou programas de governo é 

fundamental para trazer maior clareza sobre determinada proposição governamental. Na 

democracia, a transparência é a regra, e o segredo é a exceção. 

 

Para Gomes (2005), o Estado tem lidado em cenários de mudanças culturais e 

de rupturas de paradigmas, pautados, por um relacionamento mais inovador e complexo com 

a sociedade: 

Nos modelos de democracia deliberativa a questão não diz respeito simplesmente a 

meios e oportunidades, mas à qualidade e a requisitos referentes aos modos de 

participação civil disponíveis. O fulcro do problema seria a questão da 

argumentação pública, desde a troca de razões em público sobre questões de 

concernência comum até o escrutínio público das deliberações políticas do Estado. 

Nesta perspectiva, são hoje raras e pouco efetivas as oportunidades de participação 

civil mediante discussão pública dos negócios públicos. (GOMES, 2005, p. 61). 

 

Para Santos e Avritzer (2002) a participação cidadão é fundamental para o 

fortalecimento da democracia:  

Quanto mais se insiste na formula clássica da democracia de baixa intensidade, 

menos se consegue explicar o paradoxo da extensão da democracia ter trazido 

consigo uma enorme degradação das praticadas democráticas, que ficou conhecida 

como a da dupla patologia: a patologia da participação, sobretudo em vista do 

aumento dramático do abstencionismo; e a patologia da representação, o fato dos 

cidadãos se considerarem cada vez menos representados por aqueles que o elegeram. 

(SANTOS; AVRITZER p. 42). 

 

Daí a importância de se utilizar de instrumentos de participação direta tanto 

para a discussão de propostas de leis, quanto para a fiscalização e controle nos processos de 
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implementação das políticas públicas. Se estas dimensões forem alcançadas, poderá se 

realizar a democracia de forma mais completa e profunda. Infere-se, então que a democracia 

digital pode ser uma prática alternativa e/ou complementar a democracia tradicional. 

 

Foi enviado, no dia 12 de junho de 2018, um questionário com vinte perguntas 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal com o intuito de conhecer os canais eletrônicos 

de participação cidadã para o envio de sugestões e participação na proposição de leis. As 

perguntas foram divididas em quatro tópicos: (1) Democracia e Participação, (2) 

Transparência, (3) Governança, (4) Tecnologia da Informação. A integra das perguntas e 

respostas encontram-se no Apêndice B. Das respostas recebidas foi extraído um conjunto de 

informações que mostram a atuação do Legislativo Federal através da internet.  

 

Na Câmara dos Deputados o foco da pesquisa foi o canal “Wikilegis”:  

 

A ferramenta Wikilegis permite aos cidadãos discutir e sugerir, colaborativamente, 

alterações de redação de projetos de lei.  Isso facilita o amadurecimento do debate, 

uma vez que o texto legislativo serve de eixo para um debate objetivo e propositivo. 

Deputados podem publicar no Wikilegis proposições legislativas das quais sejam 

autores ou relatores. A sociedade participa fazendo comentários ou sugerindo uma 

nova redação, artigo por artigo. As contribuições coletivas são apresentadas de 

forma organizada e estruturada, facilitando a sua análise e possível incorporação ao 

texto final. Por meio dessa funcionalidade, milhares de internautas contribuíram para 

a redação de projetos de lei, como o Código de Processo Civil, o Marco Civil da 

Internet, Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Estatuto da Juventude, entre outros. 

A ferramenta está hospedada no Portal e-Democracia. (WIKILEGIS, 2015). 

 

 

Analisando-se as respostas da Câmara dos Deputados, vê-se que existe por 

parte deste órgão o interesse em aproximar o Poder Legislativo do cidadão brasileiro, dando a 

este a oportunidade de interagir com o poder público por meio da internet. O objetivo do 

Wikilegis foi o de atender à crescente demanda da sociedade por transparência e participação 

no processo legislativo.  

 

A ferramenta Wikilegis, lançada em 2009, foi desenvolvida internamente pela 

Câmara dos Deputados. A ferramenta é de fácil acesso e usabilidade. No tocante aos desafios 

legais, pode-se citar a necessidade de regulamentação do uso da ferramenta, a ponto de poder 

incorporá-la efetivamente ao processo legislativo formal. No momento, fica ao alvedrio do 

Deputado Federal selecionar, ou não, um projeto de lei para ser escrutinado pelos cidadãos, 

através do Wikilegis, bem como, decidir se a sugestão feita deve ou não ser aceita. Não existe 
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qualquer vinculação entre as sugestões enviadas e a aceitação dessas, por parte da Câmara dos 

Deputados. 

 

No Senado Federal o foco do trabalho de pesquisa foi o canal “Portal e-

Cidadania”: 

 

“O e-Cidadania é um portal criado em 2012 pelo Senado Federal com o objetivo de 

estimular e possibilitar maior participação dos cidadãos nas atividades legislativas, 

orçamentárias, de fiscalização e de representação do Senado. A ferramenta “Ideia 

Legislativa” serve para o cidadão enviar e apoiar ideias legislativas (sugestões de 

alteração na legislação vigente ou de criação de novas leis). As ideias que receberem 

20 mil apoios serão encaminhadas para a Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH), onde receberão parecer”. (PORTAL E-

CIDADANIA, 2018). 

 

Analisando-se a resposta do Senado Federal, vê-se que o órgão buscou criar 

uma ferramenta fácil e ágil, para a interação entre o cidadão e o Senado Federal. O 

desenvolvimento do “Portal e-cidadania” se deu em 2012 e foi desenvolvido internamente, 

pelo Senado. Atualmente, a manutenção do portal consome 17 pessoas, de diversas áreas de 

formação. Ao contrário do portal Wikilegis, que não permite a exclusão das participações, o 

cidadão que envia uma “Ideia Legislativa” e depois queira excluí-la, basta entrar em contato 

com os gestores do Portal e-cidadania. 

 

 Em 2015 foi regulamentado o Programa e-Cidadania, conferindo segurança 

jurídica ao Portal e-cidadania. Apesar da normatização, não existe qualquer vinculação entre a 

“Ideia Legislativa” enviada e a aceitação dessa por parte do Senado Federal. A “Ideia 

Legislativa” precisa ter no mínimo 20 mil cidadãos a apoiando e a validando, para que, então, 

esta “Ideia Legislativa” seja encaminhada para ser analisada por uma comissão do Senado.  

 

A seguir, os quadros abaixo apresentam o comparativo das principais 

características da participação cidadã por meio de canais eletrônicos dos poderes legislativos: 

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, Câmara dos Deputados e Senado Federal.  

Este quadro resumo foi elaborado a partir das respostas dos questionários enviados a estes 

dois órgãos, Câmara dos Deputados e Senado Federal, bem como, da entrevista com a gerente 

de comunicação em mídias sociais, da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 
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Os quadros estão divididos por tópicos, ou seja, Democracia e Participação - 

Quadro 3; Transparência - Quadro 4; Governança - Quadro 5; Tecnologia da Informação:-

Quadro 6. 

Buscou-se no Quadro 3 demonstrar o nível de utilização das ferramentas de “e-

participação”, a sua importância e efetividade. 

 

 

Quadro 3- Comparativo entre os canais – Tópico: Democracia e Participação – 2018  

Item 

Canais Eletrônicos de Participação do Poder Legislativo Federal e 

do Estado de Minas Gerais 

ALMG 

Canal Participe 

Camará dos Deputados 

Wikilegis 

Senado Federal 

Portal e-Cidadania 
Ano de criação 2011 2009 2012 

Número de projetos com 

participação dos cidadãos 

pelos respectivos canais 

eletrônicos que foram 

transformados em Lei 

0 9 0 

Tipo de pessoa que pode 

enviar uma proposta de 

projeto de Lei pelo canal 

eletrônico 

Qualquer pessoa 

que possua e-mail 

válido pode enviar 

uma sugestão. 

Somente deputados autores 

ou relatores de uma 

proposição podem 

disponibilizar propostas para 

consulta pública na 

ferramenta. 

Qualquer pessoa que 

possua e-mail válido ou 

perfil nas redes sociais 

pode enviar uma ideia. 

No caso da recorrência de 

uma mesma proposta 

apresentada 

 Não há restrição Não há restrição 

Uma mesma ideia tem 

que esperar quatro meses 

para ser proposta 

novamente. 

Motivo da baixa adesão da 

sociedade à ferramenta. 

Precisa melhorar a 

divulgação da 

ferramenta online. 

Se faz necessário incentivar 

interação dos cidadãos com 

os órgãos de Estado. 

Não considera que há 

uma baixa adesão à 

ferramenta. 

Campanhas para fomentar 

o uso da ferramenta 

Nas mídias 

institucionais do 

próprio órgão. 

Nas mídias institucionais do 

próprio órgão. 

Nas mídias institucionais 

do próprio órgão. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 

 

O Quadro 4, a seguir, versa sobre a responsabilidade ética na gestão das ferramentas e 

a sua clareza na demonstração de seus resultados. 

  



80 
 

 

Quadro 4-Comparativo entre os canais - Tópico: Transparência - 2018 

Item  

Canais Eletrônicos de Participação do Poder Legislativo Federal e do 

Estado de Minas Gerais 

ALMG 

Canal Participe 

Camará dos Deputados 

Wikilegis 

Senado Federal 

Portal e-Cidadania 
Gestão da ferramenta Equipe interna que a 

constrói e por uma 

consultoria legislativa 

que analisa e 

responde as 

sugestões. 

Cabe ao parlamentar 

decidir que sugestões 

serão incorporadas ao 

texto final da proposição 

legislativa. 

Análise da conformidade com 

os Termos de Uso e liberação 

para publicação realizados por 

servidores do Senado Federal. 

Requisitos para o 

trâmite de uma 

proposta de lei, oriunda 

da ferramenta. 

Ser um tema 

compreendido entre 

as competências da 

ALMG. 

Rito normal previsto no 

Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados.  

Ainda não há uma 

institucionalização legal, 

inexistem procedimentos 

formais próprios. 

As Ideias Legislativas que 

recebem 20 mil apoios em 4 

meses são encaminhadas para 

a Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) e 

formalizadas como Sugestões 

Legislativas, nos termos do 

art. 6º, parágrafo único, da 

Resolução nº 19 de 2015 e do 

art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado 

Principais dificuldades 

(políticas, técnicas, 

regimentais) para a 

criação e manutenção 

da ferramenta. 

Limitação de recursos 

para o 

desenvolvimento de 

novas interfaces e 

externamente, 

interagir com os 

cidadãos e saber 

como gerar um 

feedback eficiente 

Resistência por parte de 

servidores e 

parlamentares. 

Dificuldade em se 

comunicar os potenciais 

da ferramenta e aprender 

a lidar e processar as 

colaborações e saber 

gerar feedback dentro do 

trâmite legislativo. 

Necessidade de 

regulamentação. 

Dificuldades inerentes a toda a 

esfera pública no tocante à 

limitação de recursos físicos, 

orçamentários e de pessoal. 

Categorias de políticas 

públicas mais 

demandadas 

1º Transporte e 

Trânsito 

2º Meio Ambiente 

3º Educação 

4º Segurança 

5º Saúde 

1º Saúde 

2º Tributos e Finanças 

3º Transparência e 

Cidadania 

4º Educação 

5º Direitos Trabalhistas 

Em razão da necessidade de 

simplificar o uso da 

ferramenta pelos cidadãos, 

bem como do grande volume 

de ideias legislativas 

recebidas, não é realizada 

categorização ou indexação 

das ideias recebidas. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 

 

O Quadro 5, a seguir, ilustra o modo pelo qual se dá a interação entre o usuário e as 

ferramentas de “e-participação” e o seu grau de aderência junto à população.  
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Quadro 5- Comparativo entre os canais – Tópico: Governança – 2018 

Item 

Canais Eletrônicos de Participação do Poder Legislativo Federal e do 

Estado de Minas Gerais 

ALMG 

Canal Participe 

Camará dos Deputados 

Wikilegis 

Senado Federal 

Portal e-Cidadania 

Instrumentos para 

potencializar as 

sugestões de projetos 

de lei. 

Não existe Não identificado  Na página de cada Ideia 

Legislativa, há a opção de 

compartilhá-la no Facebook, 

Twitter e Google+. 

Fluxo da sugestão, 

após a verificação da 

sua legalidade 

Se a sugestão passa 

pelo crivo da 

Consultoria Legislativa 

é feito um parecer e 

enviado à Gerencia de 

Relações Institucionais, 

que responderá ao 

cidadão, via portal da 

ALMG. As sugestões 

selecionadas pela 

Consultoria Legislativa 

são levadas ao 

conhecimento de todos 

deputados estaduais. 

Não há possibilidade de 

sugestão de projetos de 

lei por cidadãos por meio 

do Wikilegis. As 

contribuições 

apresentadas às 

proposições limitam-se a 

aprimorar os artigos do 

texto original. 

As Ideias Legislativas que 

recebem 20 mil apoios em 4 

meses são encaminhadas para 

a Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) e 

formalizadas como Sugestões 

Legislativas, nos termos do 

art. 6º, parágrafo único, da 

Resolução nº 19 de 2015 e do 

art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado. Na CDH, 

as Ideias Legislativas são 

debatidas pelos senadores e ao 

final recebem um parecer. 

Normas que 

regulam/garantam a 

existência da 

ferramenta e a 

participação da 

sociedade. 

Não existem normas na 

ALMG que regulem o 

funcionamento do 

Canal Participe. Ele 

pode ser descontinuado 

a qualquer momento. 

Não existem normas. Há 

iniciativas, como o 

Projeto de Resolução 

217/2017 que visa 

institucionalizar as 

oportunidades e 

mecanismos de 

participação na Casa ou a 

proposição de se 

consolidar as consultas 

públicas por meio de 

mecanismos digitais 

como o Wikilegis. 

O Programa e-Cidadania são 

reguladas pelo Ato da Mesa 

do Senado Federal nº 3, de 

2011, pela Resolução do 

Senado Federal nº 26, de 

2013, e pela Resolução do 

Senado Federal nº 19, de 

2015. 

 

Restrições as 

sugestões  

Todas as sugestões são 

publicadas conforme o 

cidadão as redigiu. 

Todas as demandas, 

sugestões que os 

internautas fazem a cada 

artigo da proposta 

legislativa são publicadas 

conforme o cidadão as 

redigiu, sem qualquer 

tipo de restrição. 

Todas as Ideias Legislativas 

são avaliadas conforme os 

Termos de Uso. Se respeitam 

os termos, são publicadas. Se 

não, são arquivadas. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 

 

 

 

O Quadro 6, a seguir, traz os itens relacionados as características técnicas dos 

sistemas. 
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Quadro 6- Comparativo entre os canais – Tópico: Tecnologia da Informação – 2018 

Item 

Canais Eletrônicos de Participação do Poder Legislativo Federal e do 

Estado de Minas Gerais 

ALMG 

Canal Participe 

Camará dos Deputados 

Wikilegis 

Senado Federal 

Portal e-Cidadania 

Equipe envolvida 

na manutenção da 

ferramenta 

A equipe é composta 

por seis pessoas mais 

a gerência. 

A manutenção do Wikilegis é 

realizada por seis servidores 

efetivos (um gerente, 

assessores do portal e-

Democracia, de comunicação, 

mídias sociais e de comissões) 

e quatro desenvolvedores 

terceirizados 

São responsáveis pela 

operação do portal 17 pessoas 

de diversas áreas de formação. 

A manutenção técnica é 

realizada pela equipe do 

Serviço de Portais do 

PRODASEN. 

Possibilidade de 

retirar sugestão já 

apresentadas 

Não é possível 

declinar de uma 

sugestão diretamente 

via portal (editar ou 

excluir). 

Caso o cidadão 

queira retirar uma 

sugestão ele terá que 

entrar em contato 

com a ALMG. 

As contribuições postadas nas 

ferramentas de participação do 

portal do Wikilegis não são 

passíveis de exclusão.  

Em outras palavras, uma vez 

que o cidadão redigiu o texto, 

esse ficará definitivamente 

registrado no portal.  

O cidadão pode declinar da 

sua proposta de ideia 

legislativa, bastando, para 

tanto, formalizar solicitação 

aos gestores do portal. 

 

Acompanhamento 

da tramitação da 

sugestão 

apresentada  

Não existe. O cidadão pode acompanhar 

no canal eletrônico o 

andamento da sugestão 

apresentada no trâmite 

legislativo. 

O acompanhamento pode ser 

realizado pelo portal e-

Cidadania. Após formalização 

da sugestão, o cidadão recebe 

e-mails com sua 

movimentação - Sistema Push 

do Senado Federal. 

Sobre o 

desenvolvimento 

das funcionalidades 

da ferramenta  

Interno ALMG 

O desenvolvimento do 

Wikilegis é promovido 

internamente pela Câmara dos 

Deputados, com colaboradores 

terceirizados contratados pela 

Instituição.  

\A gestão técnica constitui 

atribuição da equipe de 

servidores públicos. 

Interno ao Senado 

Ataques 

cibernéticos 
Não há registros Não há registros 

O setor de tecnologia da 

informação do Senado 

mantém uma complexa rede 

de segurança para evitar o uso 

indevido dos nossos sistemas. 

Além disso, o portal é 

regularmente submetido a 

auditoria pelos próprios 

servidores para verificação de 

seu regular funcionamento 

sendo expurgadas quaisquer 

inconsistências encontradas. 

Até o momento não foram 

registrados ataques que 

promovessem danos às bases 

de dados do portal 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 
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Do ponto de vista teórico, Habermas (1997) apresenta uma concepção 

procedimental de democracia, que se distancia tanto da concepção de uma democracia 

representativa (liberal) quanto da concepção de uma democracia participativa (republicana). 

Contudo, Habermas (1997), não propõe que os movimentos sociais e a sociedade civil 

decidam questões públicas junto com o Estado.  

 

O que Habermas (1997) propõe é que a sociedade civil discuta os problemas na 

“esfera pública” (espaços de comunicação na sociedade que possibilita a circulação de 

informações e ideias, bem como, a formação de vontades políticas e opinião pública), e não 

no Estado, ou seja, o fluxo de informações resultante das discussões na “esfera pública” deve 

ser canalizado para desembocar nas instituições com poder de decisão. O que interessa a 

Habermas (1997), portanto, é denunciar a lógica que comanda as ações e interações entre os 

homens. Na teoria deliberativa, cultura e aspectos normativos importam no processo 

argumentativo, que prescinde o momento decisório servindo como mecanismo de pressão. 

 

A perpetuação de conflitos não interessa a nenhuma teoria da democracia. 

Desse modo, o debate político exige a capacidade de tradução de conteúdos em argumentos 

válidos para a sociedade. Essa exigência pode ser fundamentada por diferentes teorias da 

democracia, como, por exemplo, a democracia deliberativa proposta por Habermas (1997) e a 

sua proposição da “esfera pública”, como local de discussão dos problemas. Seria a Internet 

essa “esfera pública”, atual?  

 

Após realizarem um estudo sobre como a internet pode ser entendida como um 

espaço público virtual, por meio da análise de publicações no “Facebook”, Penteado e Avanzi 

(2013), concluíram que, apesar da potencialidade da rede mundial de computadores servir 

como um espaço de discussão política, é preciso considerar que um modelo de democracia 

deliberativa é um processo muito mais amplo e não pode ser confundido com uma mera 

conversação ou discussão online: 

 

Muitos teóricos enfatizam a grande importância da argumentação livre para a 

ocorrência da deliberação. A internet e o próprio Facebook apresentam recursos que 

poderiam, em muitos aspectos, superar as supostas “crises” de representatividade 

que a democracia contemporânea vem sofrendo, todavia não observamos a sua 

utilização para verdadeiros aprimoramentos de aspectos políticos ou democráticos 

[...] Maia (2007) não acredita que a internet estaria fomentando um debate 

deliberativo pelos fóruns virtuais, mas que na verdade estaria preparando os 

cidadãos para debates mais exigentes (PENTEADO; AVANZI, 2013, p. 17). 
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Como menciona Gomes (2005), é fundamental que exista “capital cultural” aos 

cidadãos que participam do debate, já que a apenas o acesso à informação política não torna o 

cidadão mais capaz para influenciar as decisões, na forma como se constituiu a definição da 

“esfera pública” de Habermas.  

 

Talvez, por isso, os atores busquem, em um primeiro momento, disseminar 

suas visões a partir de pequenos (nichos) de concordância, para depois apresentarem as suas 

diferenças em ambientes, ainda digitais, mas que permitam evidenciar diferenças de ideias. 

Nesse sentido existe a deliberação, ou seja, a possibilidade de considerar as palavras, as 

ideias, os conceitos expostos pelos outros, mas também apresentar motivos que possam ser 

aceitos por outros indivíduos, criando uma possibilidade de “negociação”. (GOMES, 2005). 

 

Desde o início do século XX, porém, muitos teóricos levantaram sérias dúvidas 

sobre a possibilidade de se colocar em prática um regime democrático no sentido literal do 

termo: governo do povo por meio da máxima participação do povo. Bobbio (1997), ao 

aprofundar-se nesta questão indica pelo menos três fatores a partir dos quais um projeto 

democrático tem-se tornado muito difícil de estabelecer nas sociedades atuais: a 

especialidade, a burocracia e a lentidão do processo: 

 

O primeiro obstáculo é o aumento da necessidade de competências técnicas que 

exigem especialistas para a solução de problemas públicos e regulados dentro de uma 

economia de mercado. A necessidade do especialista dificulta que a solução venha do 

cidadão comum. Não é possível mais se aplicar a hipótese democrática de que todos 

podem decidir a respeito de tudo. O segundo obstáculo é referente ao crescimento da 

burocracia, um aparato de poder ordenado hierarquicamente de cima para baixo, em 

direção, portanto, completamente oposta ao sistema de poder democrático, pois na 

sociedade democrática o poder vai da base ao vértice e numa sociedade burocrática, 

ao contrário, vai do vértice à base. Apesar de terem características contraditórias, o 

desenvolvimento da burocracia é, em parte, decorrente do desenvolvimento da 

democracia. O terceiro obstáculo traduz uma tensão inerente à própria democracia. À 

medida que a democracia evoluiu, promovendo a emancipação da sociedade civil, 

aumentou a quantidade de demandas dirigidas ao Estado gerando a necessidade de 

fazer opções que resultam em descontentamento pelo não-atendimento ou pelo 

atendimento não-satisfatório. Existe, como agravante, o fato de que os procedimentos 

de resposta do sistema político são lentos relativamente à rapidez com que novas 

demandas são dirigidas ao governo (BOBBIO, 1997, p. 32). 

 

Conforme Bobbio (1997) as estruturas democráticas contemporâneas não 

foram capazes de cumprir a promessa de afastar o poder das oligarquias. Para Bobbio (1997, 

p. 26) “o princípio inspirador do pensamento democrático sempre foi a liberdade entendida 
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como autonomia, isto é, como capacidade de dar leis a si própria [...] portanto, a eliminação 

da distinção entre governados e governantes sobre a qual se fundou o pensamento político”. 

 

Já, segundo Medeiros e Guimarães (2004, p. 59), infere-se que a internet seja a 

ferramenta que possa ajudar mercado, sociedade e governo a interagirem melhor: 

 

A Internet vem se consolidando como instrumento de crescimento econômico, 

alcançando dimensões dificilmente previsíveis anos atrás, seja como novo meio de 

organização das empresas, seja como mecanismo de universalização do acesso da 

população a bens culturais, razões pelas quais os países vêm discutindo, cada vez 

mais, a aplicação das TIC na administração pública. (MEDEIROS; GUIMARÃES, 

2004) 

 

De acordo com Pierre Lévy (2002), as TICs poderão auxiliar na consolidação da 

cidadania: 

Graças à nova rede de comunicação global, a própria natureza da cidadania 

democrática passa por uma profunda evolução que, uma vez mais, a encaminha no 

sentido de um aprofundamento da liberdade: desenvolvimento do ciberactivismo à 

escala mundial (notavelmente ilustrado pelo movimento de antimundialização), 

organização das cidades e regiões digitais em comunidades inteligentes, em ágoras 

virtuais, governos eletrônicos cada vez mais transparentes ao serviço dos cidadãos e 

voto eletrônico. (PIERRE LÉVY, 2002, p.30). 

 

A Internet potencializa, de forma significativa e eficiente as possibilidades de 

contato entre os cidadãos e o governo, abrindo a oportunidade para a criação de espaços de 

discussão e deliberação das questões públicas. As TICs podem tanto atrair a participação de 

pessoas, que antes ficariam alheias à vida política, como as TICs podem, também, facilitar a 

participação de pessoas já engajadas politicamente (GOMES, 2011).   

 

A “democracia digital” pode ser vista como uma expansão quantitativa do atual 

modelo de democracia representativa e assim auxiliar na promoção e no seu aperfeiçoamento. 

Gomes (2011) conceitua a “democracia digital” como: 

 

Qualquer forma de emprego de dispositivos (computadores, celulares, smartphones, 

palmtops, ipads...) aplicativos (programas) e ferramentas (fóruns, sites, redes sociais, 

medias sociais...) de tecnologias digitais de comunicação para suplementar, reforçar 

ou corrigir aspectos das práticas políticas e sociais do Estado e dos cidadãos, em 

benefício do teor democrático da comunidade política. (GOMES, 2011, p. 28). 

 

 

As TICs podem reduzir distâncias entre cidadãos e políticos, contexto 

tradicional na democracia representativa. Ou podem ser apenas novas formas participativas ou 
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ferramentas úteis às velhas formas. Apesar da necessidade de inovações na forma de se fazer 

política, o que se tem visto é a utilização de processos de inovação democrática que se 

prestam à manutenção da democracia representativa, indo um pouco além ao inserir os 

cidadãos na gestão pública. (TAVARES; PAULA, 2014). 
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6. A E-PARTICIPAÇÃO NO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL DE MINAS 

GERAIS: ESTUDO DA ATUAÇÃO DOS CIDADÃOS POR MEIO DO CANAL 

“PARTICIPE”: APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS DA PESQUISA. 

 

O surgimento da Internet e a evolução contínua das TICs trouxe boas 

expectativas com relação às possibilidades da ampliação da participação cidadã, junto as 

decisões políticas, além da esperança de renovação da esfera pública e da democracia 

participativa. As TICs têm potencial para alavancar ganhos em qualquer esfera de governo, 

seja ele local, estadual ou federal. É válido lembrar que recursos tecnológicos são apenas 

instrumentos à disposição dos agentes sociais. Como toda ferramenta é necessário que o seu 

usuário esteja apto a utiliza-la. 

 

 Para além da estrutura de sistemas e equipamentos é necessário que haja a 

interação entre os cidadãos no uso dessas ferramentas, uma vez que o efetivo exercício da 

democracia se dá através da participação, seja ela presencial ou virtual.  Em tempos de adoção 

intensiva dos meios digitais pelos cidadãos e pelo poder público, a possibilidade de associar o 

uso das TICs com o objetivo de mudar ou transformar o envolvimento civil em processos de 

tomada de decisões é uma realidade nos países desenvolvidos e democráticos. Porém, esse 

alargamento da participação cidadã nos processos de decisão política tem seus limitadores. 

 

Segundo Gomes (2005), há uma lista de questões relevantes, citadas pelos 

críticos da Internet e seu pretenso potencial de expansão da democracia, a exemplo da falta de 

informação política qualificada disponível; a desigualdade de acesso; o predomínio dos meios 

de comunicação de massa; o fato de o sistema político ser ainda bastante fechado; e a cultura 

política existente na sociedade. Sobre esse último, Gomes (2005) afirma que, apesar de haver 

informação política disponível, não há um interesse significativo do cidadão em usar essa 

informação.  

Temos poucos indícios empíricos de haver suficiente vontade e interesse no jogo 

político, no processo político e no estado dos negócios públicos para superar o senso 

de apatia predominante na cultura política contemporânea. E é difícil imaginar que 

apenas a mudança do meio de informação e de envolvimento político possa alterar a 

cultura política predominante (GOMES, 2005, p. 23). 

 

Na mesma linha, Castells (2003), defende que a Internet é um instrumento que 

desenvolve, mas que não muda os comportamentos, visto que estes apenas se apropriam do 

meio, amplificando-se e potencializando-se a partir do que são.  
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6.1. O caso do canal “Participe” e seu recurso de interação “Envie a sua sugestão de 

projeto de lei”. 

 

O portal da ALMG, em sua aba “Participe”, mantém vários recursos de 

interação para a participação cidadã, cujo objetivo é gerar uma participação mais ativa da 

sociedade. O recurso estudado nessa pesquisa é o canal “Envie a sua sugestão de projeto de 

lei”.  

 

Seguem, abaixo, os principais trechos da entrevista realizada com a gestora de 

mídias digitais da ALMG, sobre o recurso “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, uma das 

ferramentas de interação online do portal da Assembleia: 

  

O canal “Envie a sua sugestão de projeto de lei” não está disponível na versão 

“mobile”, pois a gerencia de mídias sociais, da ALMG, entende que este é um 

espaço que demanda do usuário um tempo maior para interação, logo imaginasse 

que o usuário buscará um computador e não um celular para criar e enviar a sua 

sugestão. Este canal assemelha-se, um pouco, ao canal de participação existente no 

Senado (Ideia Legislativa
11

). 

 

A sugestão é cadastrada no portal da ALMG, pelo cidadão, através do canal “Envie 

a sua sugestão de projeto de lei”. Então, essa sugestão passa pelo crivo da 

Consultoria Legislativa, da ALMG, que analisa e classifica cada uma das propostas 

e dá o seu parecer. Feita essa análise, o parecer de cada uma das sugestões é enviado 

à Gerencia de Relações Institucionais, da ALMG, que responderá aos cidadãos, via 

portal da ALMG. As sugestões selecionadas pela Consultoria Legislativa são 

levadas ao conhecimento de todos os deputados estaduais. 

 

Os cidadãos que enviaram as sugestões recebem um aviso por e-mail de que a 

sugestão foi recebida e será analisada, mas eles não têm nenhum retorno se os 

deputados estaduais a acolherão. Para que uma sugestão, enviada pelos cidadãos, 

continue tramitando dentro da ALMG ela terá que ser “apadrinhada” por um dos 

deputados estaduais e se tornar, através desse deputado, um projeto dele, que seguirá 

o fluxo normal de tramitação de projetos na casa legislativa. 

 

Como pode ser visto na Figura 19, a seguir, o canal “Envie a sua sugestão de 

projeto de lei” possibilita ao interessado, em participar da formulação de leis, enviar as suas 

sugestões diretamente para os deputados estaduais da ALMG e assim, colaborar nas decisões 

políticas. 

 

                                            

11
 Ideia legislativa: Sítio do Senado Federal no qual qualquer pessoa que se cadastrar poderá enviar sugestões 

para a criação de novas leis ou alteração das leis atuais. As ideias ficam abertas, por 4 meses, para receber 

apoios. As Ideias Legislativas que recebem 20 mil apoios, em até 4 meses, são encaminhadas para a Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e formalizadas como Sugestões Legislativas, nos termos do 

art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 19 de 2015 e do art. 102-E do Regimento Interno do Senado. Na CDH, 

as Ideias Legislativas são debatidas pelos senadores e ao final recebem um parecer. (SENADO, 2018)  
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Figura 19 – Formulário para a inserção de sugestões – Canal “Participe” ALMG – 2018 
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Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

Há uma série de mecanismos criados pelo parlamento mineiro para incentivar o 

acompanhamento e a participação popular nas atividades institucionais da ALMG. O 

panorama evolutivo proposto para essa seção foi elaborado a partir da análise de todas as 

sugestões apresentadas, por meio do canal “Participe” em seu recurso de interação: “Envie a 

sua sugestão de projeto de lei”, entre o período de 2011 e 2017, totalizando 964 sugestões 

apresentadas pelos cidadãos. Por meio do canal “Participe” em seu recurso de interação: 

“Envie a sua sugestão de projeto de lei”, o cidadão tem a oportunidade de enviar uma 

sugestão de projeto de lei que poderá ser aproveitada, ou não, pelos parlamentares mineiros. 

 

Partindo desse universo de 964 sugestões foi realizada uma análise quantitativa 

que classificou estas sugestões e consolidou o panorama evolutivo da participação em relação 

ao número de sugestões, por categoria de política pública e por pertinência ou rejeição, da 

sugestão apresentada. Além disso, foram analisadas de maneira qualitativa o conteúdo de cada 

uma das 964 sugestões e as respectivas respostas dadas pela ALMG, no que se refere aos 

principais motivos de rejeição da sugestão. Foram selecionadas as sugestões com conteúdo 

mais relevante e expressivo na análise qualitativa. 

 

Com vistas à melhor organizar a apresentação dos resultados dessa análise 

quantitativa, inicialmente, foi elaborada uma tabela síntese que consolida a classificação 

estabelecida dentro das categorias de política pública e do número de sugestões pertinentes e, 

portanto, aceitas e rejeitadas, pela ALMG, durante o período analisado. Posteriormente, foram 

detalhadas as análises qualitativas acerca dos principais motivos de rejeição. 

 

6.1.1. Análise quantitativa das sugestões de leis apresentadas pelos cidadãos via canal 

“Participe”, da ALMG:  

 

A partir dos dados levantados no próprio Portal da ALMG foi possível 

identificar, caracterizar e classificar todas as sugestões apresentadas por cidadãos no período 

entre 2011 e 2017. O resultado desse estudo está consolidado na Tabela 1 e melhor 

visualizado no Gráfico 1, a seguir. Nas referidas ilustrações pode ser ver que as sugestões são 

agrupadas por tipo categoria de política pública.  
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Tabela 1 – Número de sugestões apresentadas pelos cidadãos no canal Participe da 

ALMG, por tipo de categoria de política pública, entre os anos de 2011 e 2017 

Sugestões agrupadas por 

Categoria de política pública 

 

2011 

(abs.) 

 

2012 

(abs.) 

 

2013 

(abs.) 

 

2014 

(abs.) 

 

2015 

(abs.) 

 

2016 

(abs.) 

 

2017 

(abs.) 

 

 

 

Total 

(abs.) 

 

% 

 

Administração Pública 25 60 44 56 53 25 26 289 25,69% 

Transporte e Trânsito 14 39 29 24 10 17 17 150 13,33% 

Meio Ambiente 4 18 25 13 17 11 8 96 8,53% 

Educação 12 18 14 13 19 9 10 95 8,44% 

Segurança 4 11 16 16 22 11 7 87 7,73% 

Saúde 6 11 6 11 6 15 1 56 4,98% 

Trabalho, emprego e renda 6 8 8 15 9 5 5 56 4,98% 

Finanças 6 7 5 6 17 9 4 54 4,80% 

Defesa do consumidor 3 12 11 7 10 7 4 54 4,80% 

Assistência Social 3 4 4 11 8 10 5 45 4,00% 

Direitos Humanos 1 13 6 5 3 2 1 31 2,76% 
Municípios e desenvolvimento 

regional 3 5 4 3 1 2 1 19 1,69% 

Industria, comércio e serviços 1 5 1 3 2 4 3 19 1,69% 

Esporte e Lazer 3 1 2 2 3 0 2 13 1,16% 

Energia 2 0 7 1 1 0 3 14 1,24% 

Política e eleições 0 0 3 4 1 2 0 10 0,89% 

Saneamento básico 0 0 2 3 1 3 0 9 0,80% 

Comunicação 2 1 0 1 2 0 0 6 0,53% 

Cultura 0 1 2 0 1 2 0 6 0,53% 

Agropecuária 2 1 0 0 1 0 1 5 0,44% 

Ciência e Tecnologia 0 1 0 1 0 1 1 4 0,36% 

Política Fundiária 0 1 0 1 1 0 0 3 0,27% 

Mineração e Finanças 1 0 0 0 0 1 0 2 0,18% 

Turismo 0 0 1 0 0 0 0 1 0,09% 

Cerimônias e Homenagens 0 0 0 0 0 0 1 1 0,09% 

Total Geral (abs.) 98 217 190 196 188 136 100 1125   
Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 
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Gráfico 1- Participação, por tipo de categoria de política pública, entre os anos de 2011 e 2017 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 
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A Tabela 2 e o Gráfico 2 consolidam o total de sugestões entre rejeitadas e aceitas. 

Vale destacar que a somatória de “sugestões” (Tabela 2) é inferior à somatória das “categorias 

de políticas públicas” (Tabela 1) porque algumas sugestões foram classificadas em mais de 

uma categoria de política pública, pela ALMG.  

 

Tabela 2 – Participação, por classificação da sugestão enviada,  

entre os anos de 2011 e 2017 

Sugestões enviadas 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

Total 

Geral % 

Poderá servir de subsídio para a ALMG 8 12 17 19 15 3 10 84 8,71% 

Rejeitadas 85 184 165 150 124 99 73 880 91,29% 

Total Geral 93 196 182 169 139 102 83 964   

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019.  

 

Gráfico 2 - Participação, por classificação da sugestão enviada 

 entre os anos de 2011 e 2017 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 
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O Gráfico 3 apresenta o recorte das cinco categorias de políticas públicas que mais 

receberam sugestões. Percebe-se que há uma variação, ano a ano, das categorias mais 

demandadas. Sugere-se que esta variação entre as categorias, ora em um determinado ano 

uma categoria esteja aparecendo à frente da outra, ora há a inversão entre elas, esteja ligada a 

exposição do tema na mídia e a sua percepção frente à sociedade. 

 

Gráfico 3 - Cinco categorias de políticas públicas que mais receberam sugestões 

 entre os anos de 2011 e 2017 

 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019.  
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O Gráfico 4 demonstra as cinco categorias de políticas públicas menos demandadas 

pelos cidadãos. Nota-se que apesar da enorme importância das mesmas, a população não as 

enxerga como passíveis de melhorias através de solicitações diretas ao Poder Legislativo 

mineiro. 

 

Gráfico 4 - Cinco categorias de políticas públicas que menos receberam sugestões entre 

os anos de 2011 e 2017 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 

 

6.1.2. Análise qualitativa das sugestões de leis apresentadas pelos cidadãos via canal 

“Participe”, da ALMG 

 

Na análise qualitativa dos dados coletados no canal “Participe” tem-se uma 

visão exata das demandas da sociedade. Por meio da leitura de cada uma das 964 sugestões é 

possível perceber como o cidadão enxerga a gestão pública e o que ele espera dela. Dentre as 

sugestões analisadas destacam-se algumas constatações, tais como o do Quadro 7.  
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a) Categorias de políticas públicas que receberam mais sugestões. 

 

Quadro 7 - Categoria de política pública que receberam mais sugestões – ALMG 2018 

Posição 
Categoria de 

política pública 

Quantidade 

de sugestões 
Observação 

1º 
Administração 

Pública 
289 

Sugestões que trataram, em sua maioria, de 

assuntos inerentes ao poder executivo e 

assuntos não classificados em outras 

categorias. 

2º 
Transporte e 

Trânsito 
150 

Sugestões que trataram, em sua maioria, de 

problemas no transporte público local e 

sobre legislação de trânsito. 

3º Meio Ambiente 96 

Sugestões que trataram, em sua maioria, da 

criação de reservas e áreas de proteção 

ambiental. 

4º Educação 95 

Sugestões que trataram, em sua maioria, da 

melhoria da qualidade do ensino e de 

melhores condições de trabalho para os 

profissionais da educação. 

5º Segurança 87 

Sugestões que trataram, em sua maioria, de 

questões relacionadas à legislação penal e a 

valorização dos profissionais da segurança 

pública. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019. 

 

b) Categorias que receberam menos sugestões 

 

Chama a atenção o baixo número de sugestões para áreas de grande 

importância econômica e social para o Estado de Minas Gerais, conforme descrito no Quadro 

8. 
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Quadro 8 - Categorias de política pública que receberam menos sugestões – ALMG 2018 

Posição 

Categoria de 

política 

pública 

Quantida

de de 

sugestões 

Observação 

1º Agropecuária 5 

Segundo o Instituto Mineiro de Agropecuária, diversos indicadores revelam a liderança mineira na pecuária nacional: 

Minas Gerais é líder na produção nacional de leite, com 8,9 bilhões de litros em 2012, o que representa um terço do 

volume de produção do país; o Estado de Minas Gerais possui o segundo maior rebanho nacional de bovinos, com 24 

milhões de cabeças e em 2013 a produção de carne bovina no estado somou 707 mil toneladas e as exportações do 

produto cresceram 16,3%. (IMA, 2018). 

2º 
Ciência e 

Tecnologia 
4 

Pesquisa publicada pelo Centro de Gestão e Estudos Estratégicos Ciência, Tecnologia e Inovação revelou o modo 

como os indivíduos absorvem informação científica no país. Intitulado “Percepção pública da ciência e tecnologia no 

Brasil”, o estudo investigou o interesse, o grau de informação, as atitudes e o conhecimento dos brasileiros acerca do 

tema. Entre os dados revelados, destaque para o alto índice de aceitação a temas relacionadas à produção científica. 

Dos entrevistados, 26% disseram ter bastante interesse em “Ciência e Tecnologia”, porcentagem esta superior à dos 

indivíduos interessados por temas como “Política” (10%) e “Arte e Cultura” (21%). (MCTI 2015). 

3º 
Política 

Fundiária 
3 

De acordo com o subsecretário de Estado de Acesso a Terra e Regularização Fundiária, Danilo Daniel Prado Araújo, 

Minas Gerais tem 16 mil processos e mais de 37 mil famílias que demandam regularização fundiária rural. A região do 

semiárido concentra quase 23 mil demandas. Entre os municípios mais afetados, estão Almenara, Janaúba, Minas 

Novas, Teófilo Otoni, além de Chapada do Norte, o que tem maior número de processos – 1.230 do total de 16 mil. Em 

MG há mais de 665 mil domicílios urbanos com insegurança de posse. (ALMG, 2015). 

4º 
Mineração e 

Finanças 
2 

Segundo o Instituto Brasileiro de Mineração, Minas Gerais extrai mais de 160 milhões de toneladas de minério de ferro 

por ano e responde por 29% de toda a produção mineral do país, por 53% da produção de minerais metálicos e por 

cerca de 50% de todo o ouro produzido no Brasil. Do total do PIB gerado na economia mineira entre 2005 e 2011, em 

média, cerca de 4,5% vieram das atividades da Indústria Extrativa Mineral (sem Petróleo e Gás), segundo os dados das 

Contas Regionais, estimadas pelo IBGE. Na comparação com o Valor Adicionado gerado por toda a indústria de MG 

nesse mesmo período, o percentual médio alcança 13,9%. (IBRAM 2015). 

5º Turismo 1 

Segundo pesquisa da Fundação João Pinheiro em uma perspectiva detalhada evidenciando os setores que compõem o 

escopo da análise econômica (Agropecuária, Indústria, Serviços não turísticos e Turismo), observa-se que, no período 

de 2010 a 2014, o movimento do turismo na economia de Minas Gerais manteve-se em torno de 3,7%, do índice de 

Valor Adicionado. O Valor Adicionado representa a contribuição de uma atividade, ao longo da produção de 

determinado produto ou serviço, o que permite determinar a relevância da atividade para a economia como um todo. 

(FJP 2017). 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa, 2019.  
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Apenas três sugestões, dentre as 964 sugestões analisadas, pedem por 

privatização de serviços públicos. Majoritariamente, nas sugestões demandas os cidadãos 

pedem ampliação da atuação do Estado, quer seja no fornecimento de serviços públicos ou na 

regulação do mercado, conforme demonstram alguns exemplos da Figura 20. 

 

Figura 20 – Sugestões de privatização de serviços públicos – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Apenas oito propostas, dentre as 964 sugestões analisadas nos sete anos 

pesquisados, pedem ações contra a corrupção. É importante ressaltar que entre 2011 e 2017 

houve, no Brasil, um forte apelo popular pelo combate à corrupção, conforme demonstram 

alguns exemplos da Figura 21. 

 

Figura 21 – Sugestões de combate à corrupção – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Em um período no qual a corrupção
12

 foi um dos temas mais comentados na 

mídia brasileira, somente oito sugestões foram cadastradas sobre este tema, conforme 

demonstram alguns exemplos da Figura 22. 

 

Figura 22 – Sugestões de combate à corrupção – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 

 

                                            

12
 A Corrupção foi um dos temas mais comentados nas redes sociais brasileira. Fonte: 

http://www.innovarepesquisa.com.br/blog/corrupcao-vista-pelas-redes-sociais/ 
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A população clamava por ações contra a corrupção, mas a maioria das 

propostas enviadas eram incompatíveis com a constituição ou demandavam lei federal e não 

estadual, conforme demonstra a Figura 23. 

 

 

Figura 23 – Sugestões de combate à corrupção – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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A equipe da ALMG, responsável por analisar as sugestões de projeto de lei, 

tem a habilidade para captar facilmente as demandas da população, conforme pode ser visto 

na sugestão da Figura 24. 

 

Figura 24 – Sugestões incompletas e mal cadastradas também são entendidas e acolhidas pela 

equipe do Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 
 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Em 2015, o racionamento de água foi um assunto em destaque no Estado de 

Minas Gerais. Observou-se, então, um envio maior de sugestões sobre este tema, neste ano, 

fato que não ocorrera em anos anteriores. Seguem, algumas, das sete sugestões enviadas sobre 

este tema, conforme pode ser visto na Figura 25. 

 

Figura 25 – Sugestões sobre o problema de falta de água – Canal “Participe” ALMG 2018 
 

 

 

Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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A legislação de outros Estados, também, serve de base para o envio de 

sugestões, conforme demonstra a Figura 26: 

 

Figura 26 – Espelhada na legislação de outro Estado – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018 

c) Propostas inomináveis, conforme a Figura 27 

 

Figura 27 – Sugestões inomináveis – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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É importante citar as deficiências encontradas durante a pesquisa. Estas 

deficiências devem ser corrigidas para que a ferramenta melhore a sua interação com os 

cidadãos. 

 

i. O tempo de resposta, às vezes, é demasiadamente longo, levando meses e até mais 

de anos para que seja respondida uma sugestão. Como exemplo, tem-se uma 

sugestão que demorou 771 dias (2 anos, 1 mês e 21 dias) e outra que demorou 462 

dias (1 ano, 3 meses, e 6 dias) para ser respondida, conforme visto na Figura 28: 

 

Figura 28 – Demora em responder aos cidadãos – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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ii. Resposta com viés ideológico: Nenhuma outra sugestão, dentre as 964 

analisadas, recebeu como resposta a classificação de “matéria juridicamente 

controversa ou de conteúdo polêmico”, conforme demonstra a Figura 29. Vale 

lembrar que a existência do Estatuto da Igualdade Racial é de amplo 

conhecimento da sociedade (Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010).  

 

Figura 29 – Resposta com viés ideológico – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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iii. Dentre os vários projetos de lei, referenciados nas respostas, o único deputado 

estadual citado como autor de projeto foi o Deputado Estadual, em destaque, 

conforme demonstra a Figura 30. 

 

Figura 30 – Citação única de Deputado nas respostas – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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iv. O cidadão, abaixo, foi autor de 81 sugestões. Somente entre os dias, 

16/10/2013 e 19/10/2013, esse cidadão enviou 19 sugestões, conforme 

demonstra a Figura 31. 

 

Figura 31 – Repetidas participações de um mesmo cidadão – Canal “Participe” ALMG –2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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c) Exemplos de sugestões enviadas e aceitas 

 

Conforme visto na análise quantitativa, menos de 10% das sugestões foram 

aproveitadas. As Figuras 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 são alguns exemplos de sugestões que 

foram aceitas. 

 

Figura 32 – Sugestões enviada em 2011 – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Figura 33 – Sugestão enviada em 2012 – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 
Figura 34 – Sugestão enviada em 2013 – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Figura 35 – Sugestão enviada em 2014 – Canal “Participe” ALMG – 2018 

   

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 

Figura 36 – Sugestão enviada em 2015 – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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Figura 37 – Sugestão enviada em 2016 – Canal “Participe” ALMG – 2018 
 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 

 
Figura 38 – Sugestão enviada em 2017 – Canal “Participe” ALMG – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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d) Principais motivos de rejeição das sugestões pelos cidadãos 

 

A análise qualitativa das sugestões de leis apresentadas pelos cidadãos tem 

como objetivo a interpretação das proposições enviadas, sob o ponto de vista de sua 

relevância e de sua reincidência, dentre as 964 sugestões enviadas. Cabe destacar que os 

principais motivos de rejeição, alegados pela equipe que responde às sugestões do canal 

“Participe”, são: 

 

 A população não sabe a qual poder público recorrer para exercer o seu 

direito de participação, logo muitos assuntos que não competem ao Poder 

Legislativo Estadual são, indevidamente, direcionados a ele, conforme 

demonstra a Figura 39. 

 

Figura 39 – Sugestão enviada indevidamente para a ALMG – Canal “Participe” – 2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 

 Cidadãos enviam sugestões que são incompatíveis com a Constituição 

Federal, logo, impossíveis de serem implementadas, conforme exemplo da 

Figura 40. 
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Figura 40 – Sugestão fora da competência da ALMG – Canal “Participe” – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 

 

 A sugestão enviada já está sendo tratada por projeto de lei na ALMG, 

conforme demonstra a Figura 41. 

 

Figura 41 – Sugestão já é tratada por projeto de lei na ALMG – Canal “Participe” – 2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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 Em muitos casos já existe a legislação sugerida, porém como ela não é 

cumprida, o cidadão sugere que seja criada uma “lei” para criar um direito ou 

coibir um crime, conforme demonstra a Figura 42. 

 

Figura 42 – Sugestões de leis que já existem – Canal “Participe” – 2018 

 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

 Vários servidores estaduais tentam, através do canal “Participe”, abrir 

um canal de diálogo com o governo do Estado (solicitações de plano de 

carreira, linha de financiamento específica para servidores, estabelecimento 

de direitos, reclamações sobre as condições de trabalho etc.), conforme 

demonstra a Figura 43. 
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Figura 43 – Servidores tentam acesso ao governo por meio do Canal “Participe” –2018 

 

 
Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 

 

Infelizmente, não foi possível classificar com exatidão as sugestões por motivo 

da sua rejeição, porque não está claro nas respostas dadas pela equipe que analisa estas 

sugestões, sobre qual seria o ente (Município, Estado ou União) competente para absorver a 

demanda dos cidadãos. Seria necessária uma ampla pesquisa para identificar o ente 

competente para a execução de cada uma das demandas e em alguns casos, dada a pouca 

informação disponível, seria até mesmo, impossível identificá-lo com precisão, conforme 

demonstra a Figura 44, onde a sugestão remete a criação de bibliotecas e a resposta indica que 

a competência de fazê-la seria do “Poder Executivo”. Porém, qual seria “Poder Executivo” 

aludido, já que as três esferas de governo têm competência para agirem sobre as políticas 

públicas de educação? 

 

Figura 44 – Resposta dada a sugestão – Canal “Participe” – 2018 
 

 Fonte: MINAS GERAIS, 2018. 
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7. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

Este estudo procurou analisar um dos mecanismos de participação cidadã 

disponibilizado pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG, em seu 

portal eletrônico. O canal “Participe”, através da opção: “Envie sua sugestão de projeto de 

Lei” permite que os cidadãos encaminhem sugestões à ALMG que poderão servir de subsidio 

para a propositura de novas leis. A pesquisa pretendeu analisar o nível de utilização da 

ferramenta e o efetivo aproveitamento das sugestões enviadas.  

 

A introdução do trabalho delimitou o objeto da pesquisa, bem como, definiu as 

principais razões que nortearam o estudo quais sejam, (1) como as práticas participativas 

podem ser ampliadas pela tecnologia de informação e comunicação, uma vez que essa oferece 

meios de aproximação e de conexão direta entre o poder público e o cidadão e (2) a avaliação 

do grau de aproveitamento das sugestões oriundas da ferramenta de tecnologia de informação 

e comunicação (TIC), canal “Participe”: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, que tem 

como foco aumentar o espaço institucionalizado de participação cidadã.   

 

Buscou-se, com a metodologia de pesquisa, detalhar como e porque a análise 

qualitativa e quantitativa das sugestões de projeto de lei, enviadas no período de 2011 a 2017, 

daria uma representação factual da participação dos cidadãos no Portal da ALMG. 

 

Na sequência, procedeu-se à revisão teórica sobre o conceito de democracia e 

das distintas perspectivas existentes na teoria democrática referente à participação cidadã. A 

revisão englobou as quatro principais teorias sobre participação estudadas na ciência política 

contemporânea: a teoria elitista, a teoria pluralista, a teoria participacionista e a teoria 

deliberativa. Analisou-se, também, os fundamentos constitucionais brasileiro para o exercício 

da cidadania e da participação, comparando-se o espaço e a forma de participação da 

sociedade existentes na primeira (1824) e na última (1988) Constituição Brasileira. 

 

No quarto capítulo foi apresentado o conceito e “e-participação” e a sua 

múltipla interface entre os Poderes do Estado e a sociedade. Demonstrou-se como as 

ferramentas existentes no âmbito federal podem aproximar o cidadão da esfera legislativa 

federal e propiciar à sociedade uma forma mais organizada de acompanhamento das ações do 

Poder Legislativo. 
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No quinto capítulo fez-se a comparação entre a participação cidadã, via sítio 

eletrônico, para a proposição de leis, entre os órgãos: Câmara dos Deputados Federais, 

Senado Federal e Assembleia Legislativa de Minas Gerais. 

 

O sexto capítulo tratou do cerne da pesquisa, ou seja, do canal de participação 

existente no Portal da ALMG, o Canal Participe: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”.  

 

Pelos resultados analisados, quantitativamente, identificou-se que apenas 

8,71% das sugestões enviadas, por meio do Portal da Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais, via Canal Participe: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, são encaminhadas para 

análise dos deputados estaduais. Verificou-se, também, que desde a implantação deste canal, 

em 2011, nenhuma sugestão enviada foi transformada em Lei. 

 

Já na análise qualitativa ficou demonstrado que a maior parte da população não 

tem discernimento suficiente para enviar sugestões de Lei, por meio do Portal da Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais, via Canal Participe: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, 

uma vez que a maioria das sugestões são rejeitadas por não estarem no âmbito de competência 

do Poder Legislativo Estadual ou por serem incompatíveis com a Constituição Federal. 

 

As três principais deficiências percebidas no Portal da Assembleia Legislativa 

de Minas Gerais, no Canal Participe: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, foram que (1) a 

ferramenta aceita o envio de sugestão de forma anônima, que (2) um mesmo cidadão pode 

repetir, indefinidamente, o envio de sugestões, não havendo um controle ou limitador por 

parte da ferramenta e que (3) não existe uma vinculação entre as sugestões enviadas e a sua 

priorização de análise junto ao Poder Legislativo Estadual. 

 

Outro ponto negativo a ser destacado é a demora da ALMG em responder as 

sugestões enviadas. Foi cadastrado, a título de pesquisa experimental, no Canal Participe: 

“Envie a sua sugestão de projeto de lei” a seguinte sugestão pelo pesquisador:  

 

Prezados(as), 

Considerando a grave situação fiscal enfrentada pelo o Estado de MG. 

Considerando as inúmeras isenções dadas pelo o Estado de MG. 

Considerando a necessidade do aumento da receita do Estado de MG. 
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Sugiro o fim da isenção do IPVA, constantes na LEI nº 14.937, de 23 de 

dezembro de 2003 para as seguintes categorias de condutores e tipos de veículos 

automotores: 

V - veículo de motorista profissional autônomo que o utilize para transporte 

público de passageiros na categoria aluguel (táxi), inclusive motocicleta licenciada para o 

serviço de mototáxi, adquirido com ou sem reserva de domínio; 

VI - veículo rodoviário dispensado de licenciamento no órgão de trânsito por 

não trafegar em via pública e máquina agrícola ou de terraplenagem; 

XV - aeronave e embarcação com autorização para o transporte público de 

passageiros ou cargas comprovada mediante registro no órgão próprio; 

XVI - locomotiva; 

 

A resposta padrão e automática, recebida por e-mail no mesmo dia do cadastro 

da sugestão, foi:  

 

Prezado Giovani,  

Sua participação nas atividades da Assembleia Legislativa é muito importante 

para nós. Informamos que sua sugestão está sendo estudada por uma equipe técnica da Casa. 

Tão logo tenhamos uma posição sobre o assunto, essa avaliação lhe será enviada, bem como 

publicada juntamente com sua proposta, no site da ALMG 

(http://www.almg.gov.br/participe/envie_sugestao_lei/index.html).  

Assim, sua contribuição passará a integrar um banco de sugestões enviadas 

por cidadãos, que serve de subsídio para o trabalho parlamentar. Essas ideias poderão 

resultar em projetos de lei ou em outras iniciativas de competência da ALMG.  

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente,  

Centro de Atendimento ao Cidadão - CAC  

Gerência de Relações Institucionais - Telefone: (31) 2108-7240 

 

Passados quase 6 meses após o envio da sugestão foi enviada a resposta:  

 

Prezado Giovani da Silva Junior, Informamos que sua 'Sugestão de Projeto de 

Lei' poderá servir de subsídio à atuação parlamentar. Em caso de dúvidas ou novas 

solicitações, permanecemos à disposição. 
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Ou seja, no dia, 5 de junho de 2018 foi enviada a sugestão e recebeu-se a 

resposta padrão, mas somente no dia 13 de novembro de 2018, o pesquisador obteve a 

resposta a sua sugestão. A ALMG demorou 162 dias para analisar e responder a demanda. 

Esta demora pode desestimular a participação dos cidadãos, pois sem se sentir ouvido, o 

cidadão pode deixar de ver propósito em acompanhar e participar da gestão pública. 

 

Na comparação entre os três canais de participação (Câmara dos Deputados 

Federais, Senado Federal e Assembleia Legislativa de Minas Gerais) pode-se constatar que a 

Câmara dos Deputados possui a ferramenta mais interativa e com mais recursos tecnológicos 

disponíveis, podendo o cidadão editar diretamente a legislação em discussão, restando ao 

parlamentar, redator do projeto, acatar ou não a redação proposta pelo cidadão. Vale destacar 

que as nove leis apontadas pela Câmara dos Deputados, como sendo oriundas dos cidadãos, 

na verdade, não foram leis que surgiram da participação cidadã via canais eletrônicos e sim, 

legislações para as quais, em sua maioria, já existe constitucionalmente a obrigatoriedade de 

serem aprovadas pela Câmara dos Deputados, como por exemplo: LOA – Lei Orçamentária 

Anual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A ferramenta do Senado é sustentada por uma norma interna do Senado que 

obriga que todas as proposições oriundas dos cidadãos, que obtiverem 20 mil apoios, sejam 

enviadas para a análise de uma das comissões do Senado, ou seja, este recurso é um grande 

passo do ponto de vista de institucionalização da interação entre poder público e sociedade. 

Vale destacar, também, que tanto o Portal Wikilegis, na Câmara dos Deputados, quanto o 

Portal e-Cidadania, no Senado, possuem diversos relatórios sobre os seus canais eletrônicos 

de participação, disponíveis para consulta pública. 

 

Já o Canal Participe: “Envie a sua sugestão de projeto de lei”, do Portal da 

Assembleia Legislativa de Minas Gerais, apresentou-se como uma ferramenta bem modesta 

em comparação com as outras duas analisadas. A ferramenta da ALMG não dispõe de 

relatórios acessíveis sobre as atividades dos cidadãos na ferramenta. Dois fatores importantes 

deveriam ser considerados pela ALMG para a concepção da participação cidadã em seus 

canais digitais: a existência de uma estrutura administrativa que consiga absorver a opinião 

dos cidadãos e a possibilidade de que as sugestões enviadas possam, efetivamente, ser levadas 

em consideração nas decisões dos deputados estaduais. 
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Infelizmente o portal da ALMG serve muito mais para divulgar a ação da 

Assembleia do que para colher a participação dos cidadãos. O desenvolvimento do estudo 

possibilitou verificar que as tecnologias de informação e comunicação podem se apresentar 

como uma possibilidade de aprofundamento democrático para a participação cidadã, contudo, 

o potencial das TICs em favorecer a promoção da participação e dos processos deliberativos 

mostrou-se limitada, quer seja pela falta de vinculação entre o que a sociedade deseja e o que 

é decidido pelo poder político, quer seja pela falta de entendimento da população em enviar 

sugestões. É importante destacar alguns fatores que dificultam a participação cidadã, como o 

tipo de regime político vivenciado pelos cidadãos, um parlamento com uma estrutura 

administrativa fraca, a deficiência de recursos humanos e financeiros, o baixo grau de 

inclusão digital dos cidadãos e o baixo nível de conscientização política da sociedade. A 

ampliação e a consistência do debate político vão depender da vontade dos agentes públicos, 

mas muito, também, do interesse e engajamento dos cidadãos. Dado o inexpressivo número 

de sugestões enviadas, 964, o pequeno número de sugestões aproveitáveis, 84, sendo que 

destas, nenhuma sugestão foi convertida em lei, infere-se que o Canal Participe: “Envie a sua 

sugestão de projeto de lei”, do Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais não 

produziu os resultados esperados de aproximação do cidadão junto à ALMG.  

 

A partir desse viés é importante que o poder público, em todas as três esferas 

de poder, municipal, estadual e federal, desenvolva estratégias para a criação de políticas 

públicas para a alfabetização política dos cidadãos, além de promoverem a institucionalização 

de mecanismos de participação em suas esferas de competência. Uma forma de criar a cultura 

da participação cidadã seria a introdução do conteúdo “democracia e participação social”, nos 

currículos escolares. A criança e o jovem, educados nessas praticas, poderiam ser tornar com 

maior facilidade, no futuro, um cidadão e não um analfabeto político. 

 

Os resultados deste trabalho podem fomentar a melhoria do Canal Participe: 

“Envie a sua sugestão de projeto de lei”, do Portal da Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais, além de contribuir para que novas pesquisas possam ampliar o debate a respeito da 

participação cidadã, via internet, como por exemplo: Como educar politicamente os cidadãos 

para o uso das ferramentas de “e-participação”? Como vincular as sugestões dos cidadãos às 

decisões dos parlamentares? Como utilizar as ferramentas online para fiscalizar a gestão da 

coisa pública? 
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APÊNDICE A – ENTREVISTA 

 

Órgão: Assembleia Legislativa de Minas Gerais 

Entrevistada: Gerente de Comunicação em Mídias Sociais, da ALMG 

 

Tópico: Democracia e Participação popular  

1- Quantos projetos de leis, inseridos no portal da ALMG, através da aba “Participe” se 

transformam efetivamente em leis? 

2- Existe algum tratamento diferenciado no caso da recorrência de uma mesma proposta 

apresentada, via aba “Participe”? 

3- Na visão do setor de mídias sociais da ALMG, qual o motivo da baixa adesão da sociedade 

à ferramenta no envio de sugestões de proposta de leis?  

4- Já foram feitas campanhas para fomentar o uso da aba “Participe”? 

5- Qualquer pessoa pode enviar uma proposta de projeto de Lei? Se sim, como filtrar para que 

somente os cidadãos de MG participem com propostas de lei para o Estado? 

 

Tópico: Transparência 

1- Como é feita a gestão da aba “Participe”? Quem lê as demandas, quem as filtra, quem as 

libera? 

2- Todas as demandas são publicadas ou existem restrições? Quais são essas restrições? 

3- Quais são os requisitos para o trâmite de uma proposta de lei, oriunda da aba “Participe”? 

4- Qual é o fluxo, na ALMG, percorrido pelas propostas de lei recebidas através da aba 

“Participe”? 

5- Existe um levantamento sobre quais as categorias de políticas públicas são mais 

demandadas? Se sim, qual é a participação de cada categoria, em valores percentuais, no 

conjunto das propostas enviadas? 

 

Tópico: Governança  

1- Quando e por que surgiu a aba “Participe”? 

2- Quais as dificuldades (políticas, técnicas, regimentais) para a criação e manutenção da aba 

“Participe”? 
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3- Existem normas regimentais que regulem e garantam a existência da ferramenta e a 

participação da sociedade, via aba “Participe”, ou este serviço pode ser descontinuado de 

forma abrupta e unilateralmente por algum deputado estadual?   

4- Verificada a legalidade da sugestão de projeto de lei, como ela é direcionada aos 

deputados? 

5- Existe alguma forma dos cidadãos potencializarem as suas sugestões de projetos de lei, 

dado um possível alto engajamento da sociedade civil a alguma proposta? 

 

Tópico: Tecnologia da Informação 

1- O desenvolvimento das funcionalidades da aba “Participe” é interno da ALMG ou externo 

(terceirizado)? 

2- Quantas pessoas estão envolvidas diretamente na manutenção do portal da ALMG? 

3- O portal da ALMG já foi alvo de ataques cibernéticos? Se sim, esses ataques já causaram 

danos a base de dados do “Participe”? 

4- O sistema informa ao cidadão que enviou a sugestão de projeto de lei, via aba “Participe” a 

tramitação do projeto dentro da Assembleia? 

5- Como o cidadão pode declinar da sua proposta de lei, depois de incluí-la na aba 

“Participe”? 
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APÊNDICE B – QUESTIONÁRIO 

 

Foram enviados dois questionários com caráter complementar a pesquisa. 

Seguem, abaixo, os órgãos respondentes e o questionário: 

Órgão: Câmara dos Deputados: 

Respondente: Diretora do Laboratório Hacker 

 

Tópico: Democracia e Participação popular 

1 - Quantos projetos de leis, inseridos no Wikilegis se transformaram 

efetivamente em leis? 

Primeiramente, faz-se necessário esclarecer que no caso da plataforma 

Wikilegis os projetos de lei são disponibilizados no formato de “consulta popular”, de modo a 

receber contribuições relevantes dos cidadãos para o aprimoramento do texto da proposição. 

Contudo, essas contribuições não se revestem de caráter vinculante, conservado ao deputado 

relator da matéria o juízo exclusivo acerca da conveniência e oportunidade de incorporação 

daquelas ideias. Assim, independentemente do nível de apoio que uma sugestão receba de 

outros cidadãos, inexiste qualquer vinculação obrigatória entre o processo participativo no 

Wikilegis e uma efetiva aprovação da proposição colocada em consulta pública. 

Esclarecido esse ponto, cumpre mencionar que sob a versão antiga do site 

(período de 2009 a 2016), as seguintes proposições lograram aprovação em plenário, após 

terem sido disponibilizados para consulta pública no Wikilegis: LOA 2013; LDO 2013; LOA 

2014; LOA 2016; Estatuto da Juventude; Estatuto da Pessoa com deficiência; e Marco Civil 

da Internet. 

Já sob a versão atual do site, enquadram-se nesse contexto as seguintes 

proposições: MP do Ensino Médio; e Reforma Trabalhista. 

2 - Existe algum tratamento diferenciado no caso da recorrência de uma mesma 

proposta apresentada, via Wikilegis? 
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Não há registro de recorrência até o presente momento. Os requisitos para 

inclusão de uma proposta no Wikilegis são: proposição em tramitação na Casa; e solicitação 

de inclusão pelo Autor ou Relator. 

Tramita na Casa proposta de alteração do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados com o objetivo de institucionalizar a participação popular (PRC 217/2017). 

3 - Na visão do setor de mídias digitais da Câmara dos Deputados, qual o 

motivo da baixa adesão da sociedade à ferramenta no envio de sugestões de proposta de leis? 

Transparência e participação popular nas atividades legislativas constituem 

demanda atual e premente da sociedade brasileira. No entanto, ainda se faz necessário 

incentivar interação dos cidadãos com os órgãos de Estado, de modo que aqueles conheçam, 

participem e monitorem as ações destes, encarando tais atividades como parte integrante do 

exercício pleno da cidadania. 

4 - Já foram feitas campanhas para fomentar o uso Wikilegis? 

Há link para a plataforma de participação na página das proposições no portal 

da Câmara, além da divulgação nos principais veículos, tais como TV Câmara e Rádio 

Câmara, matérias no portal da Casa, programas de visitação do Congresso Nacional e mídias 

sociais da Câmara dos Deputados e do e-Democracia 

(https://www.facebook.com/edemocraciaCD, https://twitter.com/edemocracia, 

https://www.instagram.com/edemocracia, https://www.youtube.com/user/edemocraciacd). 

Ademais, o compartilhamento dos nossos produtos com outros órgãos do 

serviço público tem contribuído para a disseminação do Wikilegis. Anac, TCU, Anvisa, 

Exército e Câmara Legislativa do DF demonstraram interesse na utilização da ferramenta em 

seus processos de trabalho. Outras organizações também têm manifestado interesse no 

Wikilegis, a exemplo da Abimaq. A CLDF (edemocracia.cl.df.leg.br) e Transparência 

Internacional (novasmedidas.transparenciainternacional.org.br) já utilizam a ferramenta. 

A divulgação também ocorre por meio da participação do Laboratório Hacker 

da Câmara dos Deputados em eventos, como Campus Party, Governance Lab - Milão, 

Organization for Economic Co-operation and Development - Paris, NovaGob.lab – Espanha, 

e outros. 

5 - Qualquer pessoa pode enviar uma proposta de projeto de Lei? Se sim, como 

filtrar para que somente os cidadãos brasileiros participem com propostas de lei? 

No presente momento, não é possível o envio de propostas pelos cidadãos por 

meio do Wikilegis em função da falta de amparo legal. O artigo 14 da CF/88 prevê, além do 

https://www.youtube.com/user/edemocraciacd
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sufrágio universal, outras três formas de participação direta: plebiscito, referendo e iniciativa 

popular. 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

Assim, atualmente, somente deputados autores ou relatores de uma proposição 

podem disponibilizá-la para consulta pública na ferramenta. 

 

Tópico: Transparência 

1 - Como é feita a gestão do Wikilegis? Quem lê as demandas, quem as filtra, 

quem as libera? 

A gestão do Wikilegis é transparente e acessível. Foi concebida para que o 

cidadão tenha condições de monitorar, votar, comentar e adicionar sugestões à proposta 

legislativa em consulta popular. As demandas dos internautas podem ser lidas por qualquer 

interessado na matéria, bastando para tanto acessar o campo visualizar relatório. Esse 

dispositivo apresenta um resumo com votos de apoiamento, comentários, participantes e 

propostas. Não há filtros ou restrições de acesso. As informações estão liberadas para todos, 

em conformidade à Lei de Acesso à Informação - Lei 12,527/11. Esse relatório a que o 

cidadão tem acesso é rigorosamente o mesmo relatório que é entregue ao parlamentar. 

Ressalte-se que cabe ao parlamentar decidir que sugestões serão incorporadas 

ao texto final da proposição legislativa. A título de exemplo, pode-se conferir o relatório sobre 

as contribuições no projeto que tratou sobre a Reforma do Ensino Médio no link: 

https://edemocracia.camara.leg.br/wikilegis/bill/60/report/ 

2 - Todas as demandas são publicadas ou existem restrições? Quais são essas 

restrições? 

Sim, todas as demandas, sugestões que os internautas fazem a cada artigo da 

proposta legislativa são publicadas conforme o cidadão as redigiu, sem qualquer tipo de 

restrição. 

3 - Quais são os requisitos para o trâmite de uma proposta de lei, oriunda 

Wikilegis? 

Os requisitos para o trâmite da proposta de lei que recebe sugestões via 

Wikilegis respeitam o rito normal previsto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Assim, como ainda não há uma institucionalização legal, inexistem procedimentos formais 

próprios. Veja o fluxograma da tramitação de um projeto de lei: http://www2.camara.leg.br/a-

camara/conheca/processolegislativo/fluxo/fluxograma-constitucional-de-projeto-de-lei. 

4 - Qual é o fluxo, na Câmara dos Deputados, percorrido pelas propostas de lei 

recebidas através do Wikilegis? 

Cada tipo de proposição legislativa (Emenda à Constituição, Leis 

Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos 

Legislativos e Resoluções - art. 59 CF/88) tem fluxo próprio de tramitação, que não se altera 

em função de a proposta haver recebido sugestões via Wikilegis. Confira o fluxograma de 

tramitação de projetos de lei na Câmara (http://www2.camara.leg.br/a-

camara/conheca/processolegislativo/fluxo/fluxograma-constitucional-de-projeto-de-lei) e o 

vídeo explicativo sobre o processo legislativo (http://www2.camara.leg.br/a-

camara/conheca/processolegislativo). 

5 - Existe um levantamento sobre quais as categorias de políticas públicas são 

mais demandadas? Se sim, qual é a participação de cada categoria, em valores percentuais, no 

conjunto das propostas enviadas? 

Na versão atual - a partir de outubro de 2015 -, o Wikilegis abrigou 28 

consultas públicas, assim distribuídas tematicamente: Saúde (4), Tributos e Finanças (4), 

Transparência e Cidadania (4), Educação (3), Direitos Trabalhistas (3), Reforma Política (3), 

Esporte (2), Setor Militar - Terrenos de Marinha (1), Meio Ambiente (1) e Eficiência do Setor 

Público (1). Em valores percentuais aproximados: Saúde (14%), Tributos e Finanças (14%), 

Transparência e Cidadania (14%), Educação (10%), Direitos Trabalhistas (10%), Reforma 

Política (10%), Esporte (7%), Setor Militar -Terrenos de Marinha (3%), Meio Ambiente (3%), 

Eficiência do Setor Público (3%). O percentual restante refere-se a consultas à categoria de 

setor empresarial. 

 

Tópico: Governança 

1 - Quando e por que surgiu o Wikilegis? 

O marco inicial do Wikilegis se deu em meio à discussão do Estatuto da 

Juventude no ano de 2009. A partir do feedback de usuários, foi desenvolvida posteriormente 

a possibilidade de se fazer comentários e sugestões em cima de cada item de um Projeto de 

Lei. Já com estas funcionalidades, a ferramenta Wikilegis teve relevante emprego na 

discussão dos projetos que trataram sobre o Código de Processo Civil, o Marco Civil da 

Internet, Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Estatuto da Juventude. Em 09 de setembro de 
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2015, com reformulação do site e apresentação mais intuitiva, houve o relançamento da 

ferramenta. 

O Wikilegis surgiu com o objetivo de atender à crescente demanda da 

sociedade por transparência e participação no processo legislativo. Um dos objetivos da 

ferramenta é, portanto, facilitar a aproximação do cidadão junto ao Parlamento. A ideia é 

contribuir para o aprimoramento do debate público e colher sugestões por meio digital. Dessa 

forma ganha o cidadão que passa a conhecer e sugerir a redação de textos legislativos que 

afetarão diretamente a sua vida, como o Parlamento, que se torna mais transparente e 

valorizado pela sociedade. 

Para mais detalhes acerca da idealização e implementação da plataforma e-

Democracia, incluído o início do Wikilegis, sugere-se consultar o livro “O Parlamento aberto 

na era da internet: pode o povo colaborar com o Legislativo na elaboração da leis?” (pp. 185 a 

242), disponibilizado gratuitamente na biblioteca digital: 

http://bd.camara.gov.br/bd/handle/bdcamara/7867 

2 - Quais as dificuldades (políticas, técnicas, regimentais) para a criação e 

manutenção do Wikilegis? 

Como toda inovação no serviço público, o Wikilegis enfrentou alguma 

resistência à época de sua criação. Já no que se refere aos parlamentares, a principal 

dificuldade se deu no desafio de comunicar os potenciais da ferramenta. Muitos deputados 

simpatizaram com a ideia de promover consultas públicas no Wikilegis, porém, existia ainda 

o desafio de aprender a lidar e processar devidamente as colaborações, de comunicar-se com 

os cidadãos, de saber como gerar feedback em meio a um trâmite legislativo complexo. Pode-

se dizer que o interesse pelo uso da ferramenta aumentou gradativamente, ao se perceber 

mudanças tecnológicas geradoras de impacto positivo para o trabalho parlamentar. Porém, há 

ainda o desafio de se fomentar a cultura de participação digital. No tocante a dificuldades 

técnicas, talvez a principal limitação se relacione com a necessidade de manutenção e 

atualização do sistema. No campo dos desafios regimentais pode-se citar a necessidade de 

regulamentação que possibilite incorporá-la ao processo legislativo. 

3 - Existem normas que regulem/garantam a existência da ferramenta e a 

participação da sociedade, via Wikilegis, ou este serviço pode ser descontinuado de forma 

abrupta e unilateralmente por algum deputado? 

Não. Há iniciativas, a exemplo do Projeto de Resolução 217/2017 que visa 

institucionalizar as oportunidades e mecanismos de participação na Casa. Entre outras 
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previsões, consta da proposição a consolidação das consultas públicas por meio de 

mecanismos digitais como o Wikilegis. 

4 - Verificada a legalidade da sugestão de projeto de lei, como ela é 

direcionada aos deputados federais? 

Não há possibilidade de sugestão de projetos de lei por cidadãos por meio do 

Wikilegis. As contribuições apresentadas às proposições limitam-se a aprimorar os artigos do 

texto original. Desse modo, findo o prazo estabelecido pelo parlamentar, encaminha-se o 

relatório final e demanda-se providenciar o feedback a respeito da incorporação ou não das 

sugestões. O mesmo procedimento é feito junto à Consultoria Legislativa institucional da 

Casa (Conle), para análise técnica das contribuições. 

 

Tópico: Tecnologia da Informação 

1 - O desenvolvimento das funcionalidades do Wikilegis é interno da Câmara 

dos Deputados ou externo (terceirizado)? 

O desenvolvimento do Wikilegis é promovido internamente pela Câmara dos 

Deputados, com colaboradores terceirizados contratados pela Instituição. A gestão técnica 

constitui atribuição da equipe de servidores públicos. 

2 - Quantas pessoas estão envolvidas diretamente na manutenção do Wikilegis? 

A manutenção do Wikilegis é realizada por seis servidores efetivos (um 

gerente, assessores do portal e-Democracia, de comunicação, mídias sociais e de comissões) e 

quatro desenvolvedores terceirizados. 

3 - O Wikilegis já foi alvo de ataques cibernéticos? Se sim, esses ataques já 

causaram danos a base de dados? 

Não há registros. 

4 - O sistema informa ao cidadão que enviou a sugestão de projeto de lei, via 

Wikilegis, sobre a tramitação do projeto dentro da Câmara? 

Na página principal da consulta pública no Wikilegis, abaixo do campo onde 

estão apresentados o relator e autor do projeto, o cidadão pode identificar qual é a situação do 

projeto, ou seja, em que comissão tramita e qual é o andamento legislativo atual. 

5 - Como o cidadão pode declinar da sua proposta de lei, depois de incluí-la no 

Wikilegis? 

Visando salvaguardar a legalidade e qualidade do processo participativo, os 

Termos de Uso do Serviço do portal e-Democracia preveem que as contribuições postadas nas 

ferramentas de participação do portal, a exemplo do Wikilegis, não são passíveis de exclusão. 
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Em outras palavras, uma vez que o cidadão redigiu o texto, esse ficará definitivamente 

registrado no portal. Um dos propósitos da regra é manter a linearidade das sugestões e 

inteligibilidade da discussão promovida, que perderia a sequência lógica de sentido no caso de 

exclusão indiscriminada de mensagens. Busca-se também vedar a eliminação de mensagens 

em função da conveniência de momento segundo a avaliação do internauta – o que não seria 

interessante, por exemplo, no caso de mensagens com alto índice de aprovação ou rejeição, 

uma vez que tais reações sugerem qual seria o posicionamento majoritário do grupo sobre o 

tema. Ainda assim, contudo, é permitido ao cidadão registrar, em linhas subsequentes, alguma 

eventual nova sugestão de texto, mesmo que em sentido contrário da anteriormente postada. 

 

Figura 45 – Fluxo dos projetos de Lei – Câmara dos Deputados – 2018 

 

 

Fonte: BRASIL, 2018. 

 

Órgão: Senado Federal 

Respondente: Secretaria de Gestão de Informação e Documentação 
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Tópico: Democracia e Participação popular 

1- Quantos projetos de leis, inseridos no Portal e-Cidadania se transforam 

efetivamente em leis? 

O programa e-Cidadania foi instituído pelo Ato da Mesa Diretora do Senado 

Federal nº 3 de 2011, publicado em dia 13 de fevereiro de 2012. Em maio de 2012, foi 

estruturada a primeira versão em funcionamento do portal. Desde então, conforme consta na 

página “Relatórios” do portal e-Cidadania, no relatório “Número de usuários e participações”, 

até o momento da elaboração desta resposta foram registradas 47.435 ideias legislativas por 

31.803 cidadãos, tendo 93 atingido 20.000 apoios. Destas, 55 encontram-se em análise na 

CDH, 28 foram arquivadas, 9 convertidas em Projetos de Lei do Senado e 1 convertida em 

Proposta de Emenda Constitucional. Porém, até o momento, nenhuma das proposições 

derivadas de ideias legislativas cumpriu todas as etapas do processo legislativo a ponto de ser 

transformada em lei. 

2- Existe algum tratamento diferenciado no caso da recorrência de uma mesma 

proposta apresentada, via Portal e-Cidadania? 

Uma mesma ideia pode ser proposta por mais de um cidadão simultaneamente, 

ou ainda, pelo mesmo cidadão após o período de 4 meses, caso não tenha obtido os 20.000 

apoios necessários para ser encaminhada à CDH. Porém, uma mesma ideia não pode ser 

proposta pelo mesmo cidadão diversas vezes simultaneamente. 

3- Na visão do setor de mídias digitais do Senado, qual o motivo da baixa 

adesão da sociedade à ferramenta no envio de sugestões de proposta de leis? 

O portal e-Cidadania é vinculado à Secretaria Geral da Mesa do Senado 

Federal, não tendo relação com o setor de mídias digitais. 

Conforme consta no já citado Relatório “Número de usuários e participações” 

na página “Relatórios” do portal e-Cidadania, até o presente foram propostas 47.435 ideias 

legislativas por 31.803 cidadãos, enviados 50.297 comentários para 1.832 eventos, e 

computados 12.430.646 votos de 6.114.969 cidadãos únicos em 6.625 proposições 

legislativas. Além disso, segundo o Google AnaliTIC, o Portal conta com cerca de 100 

milhões de acessos anuais, sendo responsável por 2/3 do tráfego de usuários no Portal do 

Senado Federal. Considerando que o portal e-Cidadania é divulgado apenas pelos veículos do 

próprio Senado Federal e por mídia espontânea, seria difícil classificar os números 

apresentados como “baixa adesão”. 

4-   Já foram feitas campanhas para fomentar o uso Portal e-Cidadania? 
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O uso do Portal e-Cidadania é constantemente estimulado através da TV 

Senado, das Audiências Públicas Interativas, do sítio do Senado Federal na internet, de folders 

distribuídos nas dependências da Casa e em eventos externos nos quais nossos servidores 

participem, além de matérias jornalísticas espontâneas em diversos veículos de comunicação, 

e da divulgação, por meio de redes sociais, feita pelos cidadãos propositores de ideias 

legislativas ou interessados nas propostas em tramitação no Senado. 

5- Qualquer pessoa pode enviar uma proposta de projeto de Lei? Se sim, como 

filtrar para que somente os cidadãos brasileiros participem com propostas de lei? 

Qualquer pessoa que possua e-mail válido ou perfil nas redes sociais pode 

enviar uma Ideia. Não há nos termos de uso vedação à participação de cidadão estrangeiro, 

porém, as ideias apresentadas deverão estar no idioma Português, conforme item 6.c. dos 

Termos de Uso. Estão sendo desenvolvidas ferramentas para o envio de ideias legislativas 

também em Libras. 

 

Tópico: Transparência 

1- Como é feita a gestão Portal e-Cidadania? Quem lê as demandas, quem as 

filtra, quem as libera? 

A gestão do portal, recebimento de demandas, verificação de conformidade 

com os Termos de Uso e liberação para publicação de ideias são realizados por servidores do 

Senado Federal. 

2- Todas as demandas são publicadas ou existem restrições? Quais são essas 

restrições? 

Todas as Ideias Legislativas são avaliadas conforme os Termos de Uso. Se 

respeitam os termos, são publicadas. Se não, são arquivadas. Entre outras vedações constantes 

nos Termos de Uso, não serão aceitas ideias que: 

• Tratem de assuntos diversos ao ambiente político, legislativo e de atuação do 

Senado Federal; 

• Contenham declarações de cunho agressivo, pornográfico, pedófilo, racista, 

violento, ou ainda ofensivas à honra, à vida privada, à imagem, à intimidade pessoal e 

familiar, à ordem pública, à moral, aos bons costumes ou às cláusulas pétreas da Constituição; 

• Sejam repetidas pelo mesmo usuário, incompreensíveis ou não estejam em 

português. 

• Contenham dados pessoais que não sejam solicitados no nosso cadastro (CPF, 

RG, número de telefone, endereço etc), referências a outras pessoas ou a páginas da internet. 
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3- Quais são os requisitos para o trâmite de uma proposta de lei, oriunda Portal 

e-Cidadania? 

As Ideias Legislativas que recebem 20 mil apoios em 4 meses são 

encaminhadas para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e 

formalizadas como Sugestões Legislativas, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da 

Resolução nº 19 de 2015 e do art. 102-E do Regimento Interno do Senado. Na CDH, as Ideias 

Legislativas são debatidas pelos senadores e ao final recebem um parecer, que pode concluir 

pela sua conversão em projeto de lei ou proposta de emenda à Constituição, pelo seu 

arquivamento ou por outras providências. 

 4- Qual é o fluxo, no Senado, percorrido pelas propostas de lei recebidas 

através Portal e-Cidadania? 

As Ideias Legislativas que recebem 20 mil apoios em 4 meses são 

encaminhadas para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e 

formalizadas como Sugestões Legislativas, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da 

Resolução nº 19 de 2015 e do art. 102-E do Regimento Interno do Senado. Na CDH, as Ideias 

Legislativas são debatidas pelos senadores e ao final recebem um parecer. As sugestões 

legislativas que receberem parecer favorável da CDH serão transformadas em proposição 

legislativa de sua autoria e encaminhadas à Mesa, para tramitação, ouvidas as comissões 

competentes para o exame do mérito. As sugestões que receberem parecer contrário serão 

encaminhadas ao Arquivo. Caso sejam aprovadas, as Sugestões Legislativas são convertidas 

em projeto de lei ou proposta de emenda à Constituição e, a partir daí, seguem o fluxo comum 

a todas as outras proposições em tramitação na Casa, determinado pelo Regimento Interno do 

Senado Federal, em seus arts. 211 a 376. 

5- Existe um levantamento sobre quais as categorias de políticas públicas são 

mais demandadas? Se sim, qual é a participação de cada categoria, em valores percentuais, no 

conjunto das propostas enviadas? 

Em razão da necessidade de simplificar o uso da ferramenta pelos cidadãos, 

bem como do grande volume de ideias legislativas recebidas, não é realizada categorização ou 

indexação das ideias recebidas, razão pela qual não podemos, atualmente, precisar quais as 

políticas públicas mais demandadas. 

 

Tópico: Governança 

1- Quando e por que surgiu o Portal e-Cidadania? 
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O programa e-Cidadania foi instituído no dia 13 de fevereiro de 2012 pelo Ato 

da Mesa do Senado Federal nº 3, de 2011. Em maio de 2012, foi estruturada a primeira versão 

em funcionamento do portal. A segunda versão veio em novembro do mesmo ano. 

A ideia veio de um grupo de funcionários do Senado Federal que apresentaram 

a proposta para o então Presidente da Casa, Senador José Sarney. 

O gerenciamento ficou a cargo de um grupo multidisciplinar, com 

representantes da Secretária-Geral da Mesa; da Diretoria-Geral; da Secretaria de 

Comunicação Social; da Consultoria Legislativa; da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização 

e Controle; e da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal. 

Em 10 de Julho de 2013, sob a presidência do senador Renan Calheiros, o 

Senado determinou a criação do mecanismo conhecido como Consulta Pública, que permite a 

participação popular na tramitação das proposições legislativas no Senado Federal. 

Em 27 de Novembro de 2015, por iniciativa da Comissão Senado do Futuro, 

foi regulamentado o Programa e-Cidadania, conferindo-lhe segurança jurídica. 

2- Quais as dificuldades (politicas, técnicas, regimentais) para a criação e 

manutenção do Portal e-Cidadania? 

O Programa e-Cidadania têm grande aceitação entre parlamentares e cidadãos e 

tem realizado relevantes serviços à participação popular no processo legislativo com estrutura 

enxuta e poucos recursos, enfrentando, porém, as mesmas dificuldades inerentes a toda a 

esfera pública no tocante à limitação de recursos físicos, orçamentários e de pessoal.  

3- Existem normas regimentais que regulem e garantam a existência da 

ferramenta e a participação da sociedade, via Portal e-Cidadania, ou este serviço pode ser 

descontinuado de forma abrupta e unilateralmente por algum Senador?  

A existência e funcionamento do Programa e-Cidadania são reguladas pelo Ato 

da Mesa do Senado Federal nº 3, de 2011, pela Resolução do Senado Federal nº 26, de 2013, e 

pela Resolução do Senado Federal nº 19, de 2015. 

 4- Verificada a legalidade da sugestão de projeto de lei, como ela é 

direcionada aos Senadores? 

As Ideias Legislativas que recebem 20 mil apoios em 4 meses são 

encaminhadas para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e 

formalizadas como Sugestões Legislativas, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da 

Resolução nº 19 de 2015 e do art. 102-E do Regimento Interno do Senado. Na CDH, as Ideias 

Legislativas são debatidas pelos senadores e ao final recebem um parecer. 
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As Ideias Legislativas que não recebem 20 mil apoios ao fim do período de 4 

meses são encerradas, mas mantidas acessíveis para consulta no portal. 

5- Existe alguma forma dos cidadãos potencializarem as suas sugestões de 

projetos de lei, dado um possível alto engajamento da sociedade civil a alguma proposta? 

A melhor forma dos cidadãos potencializarem as suas sugestões de projetos de 

lei é divulgando-as. Na página de cada Ideia Legislativa, há a opção de compartilhá-la no 

Facebook, Twitter e Google+. 

 

Tópico: Tecnologia da Informação 

1- O desenvolvimento das funcionalidades do Portal e-Cidadania é interno do 

Senado ou externo (terceirizado)? 

Interno ao Senado. 

2- Quantas pessoas estão envolvidas diretamente na manutenção do Portal e-

Cidadania? 

Atualmente, são responsáveis pela operação do portal 17 pessoas de diversas 

áreas de formação. A manutenção técnica é realizada pela equipe do Serviço de Portais do 

PRODASEN. 

3- O Portal e-Cidadania já foi alvo de ataques cibernéticos? Se sim, esses 

ataques já causaram danos a base de dados? 

O setor de tecnologia da informação do Senado mantém uma complexa rede de 

segurança para evitar o uso indevido dos nossos sistemas. Além disso, o portal é regularmente 

submetido a auditoria pelos próprios servidores para verificação de seu regular funcionamento 

sendo expurgadas quaisquer inconsistências encontradas. Até o momento não foram 

registrados ataques que promovessem danos às bases de dados do portal. 

4- O sistema informa ao cidadão que enviou a sugestão de projeto de lei, via 

Portal e-Cidadania, sobre a tramitação do projeto dentro do Senado? 

O acompanhamento das ideias legislativas pode ser realizado através do 

próprio portal e-Cidadania. Após a formalização da Sugestão Legislativa, o cidadão pode 

receber e-mails com sua movimentação por meio do Sistema Push do Senado Federal 

5- Como o cidadão pode declinar da sua proposta de lei, depois de incluí-la no 

Portal e-Cidadania? 

O cidadão pode declinar da sua proposta de ideia legislativa, bastando, para 

tanto, formalizar solicitação aos gestores do portal. 
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ANEXO I – LEGISLAÇÃO 

 

Deliberação 2.496 de 06/12/2010 

Institui o Comitê Gestor do Portal Assembleia. 

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, em 

especial da prevista no inciso V do “caput” do art. 79 do Regimento Interno, 

Considerando a importância do Portal Assembleia como canal de comunicação e interação da 

Assembleia Legislativa com a sociedade e com seus servidores; 

Considerando a contribuição de diversos setores para a manutenção e alimentação do Portal 

Assembleia; 

Considerando a necessidade de formulação de políticas e diretrizes, bem como de articulação 

de ações necessárias ao funcionamento do portal, 

DELIBERA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° – Fica instituído o Comitê Gestor do Portal Assembleia, com o objetivo de planejar e 

coordenar a estruturação e o funcionamento do portal da Assembleia Legislativa na web. 

Parágrafo único – Aplica-se o disposto nesta deliberação aos ambientes intranet e extranet. 

Art. 2° – O comitê gestor tem caráter permanente e seus integrantes não farão jus a 

remuneração pelos trabalhos nele realizados. 

Art. 3° – O comitê gestor reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

a critério do seu coordenador. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO E DA COORDENAÇÃO DO COMITÊ GESTOR 

Art. 4° – O comitê gestor será composto pelos seguintes representantes: 

I – o titular da Diretoria de Planejamento e Coordenação – DPC; 

II – um titular e um suplente da Gerência-Geral de Imprensa e Divulgação – GID; 

III – um titular e um suplente da Gerência-Geral de Sistemas de Informação – GSI; 

IV – um titular e um suplente da Gerência-Geral de Documentação e Informação – GDI; e 

V – um titular e um suplente da Secretária-Geral da Mesa – SGM – ou da Diretoria de 

Processo Legislativo – DPL. 
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§ 1º – O titular da DPC será o coordenador do comitê gestor e, na sua ausência, indicará um 

dos integrantes para substituí-lo. 

§ 2º – Os representantes titulares serão substituídos pelos respectivos suplentes, no caso de 

impedimento ou ausência. 

§ 3º – Convidados poderão participar das reuniões do comitê gestor, a critério do 

coordenador. 

§ 4º – O comitê gestor contará com uma Secretaria Executiva que dará suporte às suas 

atividades e será exercida por servidor indicado pelo coordenador. 

Art. 5° – Os servidores integrantes do comitê gestor serão designados mediante portaria do 

Diretor-Geral, sem prejuízo do exercício das atividades desenvolvidas em seu respectivo 

órgão de lotação. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 

Das competências do comitê gestor 

Art. 6° – Compete ao comitê gestor: 

I – definir a arquitetura de informação do portal; 

II – estabelecer e disseminar políticas, diretrizes e padrões para a publicação e atualização de 

conteúdos e serviços no portal; 

III – estruturar e gerenciar grupos responsáveis pela alimentação descentralizada de conteúdos 

do portal; 

IV – monitorar a qualidade do conteúdo e os acessos ao portal; 

V – coordenar a interação entre os órgãos da Assembleia Legislativa na sistematização de 

informações e integração de demandas de publicação no portal; 

VI – avaliar a relevância e autorizar a oferta de novos conteúdos e serviços no portal; 

VII – planejar a evolução do portal; 

VIII – promover estudos, processos e ações de capacitação com vistas ao aprimoramento do 

portal e de sua manutenção. 

Seção II 

Das competências dos órgãos com representação no comitê gestor 

Art. 7º – Em relação aos trabalhos desenvolvidos pelo comitê gestor, compete 

especificamente: 

I – à GID: 

a) padronizar estruturas de informações e interfaces gráficas a serem veiculadas e a linguagem 

a ser utilizada no portal; 

b) orientar a programação visual das páginas do portal; 

c) orientar tecnicamente os órgãos responsáveis pelo provimento de conteúdos a respeito dos 

melhores recursos de estimulação, divulgação e comunicação em meios digitais; 

d) zelar pela qualidade, acessibilidade, usabilidade, navegabilidade e atualização do portal; 

e) monitorar os acessos ao portal a fim de planejar campanhas digitais e adequar a publicação 

de conteúdos; 

f) zelar pela imagem institucional da Assembleia Legislativa veiculada pelo portal; 

g) identificar e propor ações de melhoria da arquitetura de informações do portal. 

II – à GSI: 
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a) prover a infraestrutura tecnológica do portal; 

b) desenvolver e manter aplicativos para oferta de serviços em meio eletrônico e integração de 

sistemas ao portal; 

c) implementar e manter mecanismos de segurança e monitoramento de acesso; 

d) prestar suporte técnico à alimentação de informações no portal por meio do seu gerenciador 

de conteúdo e de sistemas; 

e) realizar prospecção de novas tecnologias para portais. 

III – à GDI: 

a) estabelecer critérios de indexação, pesquisa e recuperação das informações do portal; 

b) desenvolver a taxonomia para as informações do portal; 

c) identificar e propor ações de melhoria da gestão de informações no âmbito do portal. 

IV – à SGM ou à DPL: 

a) propor melhorias ou inovações no oferecimento de conteúdos, informações e serviços 

relacionados ao processo legislativo; 

b) contribuir para a análise do impacto de novos serviços e ações sobre o processo legislativo; 

c) coordenar estudos e processos de aprimoramento da participação da sociedade no processo 

legislativo por meio do portal. 

Seção III 

Das competências da Secretaria Executiva 

Art. 8º – Compete à Secretaria Executiva: 

I – verificar periodicamente a conformidade e a atualização das informações publicadas com 

as regras e critérios definidos pelo comitê gestor; 

II – receber, organizar e acompanhar as demandas de inserção de novos conteúdos, 

informações e serviços no portal; 

III – prestar apoio aos setores integrantes do comitê gestor no exercício de suas competências 

específicas; 

IV – manter cadastro de provedores de conteúdo; 

V – diagnosticar e encaminhar ao comitê gestor eventuais dificuldades dos usuários no uso 

das ferramentas de gestão de conteúdo do portal; 

VI – elaborar documentos e relatórios que auxiliem a tomada de decisões do comitê gestor; 

VII – gerir os canais de comunicação dos setores e usuários com o portal; 

VIII – organizar as reuniões do comitê gestor, incluindo a elaboração e distribuição de pautas, 

a convocação dos integrantes e a confecção de atas. 

Art. 9º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, aos 6 de dezembro de 2010. 

Deputado Alberto Pinto Coelho, Presidente 

Deputado Doutor Viana, 1º-Vice-Presidente 

Deputado José Henrique, 2º-Vice-Presidente 

Deputado Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente 

Deputado Dinis Pinheiro, 1º-Secretário 

Deputado Hely Tarqüínio, 2º-Secretário 

Deputado Sargento Rodrigues, 3º-Secretário 

(ALMG, 2010 g) 
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Deliberação 2.519 de 26/09/2011. 

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, em 

especial da prevista no inciso V do “caput” do art. 79 do Regimento Interno, 

DELIBERA: 

Art. 1° – Para os fins do disposto nesta deliberação, os recursos de interação e participação 

virtual do cidadão por meio do Portal Assembleia são os seguintes: 

I – enquete: recurso a partir do qual o internauta pode opinar sobre temas propostos pela 

Assembleia, escolhendo entre alternativas predeterminadas; 

II – consulta pública: recurso em que o internauta é convidado a apresentar contribuições 

sobre temas relacionados a eventos institucionais ou a proposições legislativas; 

III – fórum de discussão: recurso em que a Assembleia promove o debate sobre temas gerais 

referentes à sua atuação; 

IV – “envie sua sugestão de projeto de lei”: recurso que possibilita ao internauta a proposição 

de ideias e sugestões para subsidiar a elaboração de leis; 

V – “chat”: recurso em que a Assembleia promove a discussão em tempo real sobre assunto 

predeterminado, preferencialmente relacionado a evento institucional, contando com a 

presença de convidado apto a discutir o tema com os internautas; 

VI – comentário sobre notícias: recurso que possibilita ao internauta expressar sua opinião 

sobre matérias jornalísticas publicadas no Portal Assembleia; e 

VII – pesquisa “online”: recurso a partir do qual a Assembleia busca coletar dados e levantar 

informações e opiniões de diversos públicos sobre temas de seu interesse. 

§ 1° – Será promovida uma enquete por vez, disponível a cada período de quinze dias, 

podendo ser promovidas, excepcionalmente, duas enquetes simultâneas. 

§ 2° – O tempo máximo de permanência da consulta pública no portal será de quarenta e 

cinco dias, com a possibilidade de estarem disponíveis até duas consultas simultaneamente. 

§ 3° – A notícia poderá ser comentada no prazo de até sete dias após sua divulgação no portal. 

§ 4° – A Assembleia Legislativa poderá moderar a participação do internauta nos recursos a 

que se referem os incisos II, III, V e VI do “caput” deste artigo, com base nas regras da 

política de privacidade do portal. 

§ 5º – Será obrigatória a identificação do internauta para participar dos recursos a que referem 

os incisos II, III, IV e VI do “caput” deste artigo. 

Art. 2° – Os órgãos gestores dos recursos de interação e participação virtual do Portal 

Assembleia são os seguintes: 

II – Diretoria de Processo Legislativo – DPL: responsável por consulta pública; 

III – Gerência de Relações Institucionais da Gerência-Geral de Relações Públicas e 

Cerimonial – GRPC: responsável por recurso “envie sua sugestão de projeto de lei”. 

Parágrafo único – A gestão de pesquisa “online” é de responsabilidade do órgão demandante, 

sob a orientação do Comitê Gestor do Portal Assembleia, instituído pela Deliberação da Mesa 

n° 2.496, de 6 de dezembro de 2010. 

Art. 3° – Cabe ao órgão gestor do recurso de interação e participação virtual: 

I – executar tarefas necessárias à implementação e à operação do respectivo recurso; 

II – definir, quando for o caso, conteúdos a serem abordados na utilização do recurso, 

diretamente ou sob demanda de outros órgãos da Assembleia, observados os procedimentos 

estabelecidos nesta deliberação; 
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III – responsabilizar-se, quando for o caso, pela moderação das contribuições e participações 

dos internautas. 

Art. 4° – O Presidente da Assembleia Legislativa poderá, em casos excepcionais, alterar as 

limitações e os prazos previstos nos §§ 1° e 2° do art. 1° desta deliberação. 

Art. 5° – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, aos 26 de setembro de 2011. 

Deputado Dinis Pinheiro – Presidente 

Deputado José Henrique – 1º-Vice-Presidente 

Deputado Inácio Franco – 2º-Vice-Presidente 

Deputado Dilzon Melo – 1º-Secretário 

Deputado Alencar da Silveira Júnior – 2º-Secretário 

(ALMG, 2011) 


